
AGRICULTURA

PONTES

1-13£3~7.., do passivo
da PEScAuala S/A	 118.700.665,00

2-Dezpcsos ora refor-
me revisaes e reciw-
ra-jSes	 10.000.000,12)

3-Inforço do
-de-Giro

TOTAL

PITC-Pesca	 30. 0.000,00

2- 13RAS1S ~PLC 8/A
2.1-Recultado da des
sciaallsacão de dois
tarrenOS e re-spec
tivas imtalsoaes 50.000.000,00

3- PWaxistA 8/A
-3.1-incors00 reali
alvela	 8,000.000,00
3.2-Redução de cré
ditos	 - C.035.153,00
3.3-Parcela resul-
taste dos lucros peiL
vistos para opario--
do 1976	 -43.007:382;00
.. o TA Z,	 .137.042.535,00

0.341.870,00

337.042. 35,00

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

seçÂo PARTE
DECRETO N9 46.237 ..— DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO DA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Delegacia	 2. Esta Portaria entrara . era vigor
Regional em Brasília 	 Llietrdrurilaio.Pubnaa"a na Dias°

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO
DE 1075

O Delegado Regional da AUNAR em
13rasilia, no uso de ates atribuittea is-
tais, resolve:

11° 77 — 1. Dispensar o servidor
C. T. Paulo de Siqueira Lopes. 11-
reter da D. A, dos encargos de .A.1:3-

Eneretera desta
De:zraria. Para 4$ quais fol d"411441t)p,._n Portaria DEMI, ia* 61, de 6 de

de 1274. -'

E* Ta 1. Designar a ~Mord
C. L. T. Nagib Bold de Abreu, As-
sistente da DIEP. Para ~itlair aDiretora da Serranos desta Delega-
ma, durante as impedimentos even-
tuais da titular, sem prejuízo de suasfunções.
_2. Esta Portaria entrara em ator

tia data de aia pubitiagto no Diario
Oficiai da I.Turio. — Antenio Luiz
Ca'Mha,

Partganfe Una cx Carpo ~te Ama, desde 12
go, aportar ao enprearditerdo-as recurscs referidos no metem 3.1, 1~n
sabilleandeese, de igual rodo, pela integralização* de qualquer inaort_,,cia
necessiiria ao stedinento da parcela mencionada no =bitus 3.3, na."hipóto
da Aro se realizar a previsão de Suo"

Art. 39 - Os ror= firteceibas da nEnNlearna
Unarie-552‘ zscrivar ao z....força de ~ai-de-oiro e r.an--2~-.1,
~Ivo da l5~,.. sia
SiX4 consoa:na ciso.oaa

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
Inik,-.41-44 :49 4:a

o aram:ri-mear tek SCM/1/17210tra DO 1)=7=7/11221
TO ra PEsOrx - ame, no u.zo das atribuic.:ns que lhe ~era o Artigo 10,
ciso-rir, do Decreto rea 73.632, de 13 de tevareire da 1974, e tersto els vista
O Te consta do processo n9 5151/75, resolvo, nos tenros do artigo- 89 do ar
ereto-,lat se 1.376, de 12 de desad=0 de 1.974t	 - -

Art. - Aprcear, para os efeitos da Portaria n9 11,
de 17 de janeira da 1975, o projeto apresenta:10 por BRAL1L MAN= .5/A
dostria * cairei° da Pesca, objetivar& a sloisi00 do cootrola aoion5rgo da
banas Prtsnwvit Silk-* emanto e TixbIstria, babiUtando-a,consequent~
na tonna da Portaria n9 311, de 19 de Juno dá 1575, soe recursos de Moa.
tinos Usada do ~Pesca.

Art. 29 Oprojeto obaderacti, es relaçio aos recarsea
~atm noresstalos a na laiplesentaglio, 0 seguinte %largo da Usos e Pon
test

Cr%	 7. Cf-'). e - I _ (A_
Jane-1=174 - al	 3. . nrs .?..M 'L c')el
74b11.11U tr3	 3.CM -05.7..C2
Oulhon6 . #'1.	 !, . COO ", GO
cx..~6 to;	 -4.ene.00n,eo
JagneirOrn. es I	 - n'$.. 4.000.000,00

anr~s ctde asliberapSes adanne tcrão
ag&s a apresentação', pelo CEnsia, flo resatado dos lovantsaareas etTI~$.7 
e iinancedroa ama ~dos casiressal ziatic~, ~ataria da
viabilidade do saprearibiento.

Art. - A/CM= ~ia 51% otiti.:414 HECIIXO a
*ZOE de participa sciodzia, para a aplica& dos racsirses
ascsealrios placa asisciação do ~salto Meto desta Portada.

Tarig' rafo Uso - da la.crca auffflateaa aula Issaanta
six. CAI o* precinto no artigo 29 desta lutaria, aerSo,, dreigatcsin
resste. ima:~ ap itai Capital Sozial.

Art. 59 - 0~24, trobtra, a =XL mame sA
a bontMear tedoa es me= investidores, ~abe es ~adeus de aças' a pra
Zerennials, aze tDados representam= do evita &eia da Pescasma p
en wrrespandircia I .alxlimção da wanUa de Cr$ 1.000.000,00 ( Itdirkiacta
adWoe' a' de craaetros) proveniente das desacialVanaas seminus no projete.

Art. 89 -. lis ripeliipaas-& iddito~tara Obtidas -332
canso das 11820:310e13, ainda es ii~to, deverho" ser 6~A.4s, as iguaL
valor, do itat relativo I utilinic lacros 41,202~ VA.

Art. IV- te -nonformidede mas ~ ode za Zatitria
1.11751 tbritp-se e Grupo aig:asanbs do aultrale ~os apresenairo

no prnas de omito e vinte dias, contado a partir da publica& desta Aorta
Eia, e prt,jetosle virai^ tiicateo-nosindest Pau e1s~:agio sete

Áa.

3rt...89..31sta laretaria ~ia Wire na lata Aosua publieoglo. Medides as ~CS egn COnta~h 1
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do publi-
co. das 12 ha 18 horas.

Dos Originais
- As Repartições Públicas de.

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen.
to de Imprensa Nacional. ata
as 17 horas, o expediente desti.
nado à publicação.

—.. Os originais para publi-
çação, devidamente autentica.
:dos, deverão ser datilografados
(*retamente, em espaço dois, em

pel acetinado ou apergami.
adro, medindo no máximo
x 33 em,, sem emendas ou

Es

ures. Serão admitidas cópia
tinta preta e Indelave4 O

tk.rto do D .I. N .
-- Os originais encaminha..

dos à publicação não serão res.
eiituidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamaçõea
As reclamações pertinentes it

matéria retribuída, nos casos
Ele erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o quinto
Eia útil subsequente à publica-
ção.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ExPEDIENTE

OilleaTOR•Oefloi,
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL

IMOLO II *marra O

eme* &Ohm& # publicação dee atoe de adedeistreeile dweatrataide
tioweala	 otscãoos do Depattneeide Ao losprear tronondo,

BRAMA

ASSINATURA&

liarowngoo • PANTICIILAND	 tiosometkroo
Mamam 	  Cri 1730 Sieitine	 ~Yr lu, C4 13.00
	 C4 11$.011 Amo tatthill~•~1111. n• Cr$ 14.00

erro:	 Ilisiertar
MO ~ou	  C4 Md» Aba sesemosee~m• CM 136.00

PORTB MIRRO

A eu contratado eeparadameate emiaa Ydgegaela Regional da 11•Wire
(Emproar Breai/eira á Cw~ e TéléOrake). em Omitia.

NOMBRO AVULSO

O preço do Gemere avidao flora as Clara página de cada exmaplas.
a• O preço do exemplar atrasado medi ocroseldo de Cri 0.30, ia do arme

ano, e de Cr$ an por ano, e* oh anos aateribres.

~natural
•— As assinaturas para o exc

lerias serão anuais.
,.— As assinaturas vencidas

serão suspensa/ sem prévio
aviso.

..- Para evitar interrupção
na remessa dos Órgãos oficialso
• renovação de assinatura deve
ser solicitada cora trinta (301
dias de antecedência.

— As assinaturas das Ra
partições Públicas terão anuais
• deverão ser renovadas até 31
de março

1— Os Suplementos às edl.
, ções dos órgãos oficiais ad

serão' remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da Gén

•sinatura.
— Os pedidos de asslaatua

tia de servidores devem sei

I

encaminhados com comprovaam
to de sua situação funcionai.

Remessa. de Valores
A remessa dc valores dever*

ser feita mediante Ordem da
Pagamento, por cheque. através
do Banco do Brasil. a favos
do Tesoureiro do Deprimem.
to de Imprensa Nacional, amar.
(sonhada de esclarecimento*
quanto lb sua aplicação.

	

ewea armee oe aultuda.#81#	 Oneihe ao •werkno0 Oto1POINAI,

	

J. B.Dd ALMEIDA CARNEIRO 	 MARIA LUZIA DE MELO

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1975

.er O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— StIDEPE, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 10, inciso XL
do Decreto a° 73.832, de 13 de feve-
reiro tCr 1974, resolve:

N.* 470 — Designar Gleidson ner-
val Lins de Vasconcelos, Auxiliar de
Administração, 8.A, regido pela CLT,
do INCRA, para exercer o encargo
do .Assitente Adjunto. na  Tabela Ana-
Mica de Gratificação de Gabinete,
previsto no Decreto a.° 08.697, de 20
de maio de 1970.

N.° 471 — Designar Orlando Salus-
Nano Crunpello Mediei, 'Técnico de
Cadastro e Tributação, 12.B, regido
pela CLT. do INCRA, para exercer o
encargo de Assistente Adjunto, da Ta-
bela Analítica de Gratificação de Ga-
binete, previsto no Decreto número
88.597, de 20 de maio de 1970.

7e.0 472 -- Art. 1.° Designar Poran-
cy Abbot de Oliveira, Escrevente Da-
tilógrafo, silvei 7, do Quadro de Pes-
soal da SUDEPE, para exercer o en-
cargo de Auxiliar de Gabinete da Ta-
bela Analltica de Gratificação de Ga-
binete, previsto no Decreto número
88.597, de 20 de maio de 1970.

Art. 2.° Pica revogada a Portaria
a.9 455, de I.° de novembro de 1972,
publicada no Diário Oficial de 7 sub-
sequente.

N.° 473 — Designar Hermes Watt.,
derley Lins, Mestre Rural, nivel 8,
do Quadro de Pessoal da SUDEPE,
para exercer o encargo de Chefe da
Turma de Rádio e Comunicações, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista no
Decreto n.9 58.083, de 23 de março de
1980.

N. 474 — Conceder dispensa a Jor-
ge dos Santos Rocha, Auxiliar de Es-
tatística, silvei 10-E, do Quadro de

Pessoal da SUDZPE, de substituto do
Chefe da Seção de Estatletica, para o
qual foi designado pela Portaria nú-
mero 533, de 19 de dezembro de 1972,
publicada no Diário Oficiai de 28 sub-
sequente.

N.° 473 — Conceder dispensa a Dir-
cs de Menezes, Oficial de Administra-
ção, nível 12-A, do Quadro de Pessoal
da SUDEPE, do encargo de Chefe da
Seção de Administração do Departa-
mento de Serviços =alces, para o
qual foi designada pela Portaria nú-
mero 110. de 5 de março de 1975. pu-
blicada no Diário Oficial de 24 de
abril do mesmo ano.

N.° 478 Conceder dispensa a I -
ntl Melo Brito, Oficial de Administ
ção, nível 14-13, ao Quadro de Pessoal
da SUDIWE, do Encargo de Diretora
da Divisão de Treinamento, para o
qual foi designada pela Portaria nú-
mero 220, de 10 de maio de 1974, pu-
blicada no Diário Oficial de 20 sub-
sequente. — Josies Luiz Guimardea
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1975
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 10, inciso 'XI,
do Decreto n9 73.832, de 13 de feve-
reixo de 1974, tendo em vista o dia-
posto no parágrafo único do artigo
59 do Decreto n9 71.235, de 10 de ou-
tubro de 1972, e artigo 49 do Decreto
n9 74.849, de 08 de novembro de 1974,
resolve:

N9 484 — Conceder exoneração, a
partir de 1 de setembro -de 1975, a
Eduardo Silveira Melo Rodrigues, Ba-
abarei em Direito, do cargo era co-
missão de Assessor, código DAS.102.1,
do Quadro Permanente da SUDEPE,
Integrante do Grupe de Direção e_ As-
eeseeramento Superiores a que •-e re-
fere o Decreto n9 74.849, de 08 de no-
vembro de 1974.

N9 485 — Conceder exoneração, a
partir de 1 de setembro de 197.5, a
Maria Nakayama, Economista, do
cargo em comissão de Assessor, Có-
digo Das-102.1, da Quadro Perraa-

nente da SUDEPE, integrante do
Grupo de Direção e Assessoramente
Superiores a que se refere o Decreto
n9 74.849, de 08 de novembro de 1974,
— Jorlas Ltd: Gut:irardes.

1

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUcito

Departamento de Administração
PORTARIA ble 101 DE 18 DE SETEMBRO DE 1975

O Chefe do Departamento de Ad- Pirarão 14 — Referência I, Maria
neirdstraelio, no uso de suas atribui- Bblyti Palita, da Agencia desta Co-
ções, resolve	 missão no Estado de São Paulo, para

Remover, no interesse ' do serviço, a a spéeo desta Autarquia em Brasília.
Chefe do Departamentopartir de 12-9-75, o Técnico senior, d—c Adminittraçao.

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTMA NORMATIVA Da Ug 11
. :

O rumam DO INSTITUTO BRASILEIRO 112 DESIU
VOLVIMENTO FLORESTAL, , no uso das atribuiv3e5 que lhe confere
o artigo C, do Regimento aprovado pela Portaria na 229, de
2.04.75, do Ministrfrio da Agricultura, e tendo em vf.ista
distosto nas ResoluçUea nen 63 o 69, do 23-09-70 e 01-07-71,
respectivamente, baixadas pelo Conselho Nacional de Co:Rireis
Briterior (00110EX),

Considerando a recomendação da Comissão Coorm'
der...adora das Exportaçães de Erva-Mate (CERMATE), em retas roa
pies de Q6-06'75e 14-07-7p,

RESOLVE:
Art. la eso fixados os anulastes preçoa mL-•

nines para a exportação do erva-mate tipo "Chás' destinada.
aos mercados externos, por tonelada, roo, portos brasileiro/
ctAtr, crícuto bgaçado 4rsQy9Atr8., ;toque à vido, ou outra

1 DOCUMENTO MANHADO  I.
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Modalidade que venha a cer prevista pela Carteira de Comer..
cio Exterior (CACBX), do Benco do Brasil 3.A.

Tipo PPE-/ (tostado)
	

WS 570,00 ton.
Tipo PVA-1 (verde)
	 US$ 550,00 ton.

Parígrefo Unica - Os preços acima entendem-zae
para o produto acondicionado em caixas do madeira, caixa de
papelão ou sacoa de algodão internamente protegidos por sa-

.cos de polletileno, com capacidade de peso de 22.700 Xg..
(vinte e dois quilos e setecentos gramas) equivalente a 50
(cinquenta) libras.

Art.. 22 - São fixados os seguintes preços mf.
mimos, para exportação de erva-mate beneficiada e cancheada,

com destino ao mercado uruguaio, por tonelada, POB, via ter-
reatrek, posto 3ronteira, para pagamento contra credito baneí
rio irrevogível, avista.

Beneficiada - Tipo PU-1
la . Á granel em sacos de 5 a 30 Xg.	 US$.450,00 p/ton.
22 Zri pacotes da 1 e 2 Kg. 	  U34 475,00 p/ton.

Concheada - Tipo CC-1 e CB	 /
A granel em sacos de aniagem ou

de algodão 	  US$ 415,00 p/tan.

Art. 32 - Os contratos do venda fechados anta
riormente I vigencia desta Portaria serão reconhecidos e ve..
lidos na forma em que foram estipulados, desde que, ampara-
doa por Carta de Credito e registrados neste Instituto.

Art. 42 . Ficai aprovados os indicas de parti
cipação das firmas exportadoras de erva-mato aos Mercados do
Chile e Uruguai constantes dos anexai, X, II e XIX, desta Pu
tarje, para o ano ervateiro 1975/76 Com base na media dai
'Vendas efetuadas do bienia doa anos ervateiros de 1973/74 e
2974/75.

Art. 52 - Ficam liberadas as exportaçãos rola
tivas ao primeiro semestre do ano eivateiro 75/76 (período
te julho a dezembro), cabendo I.CERMATE:

a) - Uxar os contingentes Impartíveis ave
les mercados;	 -

b) •- coordenar o controlar a distribuição dos
rateios constantes dos Anexos I, II e III, desta Portaria,
Informando mensalmente ao XBDP e a CACEX a ponição das vele.
alas e respectivos saldos.'

•
§ 12 **No caso do mercado Uruguaio, a libera+

ção dos contingentes da que trata este artigo, far-se-i em
partes iguais para a erva-mate beneficiada e canoheada.

§ 22 Fica a CERNATE autorizada adjudioar
quotas adicionais, que por:decisão de seu plenário, venham
ser concedidas aos exportadores, desde que sua distribuição
Se processe ma quatro parcelas trimestrais o sem direito a
qualquer suplementação.

Art. 62.. rata Portaria entra em vigor nesta
data, revogadas as disposiçães em contrerio e expressamente
as Portariatenon 3.973-DBK, de 03.04.74, 173-13,4e 26-07-74
e 4.3-1), de 14,10.74.

Breefue, 9 de Setembro de 1975.

Paulo Azevedo Boruntl'N
Preaidento

Outubro de 1975 3630 \

•

jefiClUX) Ca3re3iO w• Beneficiada'

Ano Ervateiro: 1973/76.

Indico de partiolpa¡ão das firmas exportadora%
de crvo-mate, a ser aplicado durante o Ano . Ervateiro 3475176.

indico de
,	 Partlelpa40

PARANÁ

Ind. e Com, de Erva-Mate Maracanl Ltda,

Moinho Unidos Brasil.-Mate S.A.
Coop. Agro-Nato 2Parade 2 Ltda.

Leão Junior & Cie, $.4

	 2,242;

15,92

36.65
0,23

SANTA CATARINA

Fed. das Coop. de prod. de Mato

Ind. Brasileira de Mate Ltda.
'Santa Catarine Ltda,

10,60
17,95

/00,00

KiEsta

pincAço uramuito Denctiotalla

Ano Ervateiro 1972/76 	 .

de erva-mate, a sor aplicado durante o Ano Bkvat4r0 2979/74
Indico do partic1.pa4o dlut firma exportadora3

• Indico do
flm
	 rarticipagrio

YABANX

z.ao JUnior &ela. 0.A.	 36,44
/Unhas Unidos BraallrIketo %Ag

	 21494
Coop.- agro-Cate zfaran , Ltaa.

	 509

	

o Com. do 3,:z•va-nate lIaracanIf Ltda.	 20,01

SANTA CATARINA

Fed. das Coop. do Prod. da Mate
"Santa Catarin0 Ude. 	 6,01

RIO SBANDEDO

Arlindo Plícido Baldo . 	 0,59
Ind. Ervatelra Ouro %farde Ltema.	 aos
Mxp. de Erva-Mate Rodriguez S.A.	 aian
Moccelin et Cie. Ltda.	 0,03

1.0•,••••n•

no,co
MEMO 1/3

rERcADQ URUGUAIO « cancluada

Ano Ervateiro 2975/76

Índico de particip.jo das Sinas exportadora4
de erva-mate a ser aplicc4o durante o Ano grvateiro 1975/76,

Indico de
a FIRMAS	 Participsao

PARANÁ

Coop. Agro-Mate "Parani4 Ltda.	 100
2attardoM. UP, de Zrva-Mata Ltda.	 37,01

: •
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and. o Cora, de Erva-Nate Maritoisoa Ltda. - 	 9,42
Leão Junior & Cia. S.A. •

	
9,93

1401111108 Unidos Brasil-Mata S.A.	 2,93

DAMA CATARINA

*Pad. das Coop. de Prod. de Mata
Faculta Catarina' Ltda. -	 29,4%
Xe:presa Clorada Mate S.A.	 4,98
Seleme & &Ione S.A.
Voa. Orbe Marques & Cia. Ltda. 	 7,66 (rodist.1
and. Brasileira de Mate Ltda. 	 1,19

100,00

Ponvauas DE 19 DE 21.12IIIMBRO DE 197$
C) Presidente do Instituto Brasileiro doo atribuirões que lhe tilo oonferildas

do Desenvolvimento Florestal, no aso no Capitulo IV, artigo 25, item In,
na atribuições que lhe aio ~andu do Recimento Interno aprovado peta
no Capitulo IV, artigo 25, inm III. Percara Ministerial 210 229, de 25 de
do Reginaento Interno aprovado pela abnl de 1972, resolve:
Portaria AfinnUeMti ng 229, de 25 de i 1,19 417-75 -- Designar o Guarda,
abril de 1975,	 cidizo 01.-203. nivel 30.B. SantialoConsiderando a EM-DAS? 

	 de Jesus. rubricais Mimem223 do 8 de junho de 1973 (Diário
("14at d° 16). 	 Pre51. WinCal ...... ~te Permanente -- dee.deste da RepúblIca. resolve:	 P

12.219. P98, pertencente ao Quadro da

ta Instituto, pata exercer a tença°No 418-DP -- Admitir, sob n riginne 1	 ..-,
da Consolida(*) das Labs do Tl'abaltiniprf.cada, sinabolo 8-P. de Encarte-ra...o do Posto de Fomento Florestal
LnezDa Aguiar Pinheiro, ~cursada (PO4034), de Au:laxa-MO.

)49 418-75-DP — Revogar a Portaria
na 3.943-DA, de 12 de março de 1974,
poblicada nit Minn Oficial de 28 de
março de 1974. — Pauto Atevedo Be-
nta*, Presidente.

1111••••n•n•n 
	

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO CINEMA
Designar Paulo Rermanng Masztede,

para integrar, na qualidade de Re-
perentante dos Técnicos de Cinema
em Sons e Fotografia, a Comissão Es-
rez-al da Seleção do Filme Brasileiro
de Longa Menagem, em latatituicli0
a Renato Pereira Bittenuntrt. — M-
ano Teixeira de Mello, Presidente,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Retlficaçdo

cial da Calão de 21 de agosto do 1970
(F-nlo 1 — Parte II).

rxpediento publicado no Diário Ofi-

Na Portaria tr 668, de 8 de agosto Maria Alice Albuquerques

Na pagina 9111 — Coluna
021do Se 10:

de 3S1.5. do interesse de servidores doi- 	Lete.-se:
Maria Alice AllOWItterÇue Margne0ta Universidade:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
nomear, por acesso, a partir de 21 de
maio de 1975, no cargo de Cnofeencir
Adjunto, EC-602. Milito de Paiva Lan-
es, ocupante do cargo de ProreSsor
Assistente, EC-503, da QIN', PF'. da
UFAIG, lotado na Faculdade de rer-
=LUIS, por ter sido aprovado .b clas-
sificado em concurso de provas e

— Eduardo Osório Cisaipirt0,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
cor, o requerido no prOCCS-10
número:

pelarem do estatutOt
adetaiS

DP 1.273-75 — Dane, da Estado
do Parana L. 1ï. — Cnttiba (P13.1
— AGE. do	 de 11.1:!to do 3515.

PORiAR1A AP 3238 DE 15 DE SETEMBRO DE 197$

O DIRETOR-GERAL 00 DEPARTAMENTO NACIONAC DE ESTRADAS DE &ARACU,
usando das atriboiçíes que lie coafere o artigo 41. Ital. XVIII.
do Reilismato de DNER, aprovado pela Portaria ET-36. de 13.01.71,
publicada no 014rie Oficial da Valia. de 24.01.75. resolve:

DEMITIR do Quadro de Pessoal deste Autarquia, de acordo co. e
disposto no item V. do artigo 201, o servidor FRANCISCO ALVES DA
COSTA retricula n9 2.156.197. Motorista Oficial, oídio TP-1201.3,
lotado no 119 Distrito Rodoviirlo federal, por haver infrlitglde
constante do item II, do artigo 207, ambos da Lei n9 1711/62, de
vendo o: afeitos da presente portaria ser considerado efetivo, a
partir de lb de agosto de 1974. Assinado: ERGO ADHEMAR	 RIDE140
DA SILVA DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIOXAL DE ESTRADAS 	 DE
RODAGEM.

Diretoria do Pesa=

PORTARIAS DE 10 DE SETEPtiltd Et 197$

O DIRETOR DA O/RETOMA DE PESSOAL, usando da competincia delega
da pelo Sr. Diretor-Geral, etravís da Portaria n0.6811. de 29
de abr il de 1971. Publicada ao Dario Oficial da Oniíe, de t aa
maio de 1971, resolve:

, NO 3594 - a p osentar coa base ao artigo 178 itee II da te1 	 a9
171)152, coritinado cem e artigo 102. inciso I. alfnea ga g e sia
parEgrafo 29 da Constitaftio federal, e servidor MilaSTIXO
QUIEL DE ANDRADE, matrfcula n9 2.156.268, ocupante do cargo de
Agente de Serviços de Encabaria, cídigo RR-1013, cote os. venci
santos do oTvel 2, de Quadro Peramate desta AtitarqUla. litad,
no 119 Distrito Rodoviiria Federal,

NO 3495 - aposentar coa base we artigo 197. &Mn °e' da Coo,
tituiçio Mirai, e servidor ANTONIO SCAROINE. **encale	 tliP
2.156.518, ocupante do car go de'Agente de . Portaria, cidi ge
11-1202.4, faixa gradual VIII, do Quadro Permeneate desta Auteo
quis, lotado no 119 Distrito Rodoviírio Federa!,

29 3696 aposentar coe bisai aos artigos 176 ltea XIX e 178
'item III, aebos da Lei O 1711152, o servidor VICENTE HENRIQUE
DE MESQUITA, r a tr Tcula h9 2.261.759, ocupante do cargo de Traba
lbador nivel 1. do Quadro de Pessoal desta Autarquía.letado ao
39 Distiito Rodoviírlo Federal. 	 •
NO 3697 . aposentar coa base no artigo 176 item II da lei ema
1711/52, combindo coe o artigo 102, inciso I, ;Ifitaa *a* e In

.parígrafo 29,da Ccestituiçire Federal, o servidor ADER DE ASSIS
ALMEIDA, catrfcula n9 1.009,023, ocuparia de cargo de Usos-rel.
to, do Quadro Suplementar desta Autarquia, conforme Decreto n9
25.707, de 09.05.75, publicado ao 0.0.13., de 22.05.75.1otado ao
69 Distrito Rodovidrie Federal, Assinado: PROC. PtauRIC/0 COUT2
CESAR DIRETOR CA OIRETCRIA DE PESSOAL CO DEPARTANENTO EACIMA4
DE ESTRADAS DE RODAGEM.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando das atr(buiçOeis (lua lha
conferem os Itens 1,11. XVII e XVIII do arti g o 93 do do Reodeno
to da Autarquia, •provado pela Portaria Ministerial DO M1-36, ta
13 de janeiro de 1975, da competíncia delegada pelo Oireter-Cerda
atravís da Portaria na 668, de 23 de abril de 1971, publicada nO
Dileto Oficial da Una°, da 5 de Ralo de 1971, e de conformidade
com o disposto oé Detrato a9 75.318, de 4 de junho de 2975, publl
cado tio Sopicsrnto nO 106 do Colírio Oficial da . hl -do de 9 de .11
the de 1575, que dispile scbre a transformacio de Cargos co Coxia;
sio e FuccUs Gratificadas para cceposiç4o do Grupo de DireçZo
AssistEncla Interredaria do Quadre Parem:ente deste Departarionte‘
resolve:

/19 331	 enignar WrICESINU DE FMTGURA CORDOVIL PIRCS.matrTcola'
t9 1.013.1(.3, p:ra eNtrecr a fur;Sd irtegr-thtc das Categorias de
r:	 tEdIre G"!-111.2, de Cbtfc da	 toidacta

1.4ir 4v i4 4 i f;citg laeowírio Esççtel.

do DAS?. Tparn exercer o emp ego de
Temias de Administieçao na Delega-
cia Eagadual do Para. (PrOOSIO0
DAS! ris 9.107-75).

O Presidente do Instituto Brasileiro,
de Desenvolvimento Florestal, no List)

PORTARIA N9 96. DP: 19 DE
SETEMBRO DE 1975

4) Presidente do Instituto Nacional
de Cinema. usando das atribuições
que lhe contate O art. 80, /filma e,
do R.egulamento do INC, aprovado
pelo D,creto ng 60.220, de 15 oe feve-
reiro de 1907, resolve:

PM:TABU N9 705. DE 18 DE
BSTEMBRO DE 1975

C) licito: da Universidade Federai de
Minas Gerai% no uso de at.nbutçáo
conferida pelo artigo 43. trena VI. do
Estituto da IRMO. teridoesavuva, o
que cot ta do processo re, 110-9925-75.
resolve:

Nos- terná gn do artigo 2° do 11,-creto-
Lei s9 4E5. de 11 de tevereiro de 1959.

BANCO CEZTRAL DO BRASIL
INPETORIA DE BANCOS

DL2p...ctra DO cusnz
DA DIORG

19 I r,t, se! :rri !!ro de 1075, do-
14 fÁ.' AI:ui (.iv r
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RO 3602 • desigoer BENEDITO JORGE DA SMA, ratrfe,! p x4 2.t55.419.
para exercer a funcío Integrante 'das C5t-g(.r:,1 de Jir_vo Instr.
PediSria. adiço DAI-111.1, de Su !...st:zuto	 t--te	 5,;ro de
teria, do Serviço Adoinistrativ0. j a 	 F."2
deral.

19 3683 - designar JOU, PERNAr00 DA SlUz
etre exercer a Funçlio lntere e te d3s
modiErfa. cEdigo DAI-111.1. de SOititut.:
',aplicações e Reprograflai, do Serviço Um:,
%Mi; Podoviiirio Federai.

A5 3584 - designar ALDAIR IIEHEDITA VILLAWIt, matricula n9
1.01F.858, para exercer a Funçiío integrante das rategorias de D1
reoiça InternediEria. cEdigo 5AI-111..1, de Substituto Co Chefe do
Sarsico Administrativo, do 11C Distrito Rodoviirio Federal.

h9 3685 designar V.ANUEL DE SIQUEIRA E ARRUDA, matricula rOmero
2.149.677, para exercer a Funçio intejrante das Cateçorlas de D1
razEo IntermediErla. cEdigo DAI .111.1, de Subatitéto da Seçío do
Courdenaçio Auxiliar do Serviço Administrativo. do 110 DistritoRs
doviírio Federal.

119 utle - designar JOSE S1HDES DE CARVALHO, matricula n9 1.165.336,
para exercer a funzio integrante das Categorias de Direçio Inerme,
cria, cEdigo DAI-11/.2, de Chefe da Reddincia 7/6, Co 72 Distr.!.
te RodoviErio federal.	 •
R9 $691 - dispensar ATAHUALPA DE ALBUQUERQUEMARAHAO,matrfcula n7
1.270.602, da Fundo Integrante das Categorias de Assistincla ka
ternediírla. cEdigo DAI-112.3, de Assistente da Chefia do 89 Cts.
arito Rodoviírlo Federal.

119 2692 - designar ATANUALPA DE ALBUQUCREVE MARANIIXO, matricula ne
1.270.602, para exercer a Fungo integrante das Categorias de Dir2

• ço IntermediEria, adiço DAI-111.1, do Chefe da Setio de MediSIO.
do Serviço de Obres, do 89 Distrito Rodoviírló Federai.

119 3693 . - dispensar GERARDO CRISTIHO DE MENESES, matrícula nrimero
1.021.164, da Funçio integrante das Catego'rias de OireçEct Merano
diíria, allgo DAI-111.1, dcmChefa da Seçio da Coo:erva:0o, da Rp.
lidada 3/1. do 39 Distrito RodoviErio Federal. Assleado: PROC.
MAURICIO COUTO CESAR DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL DO O:MIAU/1
tp NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM.

• O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando da compet;nds delta
da pelo Sr. Diretor-Geral, atravís da Portaria ne 613, do 23 de

atryl de /571, publicaJa no Inrfe °faial da Delito, do $ 	 de
maio de 1 1 11. molve:
A? Sr'? - 1 .2rnrv	 ef ,..!to é rsrtaria nO 1.527, de 10.0,73501
Enceta	 D.O.U., do .4.5.0?./á, que dirpensou ' o Engenhel.ro
C'slAU DA reNTruZa C rANVII. PIUS,:watricula n o7 1.013.168, per
tescznte 42 eat!rd ftri4rente dost4 Autsmdt, do cara' da coa,
fiança de Chefe da ResidUcia 717, do 79 Insira* Rodoviirio Fe
deral.

1.9 3680 - torrar seu efeito a portaria n9 1.528, de 10.07.7SePu	 .
blicada no D.O.U., de 05.08.75, que designou o Eagenheiro UNCES
LAU DA FONTOURA COIMAM PIRES, matricula n9 1.013.168, 	 para
exercer - e Função Integrante das Categorias'de Diregio	 Interm

Código DAI-111.1, Co Chefe da SeçEo da Estudos e Preje-
tos, do Serviço do Engenharia e Segurança do Trinsito, do 79
Distrito Rodoviírlo federal.

114 3686 - tornar sen efeito a portaria nO 7.620, de 10.07.7511
b1icada no D.O.U., de 05.08.75, que dispensou o En genheiro JOSE
SINCES DE CARVALHO, natricula e9 1.165.336, pertencente ao Que.
dee Permanente desta Autarquia, do cargo de confiança de Chefe
da ResIdEnda 7/6, do 79 Distrito Rodoviírio Federal.

Mi 3687 - tornar som efeito a portaria n9 1.321, de 10.07.7p,que
designou o Engenheiro JCS E SIMOES CE CARVALHO, matricula 	 n9
3.165.336-, para exercer e FunçEo integrante das Categorias de
Direçie Intermediírja, cEdigo DAI-111.2. de Chefe da Residinda
7/7, do 79 Distrito Rodoviírio Federal.

10 3689 • dispensar ULCERAR RIBEIRO BUHLER, Engenhe40, motri
pula n9 80.041, regido pela ConsolidgEo das Leis do Trabalho,
do cargo de confiança de Chefe da SeçEo da Hediçio do ServiSede
Obras, do 89 Distrito Rodoviírio Federal,

NO 3590 - designar WALDEMAR RIBEIRO BUULER, matricula n9 83.941 p

Engenheiro, regido pela Consolidação das Leis * do Trabalho, para
desenpenhar o cargo de confiança de Chefe da SeçSo de Estudos e
Projetos; do Serviço de Engenharia e Segurança de Trinsito, do
C4 Distrito Rodoviírio federal, com a gratificago venial de
Cr$ 899.00 (oitocentos e noventa o nove cruzeiros),de acordo coo
a Tabela de Gratificaçales aprovada pelo Decreto ne 70.503,	 de
12.05.72, publicado no 0.0.11., de 1 5 4532. reajus ta da 'pelo Doere*
to-lei 09 1.348, de 24.10.74, publicado no 0.0.1)., de 19 de dezem I
bro de 1974. Assinado:Proc. HACRIC/0 COUTO CESAR DIRETOR DA DIRETO.
RIA DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO HACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGM.

• a	 rl	 ,
DirciSo tnter.

f • Jo Setor de Ca
•,,a1.3. do 119	 01.4.

MlNisTÉRio DO TRABALHO
• CONSELHO FOERAI.. DE ODONTOLOGIA

Dzets.10 cno-62/73
	 surzno. u" O mreeto LII 1976 •

fteelatailadai 04.324, de 14.04.64)

•	 &toe !TA
mn	 etiLLI:17.14 •

otarlok
em	 ciummos

Mia1At. w0z.14 uL8totax, .

1.0.0.00 monos convens 1.0.0.0 3167030 comnres
1.1.0.00	 XECEITA IkI12:161.1	 • 1.461.034 2.1.0.0	 DCSFESAS VS =LIO.
1.2.0.00	 1RANIMESCIAS CONOWIES 00.000 . 3.1.1.0	 rwohat 655.000
1.54.00	 ESCUTAS MIMOU 624.454 2.130.105 3.1.2.0	 Yatartal de Cm" 47.300

1.1.3.0	 serviços de terceiro,
3.1.4.0	 Encargos Inseriu

337.000
253.500

3.1.5.0	 Despesa* de Inerc..tateziores
3.2.0.0	 Twslurscus ceuents

- 1.223.000—
3.2.4.0	 Zarca .
3.2.5.0	 concrtholOde de Prev.social 176.c00
3.2.7.0	 Diversa* 3rauf.Corrent44 15.000 /Ramo .411.000

"sermult" 704.706
111!2412k t:11202i

Pserutávrr DO ouça/asno COLartrth 7b6.7c3 4.t.0.0	 rurn= DE CAIIELL
5.0.0.00 311121TO Dl t4Plitt 4.1.0.0	 2av1sriammt0s
2.1.0.00	 OP1RAÇOES P. CA£DITO 4.1.3.0	 L.114...--...n.ecd e luotalatZil 21.000
2.1.0.00 attrição to otos AZUIS :.1.4.3	 Zoserlal Mim:ente 26.1,11 61.708

11 INNZIS 4.1.0.0	 IN-.W.1....:6 2TCANC,1165
4.1.1.0	 A;a171a é* 1-Zaat 440.000
•.2.2.0	 is-,-11.1c.0 de 11telct Up geeentacIvne

ta Carteai e* E,pretal re 71naler:....mt
te.

.

3.633 .	 •
..2.4.0	 Livienet IarataZea vintneelrae •
,.3.04	 114.5i4124/43LZ 0121.11.

...

• "..0.1.0	 Aaleatitave - 444 el 701.704
11.dr:5DM. —

COIMO*

ç .:54M0 	
E-% P	 rà. 1 c a ui)	 R 5.A.L.IY4._10Rbt..2`-2-14.....

1 ,45.6dAS l41(e:$145	 72kf	 I 	 1.pr:t 0"
Ilcr4E-R=Nnan a ex-1741.	 :	 1
Pi	

,
• pia. GERM.	 tIgp  

•nt, 	
1  7_,„1turi__„„	 PlaSIDEM

Rio da :redre. 20 uncub:u de 1973
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4/RECEITAE 8 DESPESAS	 Es

ItEcznA0 E DESPESAS DC CAPITAL

RECEITA	 DESPESA
135.000	 191.000

4 • 000

•
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mudo FT0.61/33

ME-Tatio Do TEAULIRJ E PREviDebicIA ~TAL
cURSPLEJ FEDERA DE ODOSTOLODLA

Caurim ACOIMAI DS ODONTOLOGIA DO PARANX 
ORÇANENr0. PARA O M.el= DE 1974 

'td2 4.324 de 14.04.64/.	 _	 .

.
lt E O E E? A

EN MEEIROS
DO5DESA

EM	 CRUZEIROS .

Wein ToTAT. pAcCrAt. marrom MAL

2.0.0.00 nona cmo2HTL3 3.0.0.0 DESPESAS 604420122
1.1.0.00	 acari& TRIEUTXUA 149.022 3.1.0.0 DESPESAS 1)5 =rio
g.2.0,00	 preSTA pATRENCHIAt• 3.1.1.0 Pessoal 69.200
24.0.00	 RIWIAS 1)I212043 45.978 133.000 3.1.2.0

3.1.3.0
Material da Comuto
Serviços de Terceiro,

16.900
75.100

3.1.4.0 Encargos Diversos * 12.636
3.1.5.0 Despesas de Exercidos Aelerioree 	 . 173.836

. 3.2.0.0 SEAUFEETuclAS CCUnerrs
3.2.4.0 Juros

i, 1 3.2.3.0
3.2.7.0

ContribuiçOes de Sreviancis Social
Diversas Transfeaseiss Correntes

17.164
17.164 191.000

"SCPERAVir 4.000
Ir 3t2e InhniMMIParoesam

"SUPaRáVrel DO Olçaattrn CORRM 4.000 4.0.0.0 DEvLSAS DE CAPIM
2.0.0.00 accITAs 1.3 CAPITAL 4.1.0.0 7wEirrnexiO3
2.2.0.00 OPERAp5E8 DE atum 4.1.3.0 Equipamentos e ImtalacZes 4.030
2.3.0.00 &um& DE NEWS anu 4.1.4.0 Material Perommate 4.000 4.000

1103410:6 4.2.0.0 IsvraWes imantam
4.2.1.0 Aquiniçio da Isíveis

•
4.2.3.0 Aquisicao de Titules EaproseatatiVos

de Capital de reprimas ma Funcionam.
4.2.6.0 Diversas inversees finam:ele&

. • 4.3.0.0 21ANSFRRIINGIAS Dg CAPITAL
4.3.1.0 SsorCledçZo

'

_______
4.000

•
4.000

'Mirram DO ntiAino E rornetherk tome 
COUSWO FEDERAL DE ODONTOLOGIA .	 •

SOSStso REGIONAL DE ODONMDLODLA DE Friumove0

ORÇA 2HSO PARA O Exucluo DE 1974

...s54-.gta1agtuLei n94.324, da 1404443
-..

113103Z32 2.
MC CauzEIROS •

Dasrre a.
•

Z tç	 CRUZEIROS

PARCIAL TOTAL PARCIAL SUETOTAL TOTAL
.	 .
1.0.0.00 =MI comenus 3.0.0.0 DESPESO anue2nms
1.1.0.00	 Uaná TRIEUTIRIL 141.346 • 3.1.0.0	 IMITIAS DE CUEIRO • •
1.2.0.00	 ESCUTA PATRIMONIAL 3.1.1.0	 Pessoa/ 65.560 •
1.5.0.05	 UCEITAS MIMOU 43.430 403.036 3.1.2.0	 Material do COSMO 7.520

. 9.1.3.0	 Serviços de Terceiros 47.480
3.1.4.0	 Em	 •ersos Diversos 4.340
3.1.3.0	 Despesas de Exercícios Anterior.. 	 • •	 - 123.140
3.2.0.0	 TAAssredticus COREENIES

• 3.2.5.0	 ContribuiçUs'derrevidiameie Social 14.666
3.2.7.0	 inversa o Transferados Correntes 14.666 119.406

"462E44212" -LUZE}
.........	 . leMar Man4.1.11~11.1

4.0.0.0 DESPESAVDE CAp= 	-bsop234vitm ,22 011(402120 COMETE 43.230 •
2.0.0.00 Uretra DE CAPITAL 4.1.0.0	 IRVISTENEXTOS
2.3.0.00 gana& ins nes e63u13 4.1.3.0	 Equipamentos e lastalacas *15.800

E DOVSIC 4.1.4.0	 Material Permanente 4.430 20.230
4.2.0.0	 INVERSUES 7INARCEDULS
4.2.1.0.	 Agnisiçie de ImOvais 40.000
4.2.3.0	 Aquiaiçao de Titules Representativo. de

Capital de ~rama on Funcionamento ..
, 4.2.6.0 . Diversas ravercoe. Financeiras

4.3.0.0	 TRAMEEDEtWRIAS DE cArraL
s ;000 42.e00 63.233

4.3.1.0	 Amortirmcao. . "-~
.

• . 65.230.
R E'S II7t O

ESPEC1VICACK0	 RECEITA DESPESA
TEREr. DESPESAS COlutzgra 203.036 139.006
ESCUTAS E DESPESAS Dl CAPITAL	 -	 .

203.036 2O30iS110fAL GRAL 
-
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9MM~ DO ~MIO 2 nevialrerA Dona •
CONSELHO TEDERAL DE ODONTOLOGLA

°CISEM REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO Dl JANEIRO
pRCAMEN20 PARA'0 LIEMCICIO DE 1974 	 • " •

"risislaçlot, Lid *94.334 8. de 14.0.4.64). 4;

RICEZtá •	 LH cuunos DESIZSA. M	 caDzsixon
idiaM"~"Tr-~744

•
PARCIAL	 TOTAL

1.0.0.00 RECEITAS 031~1111
1.1.0.00 .110ETLA ManT515 242.023

3.0.0.0 Dunas CONTENTES
'3.1.0.0 .DZSPLEAS DZ CUSTEIO

•
1

•	 1.2.0.00 narra 541521sia.
1.3.0.00 ISCWITÁS Durma

1.000
40.136 183.74

# 3.2.2.0	 Pessoal
. 3.1.2.0 • Material da Consumo

114.000
20.000

a,

.3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 111.920

.3.1.4.0	 Zarumgoa Divirto* 23.002

.3.1.3.0	 Desposas de Exerpfeloc Anteriores •	 - 168.920
•	 3.2.0.0 Titárnitaxtrcus casam
'3.2.4.0	 Juros
'3.2.3.0	 ContribuiyZes da Previdiatia Seial 15.020
'3.2.7.0	 bilraram TranoterSnelaa Correztaa 15.000 203.920.

*surraras? _22432
ighia

PsurnefirD0010107170 =Mu 79.839 4.0.0.0 IISIILSAS DE CAPITAL
2.0.0.00 Dumas Da cera. 4.1.0.0 masrmaavos
2.2.0.00	 MUÇUS Dl CR40120

.
Zatipmentos • inetaliçZes 14.8392.3.0.00	 "klatigki Da DB53 BOTOS 4.1.4.0 Material Paramente . 44.839

31114315 4.2.0.0 L94ZISOZS FINANCEIRAS
4.2.1.0	 Aquisitio.de :nível.)
4.2.3.0 .Amisipm.da.lienlos Repreamtativoe 	 da

Capital de represas em Funcionamento.
4.2.6.0	 Diversas Inveraiide Financeiras •	 33.000

TRANSFSRtNCIAS 011 arma.4.3.0.0
4 3 1 O Amortiesçim #33.bro0 79.839

74,839 79.639
XI SUMO

zsrsc zrzosgl o	 arxErrá MUSA

numa a DESPESAS COMENTES
nana z DEM,T.A$ DL' CAPITAL

263.759 202.920
79.639

2d1.759

5unratio 20/MAME PREVIDUC./4 SOCIAL
CONSELHO FERRAL DE ODONTOLOGIA

00148120 REGIGNAL DE ODONTOLOGIA DO RIO CRANDE DO INTL

ORCKSENTO PANA O EXERC1C/0 Da 1974
(LigialatTolIal 04324, da 14.04.44)

ItiCEVEk IX SROMIROS DESPES Á.
SM	 CRVIETRO 8

PARCIAL TOTAL i" PARCIAL svarorAL Imm
1.0.0.00 IMPUTAS commis 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00	 uniu TaistslazA 231.100 3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO •
2.2.0.00	 AznimAILMUNONIE4 75.310 3.1.1.0	 ?moia 140.000
2.5.0.00	 DiC51143Divaasáa 35.496 341.906 3.1.2.0	 Material de Camaro 8.000

3.1.3.0	 Serviço.' do Te...atires 53.000
3.1.4.0	 Emano' Divinos 22.000 223.000
3.2.0.0 ususubctss CORMENTIS
3.2.5.0	 ContribnipSes da Previantia Social 28.596 251.546

111~~~11
°MCLAREN

131= ..m4a90.310

4.0.0.0 DESPESAS DE c.4r1141.otsormalrl 22 olakerie Call~ 90.310
2.0.0.00 ESCRITAS Dl CAPITAL 4.1.0.0	 INVEST/ISENTOS
2.3.0.00	 suas& as suo so 4.1.3.0 Equipamento* • Intra1ac;m3 10.000

no 2 isOssu 167.333 4.1.4.0 Material Permanente 3.000 13.000
4.2.0.0 umusks SIXASCEIRAZ
4.2.6.0 H/varam InveraGes Tinanealras 242.665 257.663

2,172.t2

	

Mu,	

RESUMO

JISPILCIVICACIO	 RECE11'.1 DSAPZZei
MECEITASE DESPESAS CO/RUIU 391.406 251.594

EAS Z,DESPESAS DE C4PITAI167.335 257.463
CERA4 , 	 ,509.261 509.g

New
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INIMISTEIS° DO TRAEALE0 r 222970821A SOCIAL 
00umum0 FEDER" G:: 0004201DolA .

. CONSELHO REGIONAL DWOOMOLoGIA DE 8AuTA (;TM:MA
ORCOONTO.PARA O parnacio'on.

(losisia(ial lei n94.324. da 16.04.60.

RE C E rT j. Em enzetans
• .DESPESA PM	 CRUZEIROS

PAECIAL TOTAL PARCIAL GUNTOTAL MAL

1.0.0.00 RECEITAS caluor228 3.0.0.0 DESPESAS 202228128
1.1.0.00. RECtitkikisUraIK 112.840 s3.1.0.0. DESPESAS DE CUSTEIO
1.2.0.00 	 RECEITA ineraimmilAL 130 3.1.1.0	 Pealos!.	 •	 • 40.000
1.5.0.00 RECEITAS DIVERIAJ 23.944 136.894 3.1.2.e *teria/ de Coaxem 6.300

3.1.3.0	 Serviços de Teres/roa 43.200

•
3.1.4.0	 ?adarva Diverioa • 12500 102.000
9.1.5.0	 DeaPásas de Emerereioé Anteriores
3.2.0.0 TRAmsnatdcuscovittETES
3.2.4.0	 Juros-
3.2.5.0	 'ContribuiçOns da PrevidUcia Soeis/ 10.394
3.2.7.0 • Diversa, Tranderânties Correntes

. "SUPERAVIT" .	 •	 r-	 ••

'..	 • 10.394 112.394
26.506

......-,-...

uná.À....... -1.22E--: ...!~; 221.13
Psureavir DO ORÇAMENTO CORIIITTE • '4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
2.0.0.00	 RECEITAS DE c.rirraa.	 • 26.500 .4.1.0.0	 INVESTIMENTOS
2.2.0.00 02284023 DE CR:DITO 4.1.9.0	 Equipamento. e lastalaes 22.000
2.3.0.00 aranglo 82 11103 148921$ 4.1.4.0	 Nàterial Permanente' 	 ' •	 *5. ,.00 26.500 26.500

E IM0VEIS •4.2.4.0 inE23028 rrumatrEAs
:4.2.4.1	 Aquiaiçio de !uiveis

4.2.3.0	 Aquieiçao de Titules Representativa. de
•	 •	 Capital de Empresas em Funcionamento
4.2.6.0	 Divproae Inversa... Financeiras

*4.3.0.0 MIASSEERINCIAS PE CAPITAL
4.3.1.0	 Amortiraçio

26.500 _25221
RESUMO

‘-ftirre-Tn p.1 . nESPLSA
112.134
20.500 

mECAITAS E orbr.eses comuns
EMITAS E DESTOAS DE CAPITAL

I

138.094
-

Tom Grau. 118.194 138.634

tionsrfano Do ~fatio E ibuoitfficiA Doem 
emano VEDERÁG DE ODOR/LUCIA

501822.mo RECIORAWDE oDoETOLoCIADN.EAD Mn»
ORÇAMENTO PARA*0 SIERc/Oto Dr.1974

(LegislaçiosIei 04.324, dc4.4.04.6.e.

lb%

e
o

RECEITA.
EM CRITEIROs DESPESA

EM	 CRUZEIROS
MorePARCIAL TOTAL pAitclAt. storrorm

1.0.0.00 RECEITAS COERENTES • 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
1.1.0.00 2222126.2upuTIRLA 846.830 3.1.0.0 DESPESAS DE CUSSEIO
1.2.0.00 222217.2 Pe711040NI4 15.000 3.1.1.0	 Pessoal 310.000

1
1.3.0.00	 82421/1,5 DietasAl 1 361.010 1.423.47c 3.1.2.0	 Material de Coo.cmo

3.1.3.0	 8arvfços do Terceiro/
92.080

511.000
9.1.4.0	 Enalraaa Diverges 00.500 1.203.381
1.2.0.0 TRANSP/3tNCIA3 CORELETKI
3.2.5.0	 Contribuiçiiii de PrpviAr.neta.speial 128410
3.2.7.0	 Diversas Transfer-én:1as Correntim q. 118.600 1.312.11

" same Av rs " 93.2!

larfaian IlialilaWe /411U1111Ma"

°SUPERAVIT° DO onacsro 2022123.8 93.291 4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
11.0.0.00	 RECEITAS DE CAPITAL 4.1.0.0	 INVISTIKENTOS
2.2.0.00	 0728.482382 2183210
2.3.0.00	 ALTERA& DE 82831919218

4.1.3.0	 Equipamentos e Instalar,
4.1.4.0	 Material Permanente

41.6:10
37.290 90.290

E Im5mus 10.001 4.2.0.0	 1NVERS8ES FIliANCEIRAS
4.2.1.0	 Aquisigio do Imacia
4.2.3.0	 Aquisiçao de Titulas ReprosentativOi 45

Capital de Eapresas em FunciotutaeotO 5.000, 3.000 103.2!

1

.

101 .29C

4.3.0.0 TRANSFEE8NCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0	 Amortiea0in .1 ..	 .

101.2S

DESUNO

EESPECIPICACÃO T.ECETEA r. OPERA

RECEITAS E Dr • -.EsAs cONIENTES 1.425.'.70 1.332.0)
ItEctITAS E DrSpESAS DE CAPITAL 10.(410 03 40

•

TOTAL	 GERAL 1.4;5.470 1.435.470
•

•••••n•-

ar1



RAPIO1Y ICACAO
'RECEITAS E DESPESAS COERENTES
ZECEITAS E =PESAS DE CAPITAL

TOSAL GERAL

RECEIT..A
90.738

08srssA
75.350
15.408
90.75890.753

3.1 E 0 11 2.0 A4'.11 0..•.. .1-2.0 E •I •T -A • • • .1.n 2 .5 1-E 8 A
•
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(Aprovado ygla DdcLao CIO-19/74)

wiontlritolo DO IRARAM E PREVIDTYCIA SocrAE 
emseuxo rtuErAt tit ODONTOLOGIA

C0C241.110 AEC108m.142 Onwit01.00rA-02 Aramem=

mormo PARA O vagamo DE 1974 
••	 •	 -•	 ••	 •

•

ItECEETÀ	 •
.	 .

RN mormo DE8 2Z88,
.

ao	 ,nt,	 tnto°
PaaciAL .TOTAL PIJiCIAL SURT0fAL •TOTAL

1.0.0.420 RECEITAS conwrn 3.0.0.0 DESPESAS coESE53o5 .
.

1.1.0.00 nano 31114795RIA 59.983 3.1.0.0 DESPESAS DE CESTEIO
1.2.0.00 RECITA PftTRINOSIAL 3.000 3.1.1.0	 Possui 21.000
1.5.0.00 menus DIVEP5As 27.273 90.238 3.1.2.0	 2:acotiai de Contens 4.900

3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 36.400
. 3.1.4.0	 Eneargos'Diverses 8.130

3.1.5.0	 Despesas de Exercícios Anteriores - 70.450
3.2.0.0 TUNSTEEENCIAS CORRENTES
3.2.4.0	 Jures
3.2.5.0	 ContribeiçOes da PrevidUcia Social *4.900
3.2.7.0	 Diversas Transfeaccias Corrontes •••• 4.900 75.350

o"snora" 15.403
11•41~~.1P1.011.311 -.07751-- ....1......m. 22‘22.1
'SUPERAVIT DO 01023310 Conon 4.0.0.0	 DESPESAS DE CAPIM.1111d.,

2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 15.408 4.1.0.0	 192511128105
2.2.0.00 OPERAÇUS DE CRÉDITO 4.1.3.0	 rquIpareatos e Insulavios 7.408
1.3.0.00 AMEAÇA° DE 1ED9 ot5o18 4.1.4.0	 Material Permutou 3.200 10.608

E INFIVEI2 • 4.2.0.0	 znyasõEs ireAncEmos	 •
. 4.2.1.0	 Aquisiçlo de InEveis	 •

4.2.3.0	 Aeuisiçao de Títulos Representativos
de Capital de Eepresas en Funciono. 4.800 4.800 13.408

4.2,6.0	 Diversa. Inverso** Piesoceirsa .
4.3.0.0	 1RA2?SPERENCIAS DE CAPITAL
4.3.1.0	 Anoztizaçio

-RMA-

It E 9 11 II O 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2973

(Aprovado pela Decia, C13-19/76)

xreurreno no mamo nandsak SOCIAL- .- .. -WSSEWO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
-conste~m4E DE 020N10L001A DA MOIA 

ORÇAMENTO PARA O 7JCISCICIO DE 1974 
•

-	 ILLCIZTA
•

- V4 CRU/11110$
MIOU. 10'=""LR ArrIEINAL

..................‘-...............
.	 . .DESEEZA. PARCIAL

1.0.0.00 RECEITAS COPRZNIES 9.0.0.0 DESPESAS COMESTES
1.1.0.00 REcon4 21118121112 102.240 3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO
214.0.00 RECEITAPATEDMIAL .. 3.1.1.0	 Pessoal . 42.000'
1.5.0.00 RECEITAS =Elsa 74.031 176.272 3.1.2.0	 Material de Consumo 10.340

34.3.0	 Serviços do Terceiros 33.400
3.1.4.0	 Encargos Diversos 13.500
3.1.5.0	 Doom, da Exercreios Ante:lote. ... 117.240
3.2.0.0 ERLISFERUCIAs COERENTES
3.2.4.0	 Juro.	 .

.

3.2.5.0	 ConCribeiçUs de Providincia Social 12.100
3.2.7.0	 Diversos Transferindo, Correntes _1.100 L/1440"annum" 44.932

Mommammoso

.ríFiff
76.172reem....~

4.0.0.0 DESPESAS Di anta.5157Eaálar DO mamam CORRESTE
2.0.0.00 RECEIAS DE CAPITAL 4.1.0.0	 1E7E311128105
3.2.0.00 0PER48E8 DE coimo 4.1.3.0	 Equipamentos e InatalaçZes 25.000
2.3.0..00 ALIE/140 DE TEES 3671113 4.1.4.0	 Material remanent° 19.932 jun 44.932

E 111511,13 4.2.0.0	 I77E19029 YIRANCEIRAS
4.2.1.0	 Aqmisiçío de laveis
4.2.3.0	 Aquitiuó da Truleo motatontotiwo

de Capital de tigresas em Funcione.
4.2.6.0	 Divergiu Inverteu linanctiras
4.3.0.0 warsnaectis DE CAPITAL
4.1.1.0	 Amarei:n/o

•

•
44.932 44.932

•

31 .5 9 U tt O 

IEZEITAS E DESPE1A:9 COSPEM=
	

176.271
	

131.340
RECEITAI E DESPESAS DE CAPITAL
	

44132

:org. .cgaa.	 276.271
	

/76.212
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• yl1e1177DTO DO Emano E nzvmEE:"./.. EccUr. 
ent1531.1•3 TEDEIIAL Ot 013037‘31.tr.:14

,CONSELar R5010441 0P	 Anc,-NAs
▪ (*morro PARA O MECTC10 pc 19,4

ILICIITA Zn OnIZEIPOS DESPESA. .    ia	 0102.61110i
PARriati	 ToTAL PARCIAL SCIITOT4t. 'LOW.

1.0.0.00 actua comines 3.0.0.0 DISPiSAS CCRILLITES
1.1.0.00	 ICCEITA TExtumfam 22.054 3.1.0.0	 DESPESAS DE CitsTETO
1.2.0.00	 RECEITA PATRINX.-UL 3.1.1.0	 Pessoal 3.900
1.3.0.00 11921=5 DtraitSAS 31.419 33.673 3.1.2.0	 Notaria' de Consumo 3.000

3.1.3.0 	 Sorvioots da Terceiro* 24-.00
. 3.1.4.0	 Luar:tos Diversos 4.500

3.1.3.0	 Desposas de 7J...seviciai Anterior,. - 33.500
3.2.0.0	 TRAitsnitscrAs caukrans
3.2.4:0	 Juros
3.T.3.0	 Contribui ...Zoa da Psavidiacia Social 2.175
3.2.7.0	 DL 	  Transtuincias Corramos - 3.175 37.675

"SrPtRAVIT" 15.3P11
,

.......e. dama..
2.24/12 . taa

.111UMMH411ffiqa

4.0.0.0 D53EE5.13 DE CAPIM"surtuvrra DO 02~Wia C0M2f11 15.998
2.0.0.00 RECEra DE CATITA/ 4.1.0.0	 IIMESTIKENTOS
2.2.0.00 ~Mem Da c115270 • 4.1.3.0	 Equipooencos e lartlia0as •	 6.498
2.3.0.00 ALIESAÇ40 DE ta: *Nus .

it IMITEIS
4.1.4.0	 ?tutelai rerrr..euete
4.2.0.0	 IIVEL35,2S FICA..:Etr.AS

4.560 10.998

4.2.1.0	 AçoistiçEo da Io5vaia ...
4.2.3.0	 Ailaiaiçao de Titules Repranistativea

.	 da Capital do Estorelats tas Funcionam. 5.0D0 3.030 15.998
4.2.6.0	 Diversas Inverti:e fieumsairas ...• 4.3.0.0	 TRAESPELISCLUI DE CAPITAL
4.3.1.0	 Amortização e. ••

13:337 =ff

Ersnmo

lir ZCIPIcAçl0 IZCZITA I Dt4PESA

7.441YA4 111 DaSit54.3 5J.67i 37.6:5
Ittr.EITA.1 E DE5P1/544 DO C.A7ITAL 13.938

DUAL CUM 53.473 1 53.472

COLHO FEDERAL DE (IhiCA

1.	 _SaflSS

i" e/75	 farzwas

PlIp-és acbet a ea .ttaitet Paotisitestal d•

CO.Ca:Me

Considerando que todos es prefiesiennis da guindo*, que
es.4:::tam ou prateada= exorcar a profissio, estão obrigados ao tleo de

„ ezze.eira profissional, da qual contem as onotações especificadas
no :rt. r a Constolidaçõo das Leia do Trabalho, que confereat a
cata o.rtosra as oaractarfotIcaa do carteira da identidade

Conslearands que a Int NO 2.800, do 18/06/56, d orisita
quanto a tais rotstaçõao, toado o Conselho Ietaral de gest:e/et Smati-
tuida, cot 1057, a eartoira proridaicLal do oufraloo coa forma de *Ida
2.1, cor-bens:o stilearronto as anotaçõot exigidas pelo Art. 329 da'Coo-
Do/ide:7-o da., leis do Trabalho, cooo o medeies Alg2 sinslee que atoo
dia, ent".1e, aos iras:rosnes dos Conselhos de Clufmica e dos proilsalo
Nato da Quininas

Considerando rpm, por força do Decreto-Lei 119 926; de
3.5/10/Z7, a 'carteira profissicosal" par.z.ciu a dor.ominar-se 'corteira

tr...:salho o prevfencia **ciar, sendo, 	 da two oSalgatel
X10 paro Cl profissionais da quieleas

Considerando que o advento da R250111710 Normativa ai
• de 15/)4/74, ciaste Conselho Todaral do Quis-loa, criou a real
asa o:o:AA./ao da possuirom os profissionais da quisto* usa novo moda-
3.0 Ce carteira e.o idontifieeça0, yt.33 roIrsd.ta O registro das stri
3a •alções profiaricatts Co seu portador o outras anotações Ca lata -
razoa	 Conselhos da Quimical

O Conselho rsdaral 63 QiLetc., mando das atribui.
:tal lha cop iara o lat. 69, lotra 1. 1" da Tel N9 2.en. (13 18

do 3u:the) os 3555,

r.usOLT:=3

•.t.t.t.	 - lles	 corteira	 do

	

‘1.	 -.r. f.13Slo

C-1v:-. 1: 1,0 5:ÇLG:"/..11. 41.3

g 7.3 - A prinalra folha da Carteira Profissitanal. do
Quintos, ,.*orsc o anvarzo, centarã todos Da ele-untos necesslrioc
para servir coo.o o.steira Ou identidade, nos termos do Art. 19 da
yai n9 6.206, da 07/05/75.

§ 29 A prinpira folha da Carteira Profissional do
Olarias sara taishite ord.ricla ea forma de Cídula da Identidade Per
fissioaal.

Arie. 29 - Todo aquele que exercer ou pretender estar-.
Der funções de profissional da química, ii . obrigado ao uso da Cor
toiro Profissional do Quinto°, obtida ns ate cio registro da seu
diploma aso Conselho Doglonal da dufasica, Ca acordo com a presentu
Paaolução.

§ 19 - EXIIrCe função do profissional da quimica nuy.
le . que doaerrenha atividada 4r:Álgida paia Paso1uç7io Normativa no
36, da 25/04/74, t!.) Conselho Fe.2sro.1 do Qui:Dica.

§ 29 - Naaifecta a pretensão de excroar fançõess
profisdonal da qdice, gusas

a) andante une:mien, placas, cartaiota com:metais ott
outros raios C". 4.1 ,:a da gentle 10,Cntif..i.c:u:o3, se propuzor co exsrel
cio da atividadaa fa profissional da química, especificadas na
eoluçõe Norrativa s9 36, th 25/04/74, do Conselhu .roderal do Quiri.

cai
. b) firmar contrata, com co sou vt ..eolks erProgatreidir

para a exaeução do serviço' coa atividaZ-3 de profissional da (lufo
rica:

e) eapeolficar sua oro/L.127,5 em centratO social da
firma cororcial, ir..luatrial ou do se:01;.:,-;, co *ti projo •,*
tos, snillses , pasacaros, atasitadca, Isteyom a ro rrei as o der Ia

_docur...z.t33	 ojj.je,js OU Nrso,tin, c •.no	 13.,o da3 quu
ta* u0 art. 325 da Dacroto-lei n9 5432, ci.. C,i1:,/43, ou na lei rO
2.333, os ac1/26/ois

dJ ar.zerctear-aa em e7"1,-.:..r:.; n., ci prct•t cte nt losé.ão	 c :t
antien,!*	 ou	 V.Ita C .3 c:r-
çu 03	 C	 o ')r	 iro'	 ue::" :ca i ar!-ci f.:

nt T'tr::•2•,'.: • I	 119 :34	 !	 •:3 n.e3ho ped..,vot
da Quie.tes.

%a&

Arl
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§ 32 .* Coando o diploma da profis limai da qufrica
CAI qualquer da suas rodalidadas rencrenadas no Art. 325 do Decanto

ng 5452, da 01/05/43. oa na Lei n9 2.800, da 18/0G/56, Neon
deer moa das condipcias essenciais para admissão em função tícnica
en.: da ma. gistírio-ezi entidade 'pralica ou privada, o profisnional da
gaito:Loa tasbfla ~or.: registrar seu dipicna co CM, do acordo cole
O disposto nesta lksolução.

Art. 39 - Para obter regist;ro rsollsaional on C1, Cs

IntOXICSIBMO dilVerS apresentar:

a) reguarianeato, co fonuslãrio de rodeio aprovado pe
lo ClOi

b) diploza devidamente registrado • certicao de 'eu
histõrico escolar;

e) prova do idontidados

d) . ettalo da Eleitor;

e) prova da estar es dia com o serviço militare

f) prova de quitação da contribuição sindical:

9) cartão do identificação do contribuinte (ar)

is) -quatro (4) fotografias recentes, do frente • nas
dimensões do 5 oe x 7 cm, nos noldes das Gaiola
cias dos Institutos do identificação.

Parregrafo entoo - O profiesional que, tendo coincidi.
do curso de quimica, ainda no tenha diploma devidarento registra
do, poder& apresentar ao C1 uma certidão do concliaão da curso cal
tendo seu hiadrico escolar, a fim do obter licença preclria para
e:exerofcle às atividades da profissional da cintr'ca, vãlido por
seis (6) gases, ronovlvel a critario do Consralho mgional da (pifei-
Cs,

Art. 49 - A Carteira Profissional do Penico ter& ao
itimenoZoN de 7 co 3C 10 C3411 çonterl,no verso e ameno da primaira
folha, o• seguintes elenaustoa, Oistributdos conforta rodolo do Cassa
lho Faderal da Garraios*

nese do proa:seio:ali

nacionalidades
data o lugar de naseinentOS
filiação;
fotografia nas dimensões do 3,5 co x 4,5 =2
impressão do polegar direito:

tftulo profissional a natureza do curilcules

data da expedição do diplomas

danoainação da escola ou univarsidada y

assinatura do profinsionali

asninatura do preaidente do Conselho Ingional da
QuIcicaI

1) n9 da Carteira Profissional do fauflatco:

Al local • data da cLpedição da C/eximira Profissional
do iluhloor

n) doclaração de validado como carteia d• identidade
(Art. 19 da Lei 09 6.20G/75) e sutatituto do diplo
na (Art. 313 do Decreto-lel n9 5451/43).

Parl.:grafo talco - A Carteira Profissional do Cuide*

acatara mala das (10) folhas, sondo meia (6) para discriminação das
atividades da acordo com a Aneolução normativa n9 36, da 25/04/74,
do CIU • n tubi% para anotação doe diplomas o (ratificados do curaria
adicionais realizado., caquemto qua as outra' quatro (4) folhas, se-.
iriso destinadas para anotaçOas do ramoso da cariais& profissional se-
tutor, contrata dee trabalho, quitação de moldados e outras.

Art. 59 O amaro Ga Carteira Profissional do Odeia.
CO Satã conatiturdo de oito (8) algarismo., destinando-se 11.3	 dast
serizeiras posição', E esquerda, a caracterização do CR') entitento, ae
orld• da Vaia yoaloão Adontleics.dora do nOmero do cadamto ef regia .•

tro da profissionais, ficando aa ciam (5) 9.1tiaas posiçõez razarvao
I das a s.lrie do ailetoroa naturais da 020J1 a 5399, correipendentes ao;

nfa.ere da registro dos profiaalcoals co cada cadastro.

§ 19 - o can eriCntor ecrã caractarleado pela afri;
da nilaarcs naturaii, da 01. a 99, correspondenta 2 legião..

§ 29 cada Clit3 ma:itera cinco (5) ceaastree
• tro de profigaiersais, identificados poloa elaarismon do um (1) a cin
• co (5).

19 cadastro: abatinado ao registro deo paofissionals;
da qufaica de nível superior, coa currI-i
calo do •Ouladca".

29 cadastro: destinado ao registro dos profiazionai•
da qutnica do nível asaecrior, coa
cela dc Qufeica PecnolGgice.

39 cadastras destinado ao registro dos zero/Untem:is
do daria:ira da ntini superior, CO. cura-
colo da "Engenharia oafauca".

49 cadastro: destinado ao zegistro dos profissionais
da qufalea do areal :dono.

59 cadastro; (matinado ao registro dos profissionais
da quirdca Licenciadas o Provi:alteados.

§ 39 - 2 direita do ntioro da Carteira Profissional
do Otterdco ficara reservada, co destaque, una nona (9a.) posição ,
correepondanto ao al.garlazo representativo do armero de costrolo.

Art. G9 - Concedido o registro profissional, dar-me
•.3 por encerrado o processo administrativo, dmendo o Coneolho m-
gional ta ourmica remeter ao Conselho Faderal de Quirtica as indor-i
anima pertinentes.

Art. 79 - co profissionais 35 ~airados em coace-
lha Anglo:ui do Química terão o prazo rad 31/12/7., para mbatitui
lora suas atenda Carteiras Profisaionais por Carteira Frofilsimal
do ourado), de acorda coo a presente lbaolução.

Par3orafo inico •••• da untrega da nova cartei-
ra Prollsitional do Os:Delco, a oetaricr cartelra Profisaimal Lime-
s& CO3: Inutilizada na presença do profissional.

Art. CO - o profissional da Is:trica que so treasfu
fir do Moliço, não serl neeasalrio precaver novo recietro orofisst
eial, bastaado-lhe aornentar sua Carteira Profissional de quladco
ao ia,aelho lesionai de Nanica da nova 3i:rio:lição, a fim da amen
feitas as anotasSas portinentes.

Mt. 9 - Apresente nasoiução entrara en viçar na
data de sua publicação no &Uris> Oficial da itilão,irevogadas as
diapesições cm contrArie.

Aio de Janallo, 14 de agosto de 1975.

Peter L4denberg -• Presidente
Citvis Martins Ferreira -

•n••••nn •n 	 .

hi1l\r:31-ÉRIO DA I'NDI.J.:.3TRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO ANCAS E DO ÁLCOOL

rw,ale 12Lio 1,itit:=Iíren soro ta),
(denota aos ronflatee 43 arilo() Cl
do Derrete-Ui nts merO 1.831-2S.

1115efn. rciatadfs o Mos-na/dos rates
autos em que é Autcacts a firma Co-
:dedada Comareal Paulista ltda, Al.
na no Aturdetplo do Maringá. ..7.itado
do Paraná. por 1M:240 ao trtga 49
do Decreto-Lei 1.831-39, cembinacka
com O artigo 42 da Lei 4.870-85 O
com o artigo 19 letra sa', do Daore-
to 58.105. do 11-848, sondo Recarren-
t.) a Primeira COMIAM° do COMUA-

Conselho Deliberativo
ACORDA° 1.97 773

Autuada; 30aledade Comercial rau-
liAta Ltda.

Recorrente: Primeira Comissão de
Conciliação e Jillgamento

Processo: A.I. 489-74 — Estado do
Parnial

O documento fiscal que conte.
Ma os scqui>itos essencia is tia
Nota de Remengi, embora formai-
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Fui prezaste: Rodrigo de Queiroz,
Liras, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Gorra
— "De inteiro acordo com o parecer
de fls. 47-48, desta Divisão.

Em 0-1-75. — Lula Lebreiro, Pro-
curador-Geral mu exercício".

ACC)RDA0 774
Recorrente; L. Natalo
Recai tida: Primeira Comiseão do

Conciliação e Julgamento

Vista, relatados e discutidos estes
outro em que Autuada a firma Si-
mio Martins Dias, proprietária de
Casas Lusitanas, estabelecido no Mu-
nicípio de RonclOn, Estado do Para.
ná, por Infração ao artigo 42. do De-
creta-lei 1.031,1.831, do 4-12-39, Rendo Re.
corrente a Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Institu.
to do Açúcar o do Álcool.

Considerando que a firma Simão
Martins D138, proprietária de Casas

çao e Julgamento do Instituto do dadas acaso verificadas nas operações Bala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos quinze dias do Ws de
setembro do ano do mil novecentos e
setenta e cinco. — Alvaro Tarares
Carmo. Presidente, — losd Concaterv
Carneiro, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Qoctroo
Lima, Procurador-G oral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
— "Do acordo.

Pelo não provimento do recua., oo-
huitário, nos termos do parecer da
Divisão Jurldica.

Em 20-11-74 — Rodrigo de Quatros
Lama".

ACÓRDA0 14° 778
Recorrente: Usina Serra (1-ande

S.A. — Usina Serra Cirande
Recorrida: Le Comissão da Conci-

liação e Julgamento
Processo: A.T. 16548 — Estado de

Alagoas

Processo: A.I. 259-74 — Estado de
Sio Paulo

Aç • .:ar tli,Tro7n:,cinha2o de do.
cume kis çao I iscal. Arremedo
perda. ReCLYZO t!spiouldo. Afito
',roce:lente,

Vistos. relatados e discutidos estes
autos em que ir Recorrente a firma
L. Natale, estabelecido no Munict.
pio de São José dos Campos, Estado
de São Paulo .por infração aos arti•
ema 40, 42, 8 I+ o CO, letra ob" do
Decreto-lei 1.831-39. c/c os artioos
42 parágrafo único e 43 da Lei no 870-
1965; artigo 1 9 letra "a" do Decreto
n9 58.805-80 e artigo 19, letra °c" do
Decreto-lei 18-ee, com a redação dada
pelo artigo 89 do Decreto-lei 55-03,
sendo Recorrida a Primeira Comitaão
de Conciliação e Julgamento do Ins-
tituto do Açúcar o do Álcool.

Considerando que a fama autuada
adquiriu e transacionou açúcar sem

Contribundo sobre o valor da cobertura da documentação fiscal:
tonelada de cana recebida de for- Considerando que a legislação
necedores. Sonegando. rnfraelo careira proibo a transferencia cie
aos artigos 145 e 146, do Decreto- açúcar, seja a que titulo for, por
lei 3.855-41,	 qualquer melo, sem estar acompa-

nhado da respectiva documentação
fiscal relativa á rernezoa ou à entre-
ga;

Considerando que a Infração esta
materialmente provada, inclusive re-
conhecida pela própria autuada;

Considerando a revelia da firma au-
tuada, que corrobora a infração;

Considerando tudo o mais que cons-
ta destes autos.

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool. em no.*
eu provimento ao recurso voluntá-
rio, a fim de confirmar em todos os
acua termos, a decido de lo instem.
eia, que imoto ao autuado L. Nata.
le, as seguintes penalidades; consto
dotar boa a apreensão de setenta o
oito (78) sacos de açúcar tal poder do
comerciante, em situação irregular,
revertendo o produto de sua venda a
receita do IAA, na forma do disposto
no artigo 80 letra 'alo, do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39; pagamento da mui.
ta de Cr$ 48.404, na forma do dia.
poeto no art. 40 o 42 1 lo do mesmo
Decreto-lei, cie o art. 19 do Decreto
n9 58,505-68. Registre-5o e cumpra-
s*.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açiical e
do Álcool, aos quinze chias do inéo do
setembro do ano de mil novecentas o
setenta e cinco. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente — 1034 Goncolocs
Carneiro, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Quinina
Lima, Procurador Gera/

Parecer do Dr. Procurador Geral
— "De acordo.	 • t

Pelo alo provimento do recurso vo-
luntário, confirmando-se em todos os
seus termos o acórdão recorrido, uma
vez que o recorrente não ofereceit
qualquer argumento novo ou provas
capazes de modificar a decisão da
primeira C.C.J.

Em 14-3-75. — ROdrigo de Quei-
roz Lima".

ACAMIDA0 NO Til

Açúcar e do Álcool.
Considerando que a firma Soctedso

de Comercial Paulista Ltda.. estabe-
lecido na cidade do Maringá, estado
do Pararia, foi autuada cole o fun-
damento de que recebera 3 p.utidas
de açúcar cristal, no total de 500 sa-
cos de 80 quilos cada. desacompanha-
das da Nota de Remessa, incorrendo,
assim, nas sanções' do artigo 40 do
Decreto-Lei n9 1.831-59, combinado
com o artigo 42 da Lei n.o 4.870-05;

Considerando, entretanto. Citle se-
gundo a prova do processo, o refe-
rido açúcar encontrava-se acompa-
nhado de documentos fiscais emitidos
peia vendedma, Usina Darreirinho, os
quais continham os requisitos essen-
ciais da Nota de Ii3rnessa, Inclusive
a prdpria denominação manuscrita ou
aposta por carimbo;

Considerando que aegundo esclare-
cimentos constantes do outros proca-
soo relacionados com o assunto, que
passaram par este Coiselho. a refe-
rida Usina utilizou aqueles documen-
tos fiscais numa situação tranatoria,
em que se fazia a Implantação 4e no-
vo modelo de Nota do Remessa apro-
vado peio Instituto;

Considerando que, cio' talo rendi-
ções, foram atingidos os objetivos do
artigo 38 do D.oreto-Lei r.9 1.83149,
ficando afastada, por conseoulate, a
hipótese de clandestinidade;

Considerando o mais que doa autos
consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Alcool, por maioria, contra n voto
do Sr. Relato:, em negar provimento
ao recurso "ex officio' mantendo oe
a decisão do le instando que julgou
Improcedente o auto de infração. Re-
gistre-se c cumpra-se.

Saia das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar -e do
Álcool, aos quinze dias do més de se-
tembro do ano de mil novecontos e
setenta e cinco. — Alvaro Tavares
Carmo, racsidente. — Arrisca Doom-
gos Palconc, Redator do acórdão.

FUI presente .._ sem embargou ... Vistos, relatados e discutidos esta
Rodrigo de Queiroz Lima, Procura- autos eni que 4 Recorrente a firma
dor-Gero!. Adão Batista, estabelecido no Mu-

Parecer do Dr. Procurador-Geral niciplo de Ribeirão Vermelho do Sul,
— "De acordo com os pareceres de Estado do São Paulo, por infraçlo aos
fls. 39-41, da Divago Juridica, que artigos 40 ou 42, c/c o artigo 19 1e.
opinaram pelo provimento do recur- tro '1:t"; do Decreto-lei n9 1.831. do
ao de oficio, para o efeito de ser apta 4-12-39; c/c o artigo lo letra "a"•
cada à multa estabelecido no ardo) do Decreto número 58.805, do 113-8-Cd
40, do Dscreto-lei 1.831-39. com a bem como as sanções cominadas no
correção fixada no Decreto 58.80545, artigo 89, lates "c", do Decreto-lei
no valor total do Cr$ 321dorJ. ta 58, de 18-11-68, sendo Ttecorrida a

Em 12-8-75. — Rodrigo de Queiroz Primeira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar o

ACtoRt)A0 N v 771	 do Álcool.
Autuada: Vinícola Laverno Ltda.	 Considerando que foi lavrado u au-
Recorrente: Primeira Comado de to de fls. 1, contra a firma Adão Da-

Conciliação o Julgamento	 tida, em cujos depósitos foram cri-
Processo: A.I. 343-75 — Falado de contrados seis sacos de açúcar de 60

São Paulo	 quilos cada um, produzidos pela Usi-
na Santa Adelaide o dessoompanha-Açúcar que te disse recebido dos de documentação fiscal;sem documentagdo fiscal. Identi-

ficada a tangem e regularidade du considerando que a infração está
produto, nao se saractert:a infra- materialmente monda o corroborada
çlio. Recurso dcsprroado. auto lia- pela revelia e pela irrelevilnela d:o
procedente	 argumentos constantes do recur"...o da

arma autuada;Vistos, relatados e discutidos estos
autora em qae 6 Autuada a, firma VI- Considrando que a legislação açuca-
nicota Urano Lida., dita no Muni- retro inolbe a movimentação de aça-
dolo de Juncai, listado de Silo Paulo, car, por qualquer meio, seja a que
por infração co artigo 43 da Lei nO- título for, sem estar acompanhado da
moro 4.870, de 1-12-05, combinado com especava nota de remessa ou de ia-
o artigo (O 1 único do Decreto-lei 	 troça;
mero 55, de 18-11-85 o artigo 80 le-
tra ale" do Decreto-lei 1.831. de Considerando tudo o mais quo dos
4.12.30, ocra prejuizo das canções pe. autos consta,
nata previstas em lei, tendo Recorren-
te a Primeira Comissão de Concilia-
ção e. Julgamento do lantleotto ao
Açúcar e do Mcobt.

Considerando que a Recorrida tol
autuada por ter recebido presumida-
mente de forma Irregular 20 (vinte)
socos de açúcar cristal:

Considerando, porem. que togando
ficou demonstrado, o açúcar foi 011-
ginoriamente vendido pelo próprio
?A.A. e que a Autuada é filliZe3 ad-
quaordo do produto, não se lhe po-
dendo responsabilizar por lrrogulart-

anlcriores,
Considerando os pareceres dos or-

agos Jurídicos.
Acordam. Par unanimidade, camembros da Conselho Deliberativo do

Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recumo "ex °In-
do", mantendo-s o acórdão recor-
rido do número 2.109. que Julgou imo
procedente o auto de infraçAo, xlsto
não te ter caracterizado a resnonso-
bilidade da autuada peia prática tia
Infração objeto do ri:P.5mo. Registre-
ao o cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar o do
Alceei, aos quinze dias do :nes de te-
tembro do ano de mil novecentas e
retenta e cinco. — Alvaro Tapares
Carmo, P:esi:lente, Joilo Soara
Palmeira, Rciator.

Fui presente: Rodrigo do Queiroz
Lima, Procurador Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
— "Do acordo com os pareceres do
Dr. Procorador Regional, de
81-32, do Dr. Procurador junto à lt
Comissão do Cot:calaça.° e Julgamen-
to. do fls. 37, que opinaram pela Im-
procedência do auto e, fim:a:unte,
com os pareceres da Divbalo Jurida
ca. de fls. 49-50, que opinaram polo
não provimento do recurso de oficio.
confirmando-se a decisão recorrida,
que julgou improcedente o auto de
Infração.

Em 19-8-75. — Rodrigo de Queiroz
Lima"

ACÓRDA0 N9 775
Recorrente: Adio Batista
Recorrida: Primeira Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A.T. 278-72 — Estado de

São Paulo
Açúcar desacompanhado de. do.

caimentos fiscais. Apreensao nos
tennos do artigo 00, letra "b", do
Daereto-lei 1.831-39. Recurso 1x:-
luntdrio. Seu desprovimento.

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool. em
negar provimento ao recurso volun-
tário. para o fim do condenar a lir-
ma Adao Batista. A Perda do Produ

-to apreendido em situação de clan-
destinidade eia sou estabelecimento,
revertendo, em conseqüência, á recei-
ta do latal, o valor equivalente 6 ven-
da dessa mercadoria, nos termos dO
artigo 80 letra "b" do Decreto-lei nú-
mero 1.831 de 4.12.39. Registre-ao
e aoun pra-se.

Considerando que a autuada não
apresentou defesa no prazo regula-
mentar deixando o Processo correr ti
revelia;

Considerando que o recolhimento de
parte ou mesmo do montante gleba!
do débito, após a autuação, não cons-
titui efeito minorantc;

Considerando que a penolitlade apli-
cável 6 autuada, na caso destes au-
tos, está prevista no artigo 48 do
Decreto-lei 3.855-41;

Considerando que a correção mone-
tária dos débitos referida no artigo 42
da Lei n9 4,870-85 toma-se aplicá-
vel, no entender dedo Conselho, a
partir do Decreto número 63.805 88
mie fixou os coeficientes;

Considerando a inclevancia dos
argumentos constantes do recurso
apresetnado;

Considerando tudo o mais que cens-
ta destes autos,

Acordam, por unanimidade. os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar o do Aloocd, em no-
gar provimento ao recurso volurati-
rio, mantendo-se a decido recorrida
que condenou - a Usina Serra Orando
8.6„ ao pagamento da multa equi-
valente ao dobro da taxa Mo reco-
lhida, sem prejuizo do recolhimento
da momo contribuição retida indevi-
damente. Registre-se e cumpra-se.

Sala das sambes do Conselho Dell-
!amaro do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quina dias do mês de
setembro do ano de mil novecentos e
setenta e cinco. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — José acanal-
as Carneiro, Relator.

Vista, relatados e discutidos estos
autos em que é Recorrente a Usina
Seira Grande S.A. propriettala da
Cana Serra Cirand, alta no Muni-
digo de São Jos& Estado do Alagoas.
por Infração aos artigos 145 e 140. do
Decreto-lei 3.855, do 21-11-41, sendo
Recorrida a tO Comissão de Concilia-
ção e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que foi Lavrado o au-
to de fls. 1, contra a Usina Serra
Grande S.A. por ter recebido de seus
fornecedores e não ter recolhido aos
cofres do IAA o valor das taxas ins-
tituídas pelo Decreto-lei 3.1155-41 so-
bro um total de 283.719 toneladas de
canas das safras de 198445;

Considerando que o !licito esta ma-
terialmente provado o reconhecido pe-
la própria firma autuada;

Autuado: Simão Martins Dias (Ca-
sas Lusitanas)

Recorrente: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento

Processo; A.I. 420-73 — Estado do
Paraná

Confirma-se a decisdo de pra
moira instancia que aplicou o dis-
posto no artigo la do Decreto-MI
119 1.831-39, face às eveunston.
cias do processo.
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com a correçáO fixada. no Decaio ou-
mero 08.805-86. Registre-se e cum-
pra-se.

Sala das reszetes do Com-olho DO,-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do m de
setembro do ano de mil novecenta-, e
setenta e cinco. - Alvaro nutre;
Carmo. Presidente. - Bento Dantas
&tutor.

Fui presente: Rodrigo de Quel(04
Lima, Procurador-Geral.
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lizaçdo a titulo gratuito, pelo DNOC3,
com o fim especifico de nele ter im-
plantado o "Campos" Avançado de
Limoeiro do Norte, empreondiniento
do Projeto Itoodon, de um terrena
pertencente ao 113DF. com área de 4
(quatro) heetaras, doado polo Prelo!.
tora Municipal de Limoeiro do Nora
te à . Floresta Nacional Aratipe-
Apodi. conforme certidão do Re:astro
do Cartório de Registro de /movem
da Comarca de Limoeiro do Norte às
fls. 70, do Livro 3-E, sob o número
3.902, estremado a leste com o cano
po de fruticultura e a oeste com ter.
ris d ocapriedade do patrim6n14
maascipal. ao norte com a Rua Jus4
Nunes e ao sul com o imóvel do pro-
priedade de Ciodoakio Vidal,

Parrigraio Cato. Encontram-se si.
tuadas no imóvel a que se refere esta
cláusula, as ama/ritos benfeitorias:

- "casa residencial de "Ove/sada,
Identificada sob número 1. com 2,70
metros de lado por 10,00 metros de
frente num total de 97,00 m2. Poa-
sul 8 compartiment03, 8 portas
madeiras, 3 janelas, também de ma-
deira e. instalação hiaetiulica e deo
trica, embutidas.

- galpão de alvenaria, identificado
sob o n.o 002, medindo 11,90 m do
lado e 5,93 m de frente, num total
de 71.18 m2.

- coberta para viveiros de niudaa
de essências florestais, identificada
sob o no, 003, sustentada por 12 co.
limas do alvenaria, medindo 12,00 ni
de lado por 6,00 m de frente., num
total de 72,00 m2.

- quarto de alvenaria, para abrigo
do uma bomba d'água elétrica, cora
área do 2,25 m2.
- cinco (5) canteiros de alvenaria

e cimento da 10,00 nt x 1,00 In ca-
da.

- cinco (5) canteiros de al-
venaria e cimento de 8,80 m a 1,00 ri
cada.

- dota (2) canteiros de alvenaria
e cimento de 5,50 m a 0,e3 m ci.,
da.
- quatro (4) canteiros de alve-

naria e cimento de 10,00 m z 1,30 na
cada.
- ie1s (6) canteiros d3 advenaria
e cimento do 8,20 c x 1,00 m ca-
da.

Parecer do Dr, Prociirador Geral
'De acordo com os pautares de

fL. 30-41. da DivIsão Jurídica, Gut)
opinaram pelo provimento do recor-
to de oficio, para o efeito do ser apli-
cada h autuaea a toulta estabelecias
no artigo 40, do Decreto-1cl 1.831-39,
com a correção /tonta no Decreto
58.603-03, no valor total de Cr3 232,03.

Eia 12-6-75. - Roer/o0 5.z Çoir000
Lima'

Lusitanas, situada em Rondon, Estado
do Paraná, foi autuada em 27 de maio
de 1987, sob o fundar:moto de QUIS dera
salda a 54 partidas de açúcar. no to-
tal de 181 sacos de 80 quilos, da safra
1988-67, dezacomparitiadal da Nota do
Entrega a que se refere o artigo 4.3
do Decreto-Lei lie 1.831, de 4-12-39;

Considerando Que ficou provado, na
instrução do processo, que o referido
açúcar fora adquirido da firma .I.
Alves Verissimo 13.A. - Indústria. Co-
mércio e Importação, estabelecido na
cidade de Paranavat, Estado do Pa-
?anã, com emissão regular das Notas
de Entrega, bem como das respectivas
Notas Fiscais Estaduais;

Considerando que. segundo os ele-
mentos constantes do processo, a In-
!radio foi cometida em clrcunstanclas
Que demonstram absoluta ausência de
dolo ou má fé;

Considerando que a conduta do au-
tuado e o seu grau do instruçaro bem
como ausência de antecedentes is-
cais, autorizam a aplicação do diz-
pato no artigo 78 do Deboto -lei
1.831-39:

Considerando o mais que dos autos
oonsta.

Acordam, os membros do Conselho
Deliberai% do Instituto do Açúcar
• do Álcool, por maioria, contra o vo-
to do Sr. Relator. em negar prot.:-
manto ao recurso °e: officio". mato
tendo-se a decisão do is instáncia que
julgou' improcedente o auto de infra-
ção. Registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo d3 Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos detesseb dias do mês de

- setembro do ano de mil novecentos o
setenta e cinco. - Aicaro Tavares
Carmo, Presidente. - Arrio° Domin-
gos Falam., Relator do acórdao.

Fui presente: Sem embargos - Ro
-drigo .de Queiroz Lima, Procurador-

Geral.
Parecer do Dr. Procurador Geral

"De acordo.
Pelo provimento do recurso de ofi-

cio. para o efeito de ser reformado o
acórdão da le C.C.J. e condenada a
autuada ao pagamento da muita do
Cr$ 2.505.60. nos termoo dos pareceres
da Divisão Jurídica. de fls. 39-41, que
bem apreciou a matéria do presente
processo.

Em 11-7-75. - Rodrigo de Queupa
Lima".

ACtiRDÁO Ne 779
Autuada: Casa Martins Ltda.
Recorrente: Primeira Comissão do

Conciliação e Julgamento
Processo: A.I. 488-74 - Estado do

Paraná
Açúcar. descroompanhado de No-

ta de Remessa. Provimento do De-
curso "ar o//tolo".

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Atuada, a firma Casa
Martins Ltda., estabelecido no Muni-
cípio de Apucarana, Estado do Pa-
raná. por infração ao artigo 40 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, com-
binar com o artigo 42 da Lei 4.87045
e com o artigo 19, letra "a'. do De-
creto n9 58.60548. sendo Recorrente
a Primeira Comissão de Conciliação
e Julgamento do Instituto do Açúcar
e do Álcool.

Considerando que o presente auto
de infração foi lavrado contra a fir-
ma Casa Martins Ltda., por ter a fis-
calização encontrado no armazém da
mesma 2 (duas) partidas de açúcar
cristal, num total de 500 sacos dos de
80 kg. desacompanhadas de Notas de
Remessa;

Considerando, MIO as alegações da
atuauda :trio refutam a infração, por-
que as Notas Fiscais Interestaduais,
que acompanham a mercadoria, não
constituem documento hábil para a
cobertura das partidas de açúcar:

Acordam. por unanimidade. os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
ttiuto do Açúcar e do Álcool, em dar
provimento ao recurso "ex officio",
para reformando-se a dectolio de mio
melro Instancia, condenar a autuada
ao pagamento da multa estabelecido
no artigo 40 do Decreto-lei 1.831-39,

•MINISTÉRIO
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	"leen.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 93, do 1976

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1975

O Presidente do Instituto de /Ore-

TERMOS DE CONTRATO
vante designado simplesmente 1131Me
autarquia federal vinculada ao Mi-
nistério da Agricultura, com a per-
sonalidade jurídica prõpris, com se-
de o foro em Breollia, DP, e jurisdi-
ção em todo Território Nacional, nes-
te ato representado peio seu Presi-
dente Dr. Paulo Azevedo Berutti e
o Departamento Nacional de Obras
Centra as Secas doravante dmlipia-
do simplesmente DEDOS, autarquia
federal criada pela Lei a* 4.229, de
1 de junho de 1963, com sede na Ave-
nida Duque de Caxias n.° 1.700, na
cidade de Fortaleza, CE, neste ato
representacki pelo seu Diretor-Geral.
Engcnheiro José Ctswalao Pontes, de
acordo com o artigo v, letra "h" do
Decreto nO 73.159, de 14 do novem-
bro de 1973, resolveram firmar o
presente Termo de C invonlo, cuja
minuta foi aprovada pela Esmo. Se-
nhor Ministro da Agricultura, can
cópia arquivada na Inspetoria Geral
de Finanças daquele Mlnistério, me-
diante a obaervancia das seguintes
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Objetiva o
presente Termo de Convento a uti-

flesignar Edith vieira Gaia, En-
fermeira, Classe "A", Código 	
NS-901.3, matricula n.° 1.053912, pon-
to n9 2.515, para substituir o Chefe
de Unidade, na função Código DAI
-- 111.1, do Serviço de Enfermagem
(SMEn), do Divisão Médica (11814).
do Quadro Permatente do Hospital
dos Servidores do Estado, em seus im-
pedimentos eventuais. - Jorge de
Castro Oodsecorth flartins, Diretor,

oworm DE SERVIÇO 1.19 288 DE 19
DE SETEMBRO DE 1975

O Diretor do Hospital dos Servido.
soe do Estado, usando da atribuição
que lhe confere a Instrução n9 49,
de 17 dc setembro de 1971 (31-179-71),
rcrolve:

N9 1258 - Conceder rescisão do
cootrato de trabalho; de acordo com
c artigo 29 da Instrução n9 14-74, a
rad& de 2 do agosto de 1975, a Cielde
Gomos Vianna, ponto n9 21.732, do
emprego de Auxiliar de Administra-
çáo, da Tabela Regional de Pessoal
lOmporário do IPASE, lotado na EM-
roaintendência Local no Estado do
Pernambuco - SPE (Processo número
D. 571-75) .

N9 1259 - Homologar a Ordem de
Ecrviço HSU n9 218, de 19 de setem-
bro dc 1973, que rescindiu, a pedido,
de acordo com o. artigo 29 da Instru-
ção n9 14-74, a partir de 20 da agosto
do 1975, o Contrato de Tmealho de
lroura %%lato, Datilógrafo, ponto
n9 21.314. da Tabela Analítica Provi-
torta de Empregos do Pessoal Tempo-
rário e Especialista Temporário do
Copas/ Presidente Médica (MIA
aprovada pela Instrução n9 25, de 16
de abril de 1974, publicada no BI

60-74 (Processo n9 0.087-75 - IISU
3.064-75), - Walter Borges Gra-

ciosa.

Cláusula
questões	 wagãurg% endrimir 	 advindes deste Con-

vênio, 6 o de Brasília, Distrito Ireo
deral.

E. para firmeza e validado de tudo
o que ficou estipulado, foi lavrado
o presente Termo em 8 (seis) visa

- hum (I) tanque de alvenaria •
cimento de 3,30 x 3.40 x 0,00 m.

- hum (1) carimbao rcvestido de
alvenaria medindo 1,15 m de dia"

.	 de profundidade.
- 150,00. m de muro do alvenaria

com 1.50 m de altura.
- amurado de alvenaria que cens-

titul a entrada do pasto e compõe-
se de duas colunas quadradas de
4.00 m de altura por 0.40 In de lar-
gura cada, ligadas por longarinas de
concreto formando uma arcada. com
cobertura de telhas francesas.

- 790 ta de cerca de arame faro
pado com 8 fios. A referida cerca
ozeá diotruida em cerca de 200 me-
tros.

Clduzula Segunda - O prosente
Convênio terá a duração de &leo
Mi anos, a contar da data de sua
Publicação no Diário Oficial do
União, podendo ser renovado, no to.
do ou em parte, por vontade dag
partes, mantresta os com antreedên,
cia minima de seis meses, seroo mo-
tivo do rescisão a modificação da
destinaçao da área a que se refere
a Citusula Primeira deste Instruo
mento ou por supervetnencia da nor-
ma legal, que altera a justificabillo
dado do presente Termo.

emunda 'tercei:, Bem puiu!.
ao da autonomia operacional o fi-
nanceira do IBDF, o Ministério da
Agricultura, por intermédio de seus
órgãos centrais exercera a fiscaliza!
çao e o controle do presente Con-
vento.

•IP

cidencia e Assistancia dos Servidoreo
de Estado, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 17 do Decre-
to lei n9 2.805, de 12 de dezembro d3
1940, considerando o disposto no § 29,
do artigo 29, do Decreto rO 70.755,
de 23 de junho de 1972. e de acordo
com o orago 12, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro da 1952,
resolve:

N9 1258 - Nomear Nicolau Klup-
pel Pederneiras. Engenheiro, código
TC-802.22-B, matricula n9 1.801.388,
ponto 7.008. para exercer o cargo cm
comissão de Chefe da Divisa) Técni-
ca de Engenharia (DCT), simbolo 4-C,
dc Departamento de Aplicação de Ca-
pital (DC), do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do IPASE
(Processo n9 5.982-75).

O Presidente do Instituto de Pre.
vidência o Assisténcia dos Servidores
da Estado, usando tias atribuições
que lhe conferi- o artigo 17 do Decre-
to lei na 2.865. de 13 de dezembro de
1940. resolve:

N9 1257 - Dispensar. em virtude
de haver sido nomeado para exercer
cargo em comissão, Nioolau EluPPei
Pederneiras, Engenheiro, TC-802.22-B,
matricula n9 1.804.388. ponto número
7.002, da Função Gratificada, simbolo
2-F, de Chefe da Seção de Engenha.
ria (DP13), da Superintendência Lo-
cal no Distrito Federal (SDO). do
Quadro de Pessoal do IPASE (Pro-
MOMO	 5.982-75).

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
CONVONIO NO POE-11-74

Termo de Convênio que entre si ce-
lebram o Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florcstal IBDP
- o o Departamento Nacional de
Obras Contra Secas - DNOCS
- objetivando a Implantaçdo do
"Compus" Avançado de Limociro
do Norte, de acordo com o Convê-
nio firmado aos 11 dias do :nes de
março de 1974, entre o Deporta-
mento Nacional de Obras Contra
tis Secas - DNOCS - e o Projeto
Rondou.

Aos 23 dias do mês de agasto de
na cidade de Fortaleza Esta-

do do Ceará, o Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, dom-
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de igual teor que, depois de lido e
achado conforme, vai azoinado pias
poi 11j.5 paosoas de seus Rewe-
sentardes legais e pelas teatemunnaa
abaixo, a tudo preaenns.	 Paulo
Azevedo Berutti. — Piá Osvaldo
Pontes.

Oficio na 343

INCRA em 28 de março da 1972, con-
formo Resoluçáo no 1-72, para exe-cução de um prograam de assa/ten-
da que se regerá pelas clitusulas e
conotteiles abaixo:

Cid/tarda Primeira — O ISATE chie-
Noa imolar o Sindicato nos atividades
de Técnico em Contabilidade. enta-
lando tido Integrada no sentido de
alcançar utilização racional dos recur-
sos existentes: melhoria do nivel-
estimulo e fortalecimento do espirito

Manda Segunda — Compete
CP-MI-Minas Gerais:
a) exercer, através do Coordenadordo P. • T. es atribuledes de coo-denr-

ema-vido, controle e avaliação
to MATE;
in patrocinar estácio pré-scrvico

para o técntco selecionado para exc-
luam o TSIATE:

e) mentor ao profissional execrem
!o TRATE. quando nece.ssário, aula-anela som/Mera de aperreiem/mento
tOrnico, ministrondo cursos nu finan.
'ando mut freotiencia em treinamen-
too em serviços;

C) analisar e opinar conclusiva-
macro sobre o programa de atividade
do ?SATZ bem como da roMo
kérnico a ser admitido pelo Sindicato;

el contribuir, nos 3 anos do dura-
do deste 'SATE. com a importância
ele Co 47.250.00:

e.1 — da contribuicào do INCRA.
flinslicato deverá destinar ira-a o

teantro as inmortenclas anuais abot-
•o of.-caro:rodo /o Inololve saobrioe-
drs sociais e 13' salários, assim dls-
fs!tu!des:

1° ano — Cr 21.000.00
ta ano — Cr 15.75009
3, ano — Cr 150.500,03	 • ..
cl — a contribuição anual do 	

rorá pua, menu:monte, ao
-as:Scrao, totedionte o recohtmonto

mcoral corresponde/ao até O
.-1 -a elo ro4a més, dos/Momento visa-
do roor rim de MUS Diretores:

— a contrito/tono do INCRA só
a: rá ser uttlioada para mountontao
• aordoosoranio do ISATIa
e.1 — havendo aumento do salário

doc a ando nela Governo Federal o
llaartA poderão respeitando as dal-
ofoo le"rietos taram/miarias e anon-
miras suolemontar proporcionalmente
aa amo contribuições anuais;

I) suspender o paramento da con-
tribuição ronca! per Infringi:nela ole

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
Aos 22 dias do mas de julho do

ano do um mil novecentos e setenta e
cinco, o Instituto Nacional de Coloni-
eaçá. oe Refonna Agrária. Autarquiaanculada ao Ministério da Agricultu-
ra, através de seu órgão) Regional no
ratado de Minas Gerais, ora denomi-
nada simplesmente CR-08/N~ (le-
tais. representada por seu Titular,
Dr. Atroam Damásio Soares. confor-
me Portaria n° 372. de 29 de março
de 1974, publicada no Diário Oficial
da Uriblo de 3 de abri Ide 1974, do
Excelontirsimo Senhor Presidente do
INCRA e autorização do Deporta-
raeate de Desenvolvimento Rural
daquele Orado, constante do Processo
CR-084.10-1.023-75. e Portaria nu-
mero 54, de 11 de janeiro de 1973, e
Sindicato Rural de Juiz de Fora. aqui
denominado Sindicato Rural do Juiz
de Fora. representado peio seu Presi-
dente Francisco da Cruz Frederico,
firmam o presente Termo de Ajuste
para integrado de Serviços de Audo-
tencia Técnica. denominai° ISATE,
cem base nas Diretrizes Gerais apro-vaiai pelo Conselho Dir	 tetor c

DIÁRIO OFICIAL (Sacão I	 Parto II)	 Outubro do 1975

no 1.110 d o 9-7-70. tinettledo ao afluis
terio da Agricultura, doravante de
DOMIIMUL Comerciante. neste ato me
presentada por seu Coordenador Re
gamai do Meio Norte, CR-02 Edil/o
Moreira do Rocha, de acordo com
delegaeia de compettncia do Senho
PrrolOnsto (-0 laC1111. através C
Portaria no 1.119 de 20 de novernbr
de 1973. ooOlicada no Boletim nihne:
07/Ano IV, e a Prefeitura Murocir.a
de União, no Eotado do Piau!, dona
vante denominado COmodatária, nese
ato representada por seu Prefeito em
exercicio, Francoico Oliveira Sobrinho,
decidiram firmar o presente Cootratu
de Comodato, de acordo cem as se-
guintes Cláusulas e condições:

Mn:sun Primeira — O Comodante
cedo' em Coarodato, Ir Comodatárka
pelo prazo de 2 (dois) anca, a e0."2.•
tar da assinatura deste instrumento.
1 (um) Micro-Trator marca Fosco-
Lambreta, modelo MT-9, equipado
com motor a gasolina, no 11-51231.
cor vermelho-ceram ca, no votar de
Cr$ 3.178,58 (tde mil, cento e setenta
e oito cruzeiros e cinqüenta e oito
centavos) 1 ((uni Micro-Trator
marca Pasco-Lambreta sucado MT-9,
equipado com motor a gasolina
numero 00750, chassis número 51.232,
cor vermelho-cerâmico, no valor
do Cr$ 3.178,58 (três roll, cento
e cetenta e oito cruzeiros e cin-
qüenta e oito centavos); 1 (um) Mi-
em-Trator marca Pasco-Lambreta,
modelo MT-9, equipado com motor a
gasolina no 00753, chassis n7 51.234,
cor vcrmelho-cerámtca, no valor de
Cr$ 3.178,58 (três mil, cento e teteuta
• oito cruzeiros e cinqüenta o oito
centavos); 1 (um) trator de esteira
marca Urtrak4KT-50 PL-BTW, série
17517 motor ne :9221. ano 1963. cor
amarelho no valor de Cr$ 24.420,00
(vinte e quatro mil e quatrocentos e
vinte cruzeiros); 1 (um) Trator .de
esteira marca Urtrak, ano 1985, motor
ne 19247, cor amarelo, no valor de 	
Cr$ 24.420,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos o vinte cruzeiros); 1
(um) trator marca Caterpillar, mo-
delo D-8, bitola de 60", motor numero
7130955-F4923, cor amarelo, no valor
de Cr$ 1.00,00 (um mil e quinhentos
o cinqüenta cruzeiros) 1 (um) arado
reversível de 1 disco de 22", com roda
de profundidade, para trator Paseo-
Lambreta, no valor de Cr$ 168,57
(cento o sessenta o sela crua/hos e
cinqüenta e sete centavos); 2 (dote)
arados reversiveis de 1 disco de 22"
com roda de profundidade, para tra-
tor Pasco-Lambreta, no valor do 	
Cr$ 333,14 (trezentos e trinta e três
cruzeiros e quatorze centavos); 3
(três) grades de discos para trator
Pasco-La.mbiata, no valor de 	
Cr$ 705.51 (setecentos e cinco cruzei-
ros e cinqüenta e um centavos); 1
(uma) karana marca Buidozer L-
Chouse, modelo B-91 de 1.525m com
controle hidráulico para trator Ca-
terpillar mod. 1)-0, no valor do 	
CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros) 1
(uma) grade marca Imasaliul tipo
CIF ne 1497, 24 discos do ar sendo
12 lisos e 13 recortados, no valor de
Cr$ 1.175,83 (um mil, cento e setenta
e cinco cruzeiros e oitenta e cinco
centavos); 1 (uno) .trator marca
Deutz, modelo DM-55 motor número
B-1383538, no valor de 	
Cl 11.170,68 (onze mil, cento e se-
tenta cruzeiros e sessenta e oito cen-
tavos).

Parágrafo único. Os bens oro co-
=datados aedo utilioados con-
aervação das estradas existente& na
abertura de novas estradas de acesso
aos lotes, e nas atividades comunitá-
rias desenvolvidas no Ginásio da Pre-
feitura com Clube Agrloola de Alu-
nas.

Cldusula Segunda — A Comodatá-
lia se obriga a devolver os bens, ob-
jeto da preaenta Contrato, findo o
prazo de sua vigência., nas mesmas
condições em que as recebeu, t‘lvo o
desgaste resultante de utiliração nor-
mal e decurso do tempo, sendo a de-
volução feito taravas da Coordenodo-
ria Regional eo Comodonte, n.o
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Aos 23 dias do mar/ do dezembro de
ti1914, o Instuto Nacional de Co!ont-

Fado e Reforma Agrária — INCRA.
qualquer daa cláusulas deste /tante: Autasquio miada Pelo Deercto-la

Parágrafo *Moo. A moldo do
preronto Termo de Ajuste desobriga
o INCEt de quaisquer ecos relaciona-
dos com o técnico através dele con-
tratado.

Por estarem de acorda ambas as
partes firmara o poesente Termo de
Alaste em dez (10) Mas de acordo
com ri Instruo:ar ra 7. de 23 d» mato
de 1072. — AilonRo namásio Soares.
— Prendar» da Cruz FreJerien.
Tc:tema/hm — Alara SororotU

Capo,	roor•, eamarroes Noto,
Oficio s/nO do 4-9-73

—
Contrato de Comodato que celebram

o Instituto Nae!nr.li de Colortisactlo
e Reforma Agrária INCRA, e a pre-
je!tura Muni/4pol de Uniao. no Es-
tado do P:coi, ror forma ahaixo.

g) resolver cs caros omissos, ouvi-
das as partos interesoodao;

s- : . • r com cnti-
dade ahrotante o técnico a ser con-
tratado.

adurida Terceira — Compete ao
Sindicato:

a) contratar, como seu func1on3r1co
e epao erra o ca. Iérnoor nora exe-
cutar as atividades do !SATE;

b) remunerar o técnico vinculado
As atividades do Sindicato, d3 acordo
com o morc oto	 Lea l	 trabalho e
legislação em vigor, incluindo a par-
tirano:os finea- -l oa do TNCIRA:

e) exercer, inicialmente as funções
pameaunento e fiscalização das

atividades do 'SATE e. cm atitude
progressiva, as de supervisão e con-
trole;

dl remeter ou entregar diootamen-
te à CR-Minas Gerais. devidtunente
visados por um Diretor, Cs relatórios
rnenoato das atividades desenvolvidas
do MATE;
e) colocar a CR-Minas Gerais sem-

pre informada de quaisquer ocorrên-
cias que venham prejudicar o anda-
mento do /SATE. Incho/toe as zela.
cionadas com o técnico;

/) fornecer os equipamentos e ma-
teriais necessários á execução dos tra-
balhos dos técnicos:

O) atualirar o salário do técnico
voluntária e obrigatoriamente quando
decretado pelo poder público;
h) patrocinar o deslocamento do

técnico por ocasião da reunião anual
do PAT.

(fldusula Quarta — Compete ao
Técnico:

a) residir obrIgrtoriamente, no
Município. cedo do Sindicato a que
está vinculado:

b) participar da elaboração do
plono	 raoalho:

c) elaborar relatório menal do
areolho reatando. Facundo modelo
padronizado, acrescentando aos mes-
mos as ocorrências dignas de nota:

d) evitar desenvolver outro tipo de
atividade. na sua 4rea de atuação,
sendo vedadas as remuneradas;

e) realizar com fres:além:1a análise
e rvol io dío dos toais/lhes:

/1 zolar pelo bom estado de cora
/*nação c' os equipamentos e ma-
teriais colocados sob sua responabill-
dade;

O) atender. indiscriminadamente, a
todos associados do Sindicato segun-
do as tuas atribuides;
h) apresentar, miando solicitado.

Informes esclarecedoras relneirinodos
com o trrahlim em execuoao.

Cadusura Quinta — C) presente
Afecte terá a duração de 3 anos, Im-
prorrogáveis. a partir da dota da libe-
rado do parteiro duodécimo da con-
triboleão do INCRA.

Cláusula Sexta — O presente Ter-
mo de Atusre fct elaborado em obser-
vando Os Diretrizes Gerals
PLANATE e poderá ser rescindido
quando de interesse do qualquer das
Partes aluotantes, ou quando se veri-
ficar o não cumprimento das obriga-
deo assumidas.

A roocisào, em ambos os casos, será
precedida do entendimentos prévios.

—
Termo Aditivo ao Convênio firmado

entre o Instituto Nacomal de Colo-
nizar:do e Reforma Agrdria —
INCRA e a Companhia de ~trio,-
dado de Pernambuco. para obras de
eletrilleacdo rural fies Estado de
Pernambuco.
Aos 25 dias do mês de Junho de

1975. o Instituto Nacional de Colorai-
ração e Reformo Agrária -- INCRA,
Autaroida envia 'tolo Pecreto-lei
ra 1.110. de .1 de jruhri de 1970. vin-
culada ao Ministério da Aostcultiva.
doravante denominada 7Nerros, nesta
lio representado por seu Proadente,
Enstenheiro-Agrónomo amanso° Jaul
lo vorat Violao do Silvo, no formo da
trino 25, do Recularnento Gerai
lorovado pelo Decroto ra 63.153, de
l• de fevereiro de 1971, e a Compa-
nhia de Eletricidade de Pernambuco,
doravante denominada CELPE, nesta
,t, reme/enrolo loramente pelos
Sm. Dr. Eduardo Iltirino dr Silva
Filho, Diretor-Preoldente e Coronel
Paginauro Nunes Rabino Pinho. Dire-
tor-Financeiro. resolveram firmar o
presente Termo Aditivo. gai será regi.

1
1

sitiado á Cor:iodara:ia qualouer In.
-
-
-
n
a

a
a
o

-
e

denaoçáo por despesas reolindas em
virtude do U50 e gozo dos bens Ora
comodatadas.

Clausula Terceira — A Comodatd.
ria fornecera, ao Comodante, ao fi-
nai ria vigência desce Contrata atra.
vês os, CR-02. manuc os° re:atii:to dos
trahaihoo executados pelos tens ora
comocistadn, com vistos a una ava-
liação técnica, económica e sodal dos
resultados obtidos, obrigando-se a
utilial-loo somente em geniais com-
potáveis com suas f M.el/idades e capa-
cidade.

Cláusula Quarta	 A Corcodatárla
se °broca a. empregar todo o esforço
e zelo na guarda, conser.ao io e ma-
nutenção dos bens objeto acate Con-
trato, correndo as suas castra Mias
as despesas coar reparto, repoelorto
de peças, manutenção e demais ne-
ceesárns e decorrentes da uai:onça°
do mesmo, sem dirello a oualouer
reernboao ou inaenização do Coma.
dante, em virtude de tais latos.

Cláusula Quinta — p.asenr.o Con.
trato poderá ser remado ou rescin-
dido por comum acordo das panca,
me santa Teimo Aditivo, ou ao:cin-
dido pelo inadiralementa, por parte
da Cornodatária, de qualquer de MULS

cláusulas.
Cláusula Sexta — Sem grejuno da

autonomia adminiatrotiva, operacio-
e financeira das partes contratantes,
o Ministério ela Agricultora., por seus
órgilos centrais Poderá exercer a fis -calizado e o controle da execução
do presente Contrato.

Cidusula Sétana — No que lhe for
aplicável, o presente Contrato se re-
gerá lodos artigos 1.248 e seguintes
do Código Civil, subsidianamente ao
eatipulaçOes ora estabelecidos.

Cláusula (Mara — O Comodatário
se obriga a colocar nas partes late-
rais dos tratores duas placas de di-
mensões adequadas com os dizeres
seguintes: MA — Propriedade do ...
INCRA, a serviço exclusivo da Pre-
feitura Municipal de União.

Cláusula Nona — A minute. do pre-
sente Comodato foi submetida ao
Conselho de D'retorts ao INCRA em
sua Reunia> realizado. cru 03 de de-
zembro de 1374 e &prol/aos peta Res
solução ne 172.

Cláusula Decima — Para dirimir
davidas oriurolos da execução do pre-
sente Contrato, Mo sanadas Dor via
administrativa, fica eleito o téoro
Cidade de Brasilia — DO., se por ou-
tro não optar o Como&•ate.

E, por catarem asam Xotas e con-
tratadas, ao partes firmam o preento
Instrumento em dez (10) vias d g Igual
forma e teor, na presença doa reste-
munhos que o assinam para os efeao3
da Lei. — Edilson Moreira da Rocha.
— Francisco Oliveira Sobrinho.

Testemunhas: Anibal Martins Pe-
reira da Sapa. — Carlos Augusto
Meio Carneiro da Cunha.

dr
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relatório mensal correspondente até e
dia 20 de cada més, devidamente vi-
sado por um de seus Diretores:

e. 3 - a contribuição do INCRA só
poderá ser utillsaa.a para manutati-
çáo e funcionamento co 1SNTE;

4.4 - havendo aumento do salário
decretado peio °avarn . acelerai o
INCRA poderá, respeitandac.z disPo

-nibilidadea trça.rnentérits e finando!.
ras, suplementar proporelonalraent•
as St135 contribuições anuais;

suspender o pagamento da oort-
tribuiçáo mensal por infringência de
qualquer das cláusulas deate Ajuste;

O) resolver os casos omissos, ouvi-
das as partas interrasadas•

h) selecionar e indicar com entidade
ajustante co . técnico a ser contratado.

_ • • • • _ • 	 • - - • • -	 • -	 _	 • -

do pelas *mulatas elitusulaz e condi- d) analisar e opinar conclusiva- prinuriro duodécimo da contribuição
Oleg :	 manta sobre o program,. cie atividade do INCRA.

do rdATE, bem ema, di salaao do Mundo sexta - O presente TeriamCL:c:salaPrhneita - A Ciáusula ttécnico a ser admitho aelo Sindicato; do Ajuste foi elaborado em otee.-ván-Primeira Ca Conveialo origina l, pata e) contribuir, nas 3 anos do duração eia as Diretrizes Gerais do PLAN41.TEIara a ter a seguinte redação: 	 d...to D3ATE, com a inaartancia do o podará ser rescindido quando de
"Clausula Primeira - Pelo are- . Cr$ 47.250,C0; 	 interace de quaiquer das partes ajas-

sente instrumento, o tr:crtA con• . 	 .., tantas ou quando se verificar o tido
cede à cELPS um financiaram:o 	 ". - da tinittlbek.a) a° nCrtA a" cumprime.nto das obra:ações assumi-
r aca a , ,, ca. ar; anamcage S "inci.cato, deierá Casanir n-n:,) J. o tée-aa das.
(quinhentos tall cruzeiros), Pare nie3 as imPreldne." .4 'n ''''' '' t'l-nà a	 A reseisao. em ambos os casos, soá
e.aciaaa, Os wras c13 aaeara lea. dizeriminadas. inclusive as cerazaçaies

socada e 13a r,alárlos, raaan datribui- precedida de entendimentos préviosçao Rurai do E- leo Pa)eu e Moo-	 Pada:rafo único. 4 rescUo do pre-
te) - =PADA() e Triunfo - dos:	 •	 gania Termo de Ajuata desobriga o
aar •ta, u., aa.ado de Perniun-	 la ano - Crit 21.000,t0 -	 INCRA de quaisquer eSnua reuelona-
buco".	 2.• ano - Cr$ 15.7.iv.05

3.• ano - Ca 10.50/00	 tdosad000m o técnico através dele contra-
Ciriuse:a Segunda - A Companhia e.2 - a contribuiçio anual do Por estarem da &coro, ambas asde Ekailadade de Pernambuco - INCRA será pa ga. mervialmente, ao portai firmana o presente Termo deC	 camaMPE,	 moineteate a tara: afixar Sindicato. mealanta o reschimerao do Ajusto em dez t10) vias dal:sorti° com

em local travei de suas depandoncias, relatório mensal correspondente até o a Instrudío n. • 07 de 28 de maio ee Munia terceira - Comprais ao Sin-plac:.•	 . à ..	 ' : • - .• ..o dl i ia.;..A cila 20 de cada mês, dOVidarneote vi- 1972. - Enata Cabral de Figueiredo. dicato:no presente Instrumento. conforme sada por um de seus E:raiares; 	 - Diais Gonçalves Dias. 	 a) contratar. como asa funcionário,modelo ramo.	

re	 de Aiust

e.3 - a contribuiçia tiv rara 't sóCion:,;:ia :terceira - O . na-acate	 Testamunhes - Altaro Sevaroili e após ouvir a CR, técnico para aze-

d	 Gr
Termo Anafa° Mi aprovada pelo Figia- i Mdell ter utilizada Para manuten-

ção o funclonamena) u, idAa.... 	 Cap:de . - Vaidomiro José de Sd.
o Conaaho de Diretores em sual

	

catar as atividades ria 1SATE;
b) remunerar o técnico vinculado as

C.4 - havendo aumonto do adiria 	
ffilln •• n•••

atividades do Sindizato, da acordoRama: a. rcalirada em 10 do abri
de 107a.	 decretado pra° Governa baderal g me	 e P" icaranato de&regas de asadenaja Técnica ,... com o mercado regional de trabalho

Cla •• ..i.ia Quarta - ContinuaraoINCRA poderá. rapr-ardo 11.5 dip- 1SAT11	 e legislação em vigor. incitaria a par-
prcvaleer.da as demais Causa:as do 	

saso
nibilidadas orçamentária. e ftaaacci- 	 ticipação financeira do INCRai

Conv( a io firmado em 5 de setembro reá. zuPiementar Par l arelan naserite	 Aos 21 dias do mês de julho do ano c) exercer. Inicialmente, az !unções
de 1972.	 as suas contribuiç5e3 anuais; 	 da um ma novecentos e acicata o cinco da plane!arnento e teral l .arão cias

, .. .	 ...	 .1 - .: r.21 e urur-	 1) razaender o paaanicato da oon- o Ia :tanto Nacional dr ColonizatIO atividades do 'SATE e. v . :1Mi -.ude,
datla , . firmam o prtsento Terna) Mi- tribuição mensal por irariaçasai de e Referrna A graria. Autarqtaa villetila- proaressiva, as de superai .: ‘o a eon-
imo em 12 (can ciai de fatiai teor e qualquer das ciáusults desta Ajuste; da ao adirdalario da Agaieritura. atra- trole;
lorima camarail !a as ditana raas -e-	 01 resolver os cera: WT1'.4.;Ott, AsjVi• VéS d3 tell 017,30 Tiational no ratado	 e) rarater ou entrazar tr.“0.amente
gata e na picaaea aias testenninaas Cs as parira inter:s.:atar.. do MI1133 Grais ora lenominail sirra à CR:Minas Ger :Ia devideanrate vi-
aba:r.a . • -• 1.ourcnço José Trtoci.es h) °lecionar o indaar cael emielsde ~mente CR-013/Minaa Orrab. te- lados por um Diretor. os aeietórka
Vieira da Silva. - tduardo ilitana da ajustante o ta.enico a ser canina ido. preartanda POT !eu Titular Dr. Afiara menmais (las atividade-a a.a.envolaidae
silve 1•.a.l. - De.penro Nunes Sa- vide:suta serce¡ra - cump::..!..e afta ao Dama.sio Scares, conformo Porta- cio !SATE:
bina P:nke.	 dicato:	 ria na E72, da 20 de tramo do 1974, o colocar a CRatlinas (lera seta-

Oacio sina de 4-9 75	 ai contratar. como seu furtrion`ado, publicada no Difira) Oficial da Uialão p-e Informada de qa varie r ara-rta.
. nnn• n••n 	 e após ouvir a CR. t•':.".!r-, rara exc. do 3 de ebril de 1974, do Excolentiesimo elasrit.•e venham preme:rir A erais-

Terma ee Afusfe .77,Ird intearrailo de catar as atividades do 1.-.V1'..:; 	 Snnhor Prs::dmto do IN/A. autora mento do 'MATT. ine laaaa :a talado-semana de ,tesfsfsneta receita - In remunerar o ta tua .) aaaaaaia ea zaçai do Dr.partamento de Desativai- nadas com o tamiso:
..	 %SATE	 atividades do Sindfaaa da acudo viraento Rural daquele Cea lIa. Cora.	j) forra-era as equipamentos e eia

Aos r.3 das do naa Co julho cio ano cam o mercado a.am., da trabalho tanta do Procerro CR-e0/111(3/1.016175 Caiais nmetatáries a excrutZa dal ira-
d ina iail novea.rntos e etenta e A legislação em vivia tile: n ;.!:10 I. per. o Portaria na 54 de 11 de janeiro de balhos das técnicos;e	 s 
cinco o Inaituto Nacional de Coioni- ticipação financeira do rata-1a	 1073, e Sindicato Rural de São Go-	 g) atualizar o salário do Vente, ece

:	 zaçio oLeforma Agrária Autarquia c) exercer, iniciaaneat.e ia funçóes tard o aqui denominado Sindicato Ru- liantariarnente e carialioraurante
de planejamento c asaaaaala a ja Tal de São Go l-arda, representada peio quando decretado pelo poder pi laico;vincula:ia ao tIlnisierio cia Agriculta-

ia, atrav	 sru Caga° Regional no atividades do !SATE e. em atitude seu Preadente Josa Domingos Pereira, h) patrocinar o drsiorlinento doai cie 
Estio de Minas Gerais ora denona- arogressiva, as de 311DerVISNO e ren. firmain o premente Termo de Ajuste técnica tar ocasiao da reunia° anual

trole;	 para Intearação de Serviçal de Assis- do PAT.nada sara:temente CR-Cl/Minas Ge-. d) remeter ou entrecar dilatam:ato tência atenlea. denominado [SATE. 	 Cidirsula acaris - Campeie doez:i. r a.a.-a miada por snt • aular.

Dr. na .. a : 1 d raiva	 lea,
ran j a io Soares. conformo Porta h CR/MInas Gerais &via:mento vi- com base nas Direta/ta Gorais apto- Técnico:

rta sados par um Diretor,.; telatórioe radas peio Conselho Diretcr do INCRA	 a) residir obrigatoriamente, no Mu-; :,	 .-	 e	 are
mensais das atividades desenvoaddas em 2! de triarço de 1972. conforme Re- nicipio, sede do Sindicato a que clã

de 3 d abril de 1071, cio Excel:ata-
publicado no Igdrio Oficial da União do ISATE:	 soluça> n.• 1/72. para mama° de um vinculado;
alma	 Pre adente do 3 NeaA.

a
e) coicear a CR/Minas Geraia s•ain- Programe de assisténelaa	 aa a. a cerarCn-	 :

que se regerá	 b) participar da elaboraçáo do plano
autor	 cl, D	 menta de De- pre informada da ..aaer

&cavo:va:ao Ru	 c.

	

ral aquele Órgão, cies qiic venham prejuacar o arria- 	 Clausula pr	 Mimeira - O ATE obje- decirnelb:tiohr°a:r relatório mental do tia-
! ..-.:41	 enarta	

mnto da MATEa,. In '':;v ra rolado- peiae

qu •

	 tiva apoier o Sindicato na.,ataviei-ides lxilha realizado, snaundo modelo az-
de 1E73 e Porraria n
oam:alie C:. raizrasa CR-03/M0/ 3

a
	 Rural do

i da 21 dm 
.527

a- nadas c" o técnica:	 de Técnico em contabaidade ensejando dronizado. acrescentando aos reemos
miro de 197a. e Sindicato

.•	 j
1) fornecer os eauipamentos e ma- ação integrada no sentido de alcançar as oeortêncbs dignas ae nota;

Jattlaa. r	 am irado fa i ia
'

trilais necaaárka a eaaia-a. da; ira. utilizarda racional dos recursos exa-	 d) evitar desenvolver outro tipo eeea	 ti :Un	 Sda natos dm técnico:a	 tentes; melhoria do nivel-estimulo e atividade. na  sua Saca de atuação,cata ata .k1 t;.` Jartailba remeranamdo g) atualizar o salário da récalco vo- fortalecimento do espirito Sindicalista. Cnrldts vedadas as remuneradas;
Dia? i i rnwn o presente Tem
peio ami Presidente baias Cionealvos luntarlarnente e obra.a.ora, mente Cldusula segunda - Compete à	 e) realizar com ir:anatada análae.	 a ao
Ajuaa 1..:1- a M i c a:ar:o Co Carriços da quando decretado pelo poder núblara; CR/03fMili” G2•111ls:	 e avaliação das trabathcs;

h) patrocinar o &.-...e.:,:t:.1. C.* clO	 a) exercer, através do Coordenaram	 1) zelar peio bom estado de cornaa
MAU': . c.a baia na; Dirarlar.3 Ge-
Azzasi:r.e.a Tánica, dano:nina:ia

técnico por cauda° da reta:aia anua/ do PAT as atribuições de coordenação. vaçãa des equipamentos e mateila.is
raiz	 ravadas paio Conselho Dire- do PAT.	 supervisa°, controlo o avaliação do colocados sob sua responsabilidade
tor o trenA em 28 de março de	

;aa
Cidusula quarta - Comp	 ISATE;ete do	 g) atender. indiscriminadamente. s

1972. conta:me latzolialo ria 1/72. Técnico:Técnico:	 b) patrocinar estádia pró•Serviço todos associados do Sindicato lieaundo
para	 o de um programa do a) rezada* obrigatorair.ente. no Mu- para o técnico seleclau	 orda para e- as suas atribuições:c:ne.c,::	

a que easltas:sia:21a v-e se rara %tia abai- taciplo. sede do Sinta-ao	 catar o MATE;	 h) apresentar, quando solicitado. In-
subis e cand'çara abaixo. 	 vinculado;	 e) prestar 00 profissional executar formes esclarecedores reracienuidas ema

	

'	 b) participar da elaboraçao do plano do ISATE. quando necessário, assai. o trabalho em execuçao.
Ci-:uia primeira - 0 !SATE de trabalho: Lancia suNetiva de aperfeiçoamento Matula quinta - O 'areenta Ajusteob;ativa. aaear o Sindicato nas ativa e) elaborar reiatória nraval do ara- técnico, ministrando cursos ou flnan- terá a duraçdo de 3 veva innrreirmaá-

dadas ao Arrateneta Contiba, ema- bala° realizado. cegando malolo pa- ciando sua freqiitatela em treinainen- voa, a partir da data da liberação do
jandn arfai inteamaa no sentida de ai- dronar.do. acrescentando ima ruamos tos em serviços; 	 primeiro duodécimo da contriautaiocantar tt`:11::aç,'.o int-Jona' dos ter.msos Fui ccorreneba dignas cia acea;	 d) naltar e opinar conclusiva- do iNCILA.existantez: ita • irat do niveacatinvilomonte .obre o programa de atividadedi /evitar desenvolaa ouro ti ,o dee (oraileciirrata da capinto Saldara-atividade, na sua arca C. atuação do ISATE, bem como da seleção do Cláusula sexta - O premie Terao;	 ,lista.	 arndo vedadas as reme:arai:as;	 atécnico a ter dmitido pelo sindicato; de Alaste foi elaborado em observais- 	

-,

Clausiaa aaraala
cn.	

- Compete à e) talizar com freqiiacIa análise e) contribuir, noa 3 ano: de duraçaa eia all Diretrizsa Clera- cio PLANAIEr'0:,,,ikl(r.-.; C;:rnti:	 e avaliação dasCoortr 	 trai:alba;	 deste ISATE. com a iniportárcia de ratfread°Vdrrqurcinkm:figa.0,, wranatad:pad?a)	 ir /cr'crr:r. r vai d 3 	 doi	 I) zelar peio hora caa. i-. C 0117,21	 tantas ou quando as verificar o r ão
Cr$ 47.250,10;

do P.1T rs r.--:,1)..1,.c,i,:.:, de :cardennçrA taçía daa equipamento; e	 Ti L. 	 e.1 - tin cuiv.:-It:er.).) d.) INCRA ao cumprimento das nh.l...,.A.. ..... aasu l:a- a :Ao, vr ' rolo i, avalinãa ao col .:a:doa sob sua reraarnaiariade; 	 15!ndlrato , deverá cl,r...t!nnr plrra o tée- a,,,,---la---- -a- a-a 'aa.- "'uaa.MATE*:	 PICO £5 linr.Jrtan dà-,s :1:... 1 .11 PI Itte ---.U1 atender inda.craar.-aaaaai", aa ) 5. t:, .: ,,....r r... n a;i0 prc..:-.z.0,...) roen3 re.,.:...ri:.2,...5 rlf, ni.., _ .	 .. 	ao cliscriminIdas. Ine!uh:ve na °lir:720es	 A raseis:1o, em ambos co cra.as, acrapau •., r" a; ..-, .aelanaa vai vaia a 59.1 n9 ze r;:-.!.!:;-.,.:	 7 :reina :: 13a •.;• -:-..:, r - '..:1 daaribul- pracedida de entandimaraos priiiaacu gar i., ::''.:.:	 h) :‘,:).:. -:nt:-.: o,:::n :•.,..11:-.'...-:-.. ".cs . :-.,.- C.-- 3: r.	 Parilimaio aaico. 	 4 rascai° do ia: 3*_,111 (-.:',c.‘..4r :' .;•:.,!•-, r- -: r?:•.::n..-..-.: 1 - . - :	 . : :.- n:. n	
r	 sente Terra .fr de AJ ,à.) ke ..1e3Abr'e.r.L odo 1.5..-.•.:':.' 	 :	 ....:: ;	 ::::::.. -J...'; .4 t"- -4-:	 ... '.r...,.* ::.!, P.:.--'	 ',..--n - c.; 1:;.7-

1, n•s )	... N . -

	 ente
	 do aia...quer ónus reieaaaa.'J.' .-r-) - C '" s . ••n 	 dem com o 1,:.2-::,.› atra ,' a. dele ir-••••n-

	

tils--,!.7'9 e .,	 . ‘,.; t •	 .-	 r!"... ••	 •.• ....; .. ) :	 :	 e... 	 -	 ^	 (.- :.•:!: a do tacto.	 .c.. •.:.• :; 1 ::: t	 'c Li e::1 tr..111!,. ai n. i .1., a c...e.: , 2.:.) C: ?	 ' 	 • E. 1.- ,n : .•''.	 •	 pr: Wt.l.r..! Cen a'..:-.-C.:. rnf ::n

	

-- - i c,	 p.atas lis rr.-:?: o /Ir • ,:.•!..' _: Tzra-3) • de	
. .

1
I,
v
,
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parto II)
	

Outubro de 1975

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Plano de Assistência à Pesca Artesanal

Ajusto em dez (10) vias de acordo com
a Instrução na 07 de 2a de inalo do
1072. — Alfonso Dansasto Soares. —
Josd DornPsgos Pereira.

Teatcnsunhas — Alvaro Separai&
€apute. — Plinto Augusta do MCi7C-

les.
Oficio ns/na de 4-9-75

—
Termo de Ajuste para integrado de

Serviços de Asststerzeia Tecnica —
!SATE

't Aos 7 dias do mês do agosto do ano
do um mil novecentos e setenta e cinco
o Instituto Nacional do Colonização
e Reforma Agrária, Autarquia vincula.
da ao Ministério da Avicultura, atra-
vés do seu Caga° Regional no Estado
de Minas Gerais ora denominada sim-
plesmente CR-08/Minaa Gerais, re-
presentada por seu Titular, Dr. Afron-
to Darnasio Soares, conforma Portaria
n, 872, de 29 de março de 1074, publi-
cada no Dúbio Oficial da União do 3
do abril de 1974, do Excelentíssimo
Senhor Prosidente do INCRA, auto-
rizaçao do Departamento do Desenvol-
vimento Rural daquele órgão cons-
tante do Processo CR-06,110/1.038/75
e Portaria na 54 do 11 de janeiro de
1073, o Sindicado Rural do Carangola
aqui denominado Sindicato Rural de
Carangola, representado pelo seu Pre-
sidente Wigdston Mendes de Souza,
firmam o presente Termo de Ajuste
para Integraçào de San Iço; do Assis-
téncia Técnica, denominado ISATE
com base nas Diretrizes Gerais apro-
vadas pelo Conselho Diretor do INCRA
em 28 de março de 1972, conforme Re-
solução na 1/72, para ezecuçao de uni
porgrama de assistencia que se regerapelas cláusulas e condições abaixo.

Cláusua primeira — O MATE obje-
tiva apoiar o Sindicato nas atividades
do Médico Veterinário, ensejando ação
Integrada no sentido de alcançar uti-
lização racional dos recursos existen-
tes; melhoria do nivel-cstimulo o for-
talecimento do espirita Sindicalista.

Cláusula segunda — Compete à
CR/08/Minas Gerais:

a) exercer. através do Coordenador
do PAT as atribuições do coordenaçao,
supervisara controle e avaliação do
IBATS,a

b) patrocinar estágio pré-serviço
para o técnico selecionado para exe-
cutar o MATE;

e) prestar ao profissional executor
do 'SATE, quando necessário, assis-
tência supletiva de aperfeiçoamento
técnico, ministrando cursos ou finan-
ciando sua freqüência cai ~men-
tos em serviços;

cl) analisar e opinar, conclusiva-
mente sobre * programa de atividade
do ISATE, bem como da relego do
técnico a ser admitido pelo Sindicato;

e) contribuir, mo 3 anos de duração
deste MATE, com a importando de
Cr$ 72.000,00;

e.1 — da emtaibulçao do INCRA ao
Sindicato, deverá destinar para o tac-
nice as importanclas anuais IVAN!,
discriminadas, inclusive as cbrignaões
amiais e 13., salários, assim distribui-
":

11.0 ano — Cr$ 32.000.00
2.9 ano — Cr$ 24.00040
3.• ano — Cr$ 18.003,00
a.2 — a contribuição anual do

'INCRA orá paga, mensalmente, ao
aindicato, mediante o recebimento do
relatório mensal correspondente até o
alla 20 de cada mês, devidamente vi-
sado por um de seus Diretores;
)e.3 — • contribuição do INCRA só

rá ser utilizada para manuten-
o funcionamento do ISATE;o

rte.4 — havendo aumento do salário
decretado pelo Governo l'ederal o
INCRA podará, respeitando as dispo-
nibilidades orçamentárias e finance1-
03, suplementar proporcionalraente
Irti sua cOntribuiçõee anualsa

1) suspendo: o pagamento da coa-
tribuicao menaal por infrinoa.ncia de
qualquer das cláusulas deste Ajuste;

g) resolver os casos ontlaso,, ouvi-
das as partes interessadas;

h) selecionar e indicar com entidade
ajustanto o técnico a ser contratado.

Cláusula terceira — Compate ao Sin-
dicato:

a) contratar, como seu funcianarlo,
e após ouvir a CR, técnica para exe-
cutar as atividades do ISATE;

b) remunerar o técnico vinculado às
atividades do Sindicato. de acordo
com o mercado regional da trabaLao
e legislação em vigor, incluindo s par-
ticipação financeira do DICP.,A;

c) exercer. Inicialmente, as funções
de planejamento e fiscalizaçao das
atividades do ISATE e, em atitude
~assim as do super:ido e con-
trole;

d) remeter ou entreoar direta:sento
à CR/Minas Gerais devidamente vi-
sados por um Diretor, os relatórios
mensais das atividades desenvolvidas
do LSATE;

e) colocar a CR/Mines Gerais 'sem-
pre Informada do quaisquer ocorrên-
cias que venham prejudicar o anda-
mento do 'SATE, inclusive as relacio-
nadas com o técnico;

1) fornecer os equipamentos e ma-
teriais necessários a execução dos toe-
bolhas das técnicos;

g) atualizar o salário do técnico vo-
luntariamente o obrigatoriamento
quando decretado pelo poder público;

h) patrocinar o deslocamento do
técnico por ocasião da reunião anual
do PAT.

Cláusula quarta — Compete do
Técnico:

a) residir obrigatoriamente, no liu-
niciplo, sede do Sindicato a que está
vinculado;

b) participar da elaboração do plano
de trabalho;

C) elaborar relatório mensal do tra-
balho realizado, segundo modelo pa-dronizado, acrescentando aos =mon
as ocorrências dignas de nota;

d) evitar desenvolver outro tipo de
atividade, na sua área do atuação,
sendo vedadas as remuneradas;

e) realizar com freqdéncia análise
e avaliação doa trabalhos;

1) zelar pelo bom estado de censor-vagão dos equipamento, e materiais
colocados sob sua responsabilidade;

g) atender, Indiscriminadamante, atodos associados do Sindicato segundo
as suas atribuições;

h) apresentar, quando solicitado, in-
formes esclarecedores relacionadas com
o trabalho em execução.

2MUNO DE contas eelobrado entro a
DuperintendUncia do Dna2nvoivimonto
da Pesca o o Caverna do Datado do
Alaaoaa,ntraván da Secrotoria do A.
cricultura, objotivondo drsanvolvor
o Plano do issist3ncia Detem Arto
acnal no Dotado.-

Cláusula quinta — O presente Ajusto
terá a duração de 3 anos, Iniprorrogá-
veia, a partir da data da liberação do
primeiro duodécimo da contribrição
do INCRA.

Cláusula seria — O presente Termo
de Ajuste foi elaborado em observan-
do as Diretrizes Gerais do Plial4ATE
e poderá ser rescindido quando de
Interesso de qualquer das maca si na-
tantos ou quando se verificar o não
cumprimento das obrigaçaas muni-
das.

A rescisão, em ambos os casos, será
precedida de entendimentos prévios.

Parágrafo único. A rescisão do pre-
sente Termo de Ajuste desobriga o
INCRA de quaisquer ônus relaciona-
dos com o técnico através dele contra-
tado.

Por estarem do acordo, ambas as
partes firmam o presente Termo de
Ajuste em dez (10) vias de acordo com
a Instrução na 07 de 26 de maio de
1972. — Alfonso Mamado Soares.
— Wig0:111.07i Mendes de Som.

Testemunhas — Alvaro SC=7011
Cedlitte. • Qtavtano Toledo Neto.

Oficio a/na de 4-9-75

Ui 03 dito do men do cotombro da ano dl mil novecen.
ta i o setenta o cinco, a Zuperintenderncia do Desenvolvieonto da
poaea sumer, etravd •.) fl:no do Assistencia à Pezca Artesaa
nal, neste ato denominado PEZCARD o representado polo Suporintm
dento da Superintonerncla da Desenvolvimento da Pescas NSdico Yr,
terinlrio JOSIAS LUIZ OtEntrOCS o a Secretaria da agricu1tur4 do
Estado do Alagoas, acato ato denominada SECRETARIA o r5prosenta.
da polo sou Titular, Doutor .7.1DER DD UMA ArATIO, acordam o asst
nam o prescrito Convanio nas ;;UX=J3 4313 Clátiltrla2 e candl:Z93 qUO

so seguem

causntA IrgerrrircA . O Convento objetiva o dosonvolvilento da ex.
tens posquoira no Dátada do Alagoas, atrav43 da e ,:ece:da do
procrama da assistenclatenica, econZxica o nocia/, visando 4
valorizo:ao do notar da pesca nitesanal do Entado b com, fator bi.
sino para olovag2o ruScio-ocor.slmica do moio o das populoçUs eu.
volvidas nas atividades.

CIXosnil grrarrn1 . O Conv3nio 'terá dosenvolvido am todo o rstadO
da Alagoas, atravSo arr .:atividades do axtonsZo articuladaa ào da
crádita orientado o visará principalmentoi

a) a molhoria doa tironicaa do copturn,do criaglio, do ma
anseio, do beneficiamento, do comercialixoerto o do consorvagiro
doe produtos da posta ortogonal;

b) a melhoria duo condigZeo tranitrias, alimentares, hl
nacionais o educativos doa pescadores o cursa toai/Josh

e) a montaliznio o o doecnvolvimonto do asseciat/Vitin0
no sotor pesqueiro artesanal, atrav:s da organizagIo e/ou reati.
vacilo do cooperativas, colonial c/ou entras aszooinç ges eong8no.
roo.

CtLOSDTA Trncf1PA n $aa do culpo-Uno/a exclusiva da prscARr Os
coguintos ancargoot .

'a) o delineamento o a divulgoelo do dirotrixos o normas
bisicas para o desenvolvimento da politica nacional do assiotCn.
cia &pesca artesanal, 42 que se referir aos termos dosto Conv3a
mio;

h) solicitar, analisar o aprovar os planos do apiiedad
da recursos, apresentados para exocuySo dosto Convtnio;

o) propor, eolieltar, analisar,. opinar e aprovar os esa
todos, pareceres, planos, programas, normas o rotinas do trata.
lhos a terem ~envolvidos por força deste Convirnio, podendo moo
didific44o segundo as convenir:nciae o necoosidados;

•
d) coordonar, euporvisionax4 o avaliar as atividadea dO

entone:o reaquoira desonvolvidas por força demito Conv3niol 	 •

: o) propor, analisar, opinàr • aprovar os estudos par
instala220 da =uh-unidade* locals do dcsonvolvim=to dareOca obo
jotivadaa mosto Conv:nio;

I') examinar; sugorlr j outorizar o inicio o a tunntefla
eio da entendimentos com outros Urelos o entidados, pdblieao
privadas, conoiderados nocessárloo 4 arome:i r, dueto ponv3nlos

g) solicitar, analisar O °provar as preeta4ce do eeni
tas roforentes h utilizsgrto dos recursos financeiros alocados
ra a execurAo dast* Conv:nio.

CT ATISTM QUÃPTA n s20 do covpotenola exclusiva da 5ZCRETA3I1 00
*corintos encargos::

o) recrutar, selecionar o contratar recursos L42=3109

bem como adquirir materiais necessários da atividadn etéjetiVóm
das mosto Coulf:mlo;

ár
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c) elaborar o apresentar relatarias, estudos o lovcnta.
Pontoo coo co fizerem necessários k oxocugZo deste coava:lio;

'a) elaborar o executar, cob oricntacrto o aproliacSo do
PEsCART, os projetos espeolfleos de assinta/leia taonica ao ejetar
pesqueiro artesanal do Estado do Alatoas o reportar periodleamen
to e/ou quando solicitado, por guta ao direito, ana. eltuagtes e
sonultados obtldoe;

o) motivar o intecrar-se a outros areSon o entidades ;ui
blIcos ou privada'', com atuagao no setor pesqueiro do Estado do
Alatoai, visando rosultadon efetivos no ~envolvimento doste Coa
VZnio;

dendo 4-er alterado ou renovado porAditavoo, do aeordo.com o ia+
tcrever tbv: partes convonentee.

CtÁc,reA Dec -1ml STYMT Nn4 . Esto COOV;a10 •14 tOtandidol=diante
aviro právlo do trinta dIsc no olaino o independentemente de inm
tervela;No judicial ou extra-jodicial, caso comprovada qualquer
infv , :áo L2 sua, Cláurulase

pAivkumr0YSTC0 • O inadlplomento por parto do SECRETARIAleemiso
*iro justLeicado o expreeramonto acoito por quem do direito,
portara na cua luatilitogao pa.va colobeagito de outros Convánlon,
da natureza ou fincliando ' ~te, atS o intecral cumprimento das.
obriesoaen aqui ampOmidad.

b) elaborar o executar, cob oxieutojão C oprovosão 1J OLCOVLA DieCIWA TR1mrTnA • O rtenonto Contánio tora vieánoia O.
PESCAM, os planos o programas do trabalhos peva o dosenvolvium partir da data de rua assinatura ata 31. do dezembro do 1975, pom
to nas áreas pesqueiras do Estado do Alagoas;

et:Cesura TAOTMA TFAICITRA • rica, doido já, eleito o Poro ~ta
Capital rara dirimir olvpao porventura eurel~ no desensrollam
nonto douto Convi:niol

El por estarem do acordo Com o aqui enru go, as partem
ceava:tentei lavram o aseinom este Instrumento, em cinco vias do
Igual foram o teor, dianto das testemunhas abaixo, que Com ‘1440,
aoSIOWa.

Brunia, 08 de setembro de 1975. — bostas Lute Gutmardes. — Jade,de Lama Araújo.
Testemunhas Eng9 Agro. Seeerino de Meio Araujo. — Maria (Mondes

Menezes Nogueira.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

etiosur.4 SEXTA • A despesa referida na Cláusula Quinta, correra
ii conta do recursos rrerenicnte do Projeto 2800.18004117.00042
m Extenso Pesqueira do =TERRA, Catocoria Eco:e:mica 44.2.0 me
Serviço =Rociou. do Trozramagrio Eopocial,no valor do 073.600,00

• (noventa o novo mil e celecontos cruzeiros) a aeMborado em uma
(mica parcela apas nrublicacilo desta convanlo, o quo cora deste
:nada ao custeio da olaboragUo do uma diagnose da o/tonea pozquet
ra do Alagoas o do na prozrana para o atendimento no setor arte.
canal daquele Estado.

ESCOLA TÉCNICA
FEDERAL DE PELOTAS

Termo de Contrato que celebram a
Escola Técnica Federal de Pelotas
— RS e a firma INSTALSRAS
S.A. Engenharia, para exultado da
Obra do holt de entrada de alunos
da Escola Técnica Federal de Pelo-
tas, na forma abaixo:
Aos 15 (quinze) dias da inés de se-

tembro do 1975 null novecentos e
setenta e cinco), no prédie da Estola
Técnica Federal de Pelotas, situado
na Praça 20 de Setembro, número 455
(quatrocentos e cinqüenta e cinco),
na Cidade de Pelotas, Estado do Rio

1
 Grande do Sul, presentes. como Con-
tratante o Professor lidetnar Capde-
boecq Bonat, Diretor da Escola, dora-
vante designada simplesmente Con-
tiatante e. como contratada, a firma
INSTAURAS 13.A. Engenharia, re-
presentada neste Ato e instrumento,
pelo Senhor Geraldo do Souza Duar-
te, Diretor-Presidente, residente e
domiciliado na Cidade do Porto Me-
gre, Estado do Rio Grande do Sul.
portador da Carteara de Identidade
W 30.109. expedida pelo Serviço de
Identificação do Exército doravante
designada simplesmente Contratada,
com sede na Rua Conde de Porto
Alegre. nO 399 (trezentos e noventa o
nove), Estado do Mo Grande do Sul,
o com inecrição no C.O.C. do Minis-
tério da Fazenda, sob n• 02702513-0001,
e presentes também testemunhas ins-
trunsentárias, lavra-se o presente
Instrumento de contrato, mediante as
cláusulas seguinles:

Cláusula Primeira —Da base legal
Escuda-se o presente) Contrato no
disposto nos ortiga, números 707, 781
e 782, do Regulamento Geral do Có-
digo de Contabilidade Pública, no dis-
posto no artigo 127, do Decreto-lei
n° 203, de 25 do fevereiro de 1987,
combinado com o Decreto ri' 73.140.
do 9 de novembro de 1973. no Edital
do Tomada de Preços n." 03-75, de
90 de julho de 1975. do Memorial da
Obra, que, independentemente do
transcrição, plissam a fazer parto in-
tegrante e complementar deite Con-
trato.

Murada Segunda — Do ()afeto ...
A Contratada se obriga e compromete
a executar, em proveito da Cont ratan-
te. a eeemlnte Only Ilidi e!..

de alunos, perfazendo o total de
Cr 299.951,00 (duzentos o noventa •
nove mil o novecentos e eliaationta
e um cruzeiros), de conformidade com
os elementos técnicos (Edital, Plan-
tas, Memorial e Condição Gerais), da
Assessoria de Planejamen'o — Setor
de Projetos de Obras, os quais ser-
viram de base á elaboração da propos-
ta datada do 20 (vinte) do agosto de
1975 (mil novecentos e setenta e cin-
co), e anexa A Tomada de Preços
rr 03-75, documentos que ficam fa-
zendo parte integrante deste Contra--
to. como se nele transcritos houves-
sem sido.

Cláusula Terceira — Do Prazo
O prazo para execução da obra pela
Contratada, será de 130 (cento e trin-
ta) dias úteis, contados a 'sortir do
dia 22 (vinte e dois) de setembro de
1975 (mil novecentos e setenta e cin-
co), para terminar no dia 24 'vinte
e quatro) de fevereiro de 1978 (mil
novecentos e setenta e acho, ficando
reiterado que os sábados alo consi-
derados dias úteis.

Cláusula Quarta — Da Prorroga/Mio
— Caberá a prorrogação de "ruo noir
casos previstos na 13' (décima ter-
ceira) o Ia" (décima oitava) condi-
ções do Edital.

Cláusula Quinta — Do Preço A
Contratante se obriga a pagar à Con-
tratada, pela obra objeto daste con-
trato, o preço de Cr$ 299.951,00 (dU-
zentos e noventa e nove mil e nove-
centos e cinquenta e um cruzeiros),
sendo parte da despesa empenhada
sob no 760 (setecentas o sessenta). de
15 (quinze) de setembro de 1975 (mil
novecentos e setenta e cinco), no va-
lor de Cr 130.000,00 (cento e trinta
mil cruzeiros). A conta do elemento
de despesa "4.1.1.0 — Obras Públi-
cas", do vigente Orçamento Próprio
da Escola Técnica Federal de Pelo-
tas, e saldo de Cr 189.951.00 (cento
e sessenta e nove mil e novecentos o
einqUenta e um cruzeiros), que core
rerá h conta do Orçamento da Atk-
tarquia de 1978, ficando estabelecido
que, tendo cm vista o prazo para
execução o o vulto da obra, não havei.
rã, sob hip6tese alguma, reajusto cb
preço. ti

Clausula Sexta — Do Pagamento 4.-
0 pagamento A Contratada *era ete-
Nado através do Banco do Brasil
S.A.. em parcelas, após verificação e
sePitatZ-- *postas nas faturas pela

11 tragar o adotar normas do trabalho, cm conformidado
Com os diretrizes o aprovagao do PESCAR?, para as atividaden tas;
mico -administrativas a iterem desenvolvidas no 4ambito do rua Cni+
dado;

o) instalar sotoren espoefficos do coordenaeZo, execa.
c:o o controlo das atividades do extenrSo pesqueira no Estado do
'Alagoas;

h) doslenar o Executo? deste Couve:otos o o respectivo
loocanismo do coordenagZo.

CT,Xi tçvt.A anrrna Para* desenvolvimento ~to conWou0 PESCAR?
colocar& k disposicito da SECRETARIA, recursos finanCeirOD aOCCO.
bário. ao atendimento dos cncareos realizadoeá. •
,PARXe:RAPo CVTrO + 015 roeurso's ao que trkta cata Olausu/a, scrX0
aplicados do conformidade comum plano do aplit ano, devidamente
aprovado pelo PESCA= o a cor cumprido pela SECRETARIA na vices"..
ala deste CWIltent0

:0 AP .t mu&Pc  + Nodlanto AditiVo o puem coterar1 outros re..
curvos compatibillzados 4 nua dotaglo orçamentária rara a exOcu.
clio do Proerama a quo co reser() cata Cláusula.

ev(mmtk OfrvmA • Os recurcon referidos na 014oeula Caintueser:0
dopositadoo no Monco do Eordosto do Eraall C/A, Acencia do lia +
ceia -AL, co conta-corrènto utitutaaa t/Convanio PESCART-Socreta.
ria do Aerieultura do A/acoaeue
rtioXmnArnlioven • Cm recurcon dopositadon cOpodorIo sor rovimen
todos pelo xxocutor desto Convanio, conjuntamonto com o rorponaí
vol polo cotar Einsuicatro'doeca Entidade.

etáCSUTh nTTNTA rruta:Eor dO contae da acurva= cerro ao
companbadas do rolatárloo da., atividades desenvolvidas ZOO ror.
pectivos período'', sondo que a Ultima parcela liberada conter:
tm rolatária goseritivo o analLtleo das deepezas realizadas no
czoroXcio.
MO/Sr/ANOVA + Os bons =avelo o somoventos adquiridos com co ra
cursoo mencionadoo na Claucula Quinta l eonstituirao patrimanio do
PCSCART o serão util,izados pela srenrunu durante o.viemactaarl
*o Conte:aio.
?Alam/Are  O material me-mente, os voLculon a outros
bons, que diemm rospoito raz atividadeo der te Convánlo centcrao
idontificaçáo do rrscanr.
PT-OSTitil ntertta htialatazio da Agricultura utilizando rezam,
prcIprias exercer:, indepeodentezento do PTSCAP.T 1 a Siara/ias:Co
o o controlo doce° Can:talo o seu: Aditivo!.

1



•

3654 Ouarta-fetra 1
IrEe~.

DIÁRIO OFICIAL (Se .Io I - Parte II) Outubro de 1975

Fizealizadio da Contratado. dig ira) Condiste do Edital e de aeerde
obras e sentiços executada, de co.1- com O cronogruna Li sico-Onancetro a
fornsidade com a 11' (déreme primei- seguir discriminado:

Canteiros do Obras 	  aos 15 dias	 10.000.80
Trabalhos em teria 	  aos 33 dias	 10.003.03
Fundações e Embaomento 	  aos 45 dias	 10.000,00
Formas 	  aos 60 dias	 5.000.00
Concreto armado 	  	  aos 75 dias	 50.000.00
Alvenaria e pisos 	  aos 90 dias	 20.000,00
Cobertura e rtevestim arees (pardais) 	  aos 105 dias	 25.000,00
Revestimentos e Esquadeas 	  aos 123 dias	 20.000,00
Vidros, pinturas e entrega da obra 	  aos 133 dias 149.051.00

-
TOTAL 	  2D9.251,00

Clelusela Setena •-•' Das Beteis:75es
•-• Sobre o valor de cada fattea que
a C- ntr•-4-ria . eeer, ..eere a
Øo dede 10% (dez por center, de teor-
do com a a• (oitava) Condleão do
Editai.	 .

adenda Oitava - Dos Encargos -
Obriga-se • Contratada a executar as
Obras estritamente &nen do entabe-
'reide, obedecendo sempre o ',ten.-ria-
mo:to constante de sua prognata. no
que se refere a encorem da equipa-
mento e processo para execuodo da
Obra correndo, ainda, por conta da
Contratada. no prece avencedn
Chlauutia Quinta, todas as despene
com a CXeC111;$0 dos serviços comple-
mentares, objeto deste Contrato, in-
cheire fw. •• rer•e•: ••f¥3
seus auxiliares. estressores. materiais
emereeados, obriurões semeia pre-
videnciárlas e sindicais, :unem em
geral u decorrentes de Min:tente cie
trshaihn. cr rr-eeeter. feeeereies
da natureza ou de atos de terceiro&
Impostos, taxas, bem entro :ta remi
tentei de meteu temicteaie Esta-
duais ou Federais. rem mie	 ne
nen deeito regreedve em relitatte à

en	 ante.
Clowntta Meta - Da Thcf0.*:acf7o
A ranfra fante exe: •e- i a T . ' /•:C.1-

sle,lcn da Obre atruts de E-rir:Melro
Cm. tier-' e re-•-?",•-1

neeeetcree CY n 103,-',:eklaN na Ite
feeema reine:tal emndeee do Cai-
tal

rIettettla Décima -Da ninai:icei
de, 5'f7ti('OS -- A Creirro.:,..
doará totalmente tencluida a obra.

MINISTÉRIO DA
EMPRER A RRARI I.FIRA
DE IFIFRA-FRTRI I TIIRA

AEROPORTUAR!A
TRADUÇAO Ne 0253

Eu, Maria de Lya Teixeira Peei,
Tradutora Pública Juramentada e
Intérprete Comercial data praça de
Brasília - DF, certifico e dou fé, que
me fel apresentado nesta data um no-
eumento exarado em idioma ingies,
a fim de traduzi-lo paea o vernáculo.
O que cumpri em ruão do meu ali-
elo e cuja traduelo é a seguinte:
Thr Chase Manhatten Bank, N. A.
(cem Agente). P.O. Bex 440. Wool-
gate House. Celeman Street. London
E.C. 2-29 de julho de 1975. - Pre-
zados Senhores: F.ef.: Acnrelo de Em-
préstimo, datado de 29 do julho de
1975. entre Infrene. a Tesouro Nado-
u) da Rerofiblea Federativa do Bra-
de os Vários Bancos e Gerentes de-
pene:dos no mesmo e V. SM como
Agente (o "Acordo de 1Fenpréserno").
Pela presente, menear/rei a V.
Sai. que retiraremos o empréstimo,
no *eu valor total. em 7 de atreetn de

/
9175 e que elegemos um período de
roa de fres meses. O meramente de

verá ser feito ao Banco do Breei -
Agencet Central de Brunia, em nos-
se conta-corrente, a nosso favor. -
Atenciceamente, (aninature) - Car-
mo: Presidente (assinatura) - Car-
Ro: Diretor Financeiro - Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Acro-
pontaria.

E nada nvis tendo a traduzir na
reterei° documento, dou por bem e
fielmente traduzido e ao qual, do ori-
ginal me reporto. Dou fé e fezine,

objeto deste Ccntrato assira tine
tenha sido dado cumprimente

• 1e. i1:: • Te3 tdécima ter-
ceira) e 14" (décima quarta) Condi-
Oca do Edital.

eldusrda Dteena-Prirecira -
ficará sujeita

As multas previstas ria 15' (décima-
quinta) Condicão do Edital.

C?thenv7a Décfma-Segtatta - Da
Rescisão - A reseisào do Contrato,
com a renreetiente perda das reten-
ções, terá lugar de pleno direito, inde-
pendentemente de ação ou Inteepela-
rue 1---e^'^ I . (1.1 -.-e n o Con-~ se•
enquad rar no constante da 16" (déci-
ma-sexta) C-ondiceo do Edita).

Cldustaa Uchna-Terceira -
Foro - Para acaes e processos
ciários que possam decorrer do pre-
sente Contrato e seus anexos. Gere
roroneterte a Justice Federal. na
Capital do Rio Grande do Soe renun-
ciando anotes ao pertes a quaintter
outen nue lhes nossa ser faionivel.

Ctette.e • le Wetma-Ottorta - no Con-
trato - &erres com a realtinat-
ece-In cieee Ceneeeo. inclusive rua

en=r! re por anta etatl-
:qra da Creeecea. -
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AERONAUT!CA
em Brasília. Capital da Repdbilea Fe-
derativa do Breai!. em vinte e cinco
de agosto de mil novecentos e seten-
ta e cinco. Preço nela Tabela de
Ernolumentos da: JCDP (Junta Co-
marcial do Distrito Federai). - Cr*
67.52 (tenente e sete cruzeiros e Oi-
tenta e doe centavos).

T7LADIJÇA.0 Ne' 0257
Eu. Maria de Lys Teixeira Pires,

Tradutora Pública Juramentada e
Intérprete Comercial desta praça do
Brasília - DO, certifico e dou fé, que
me foi apresentado nesta data um do-
meeentn exarado em Idioma Inglês,
a fim de traduzi-lo para o errnáctuu,
o que cumpri em Tune do meu ofi-
cio e cuia tradução é a seguinte;
Tire Chese Manhattan Bank - Na-
tenni Assoc'etion - P.O. Box 440,
Woolgate Tioase, C,oleman Street,
Tomem, EC2P 211D - Cables (End.
Tel reei fico ) : Chamantank. Londonee2
- Telefone: 01-600 5141-15 de julho
de 1975. Empresa Breei/eira de In-
fra-Eetrutere Aeroportuária, CSQ.
4 - N9 511. EcEficio Chame, 69 andar,
Elnudila (DF). Brasil - Prezados Se-
nhores, Acordo de Empréstimo, data-
do de 29 de falho de 1975 - entre
Infraero. o Tesouro Nacional da Re-
pública Federativa do Brasil, os vá-
rios banem e gerentes designados no
mamo e The Chase Manhattan Bank
como Agente to "Acordo de Emprés-
timo"). Confirmamos. pela Presente.
A V. Sas. que, durante qualquer pe-
ríodo em que uma base substituta es-
tiver em vigor, sob a Clausula 9 (13)
do Acordo de Empréstimo, faremos.
em consulta com os bancos de refe-
rencia, periodicamente, em prazo

Eu. Mr.ria do Ly3 TeLne:ra Pires.
Tradutora Pública Jaramentada e
Intérprete Comercie] desta ,nica de
Bresele - DF. certifico e deu te rec.
me foi anrereneedo reata erea rrn f n-
et	 ‘ ,71"t	 • e T. e e	 e e,
f'S fie. Cu . 	 j."/ PZ7%	 ‘...tt

• r 	 t'a	 ,•' -
e r.n e e!	 é a s: -ene-

ar"-er e et. - eeeeerr.

• •• •	 ' • ---	 w-,1
retele-Ge" Te-e1on. Eeeal ?!IX,

21: 1'.21 a l'i28
iiilt r111. Iienclon,

A quem inter:2.7:er teus declare pe-
la presente que r,.. wiity!1 Miu ce
Phelips, da Cidade da Londres. Ta-
bele:o rcennhccido e jeramentauo pe-
ia Aunt creeacie Real ccrefico
presente que a assinatura "F.A.J.
Oreatrax" firmado ao pé da pagina
47 do Acordo de Empréstimo anexo
é a verdadeira assinatura de F. All-
dretV .1. Greatrex um dos Diretores
do Chase Manhattan Limeed auto-
rizado a assinar em seu interesse ten-
do tal assinatura sido per ele firma-
da neste dia em minha presença.

Em fé e testemunha do que apo-
nho minha assinatura e selo oficial.

Datado em Londres neste trigesi.
mo-quinto dia de julho do ano dr
Nosso Senhor de mil novecentos e se-
tenta e cinco.

US$ 50.000.000,00 Aoordo de Em-
préstimo entre Empresa e:asiles-a ,:c
Infra-Estrutura Aeroportuiria
fraero) e o Tesouro Nacional da Re-
pública Federativa do Brasilet várias
Bancos e Chase lianhattan timeed.
Deutsche Genessenschaftakasse,
Westdeutsche Landesbank Geozen•
trate, First International Bancsheres
Ilmited. Como Gerentes e The .has.
Manhattan Bank, N. A. Como Agente
Alteia	 Overy - 9 Cheapside,
Londres, EC2V 6AD.

Este Acordo é leito a 29 de julho
de 1975 entre:

1. Empresa Brasileira de Infra-Es-
trutura Aeroportuária (O "Toma-
dor");

2. O Tesouro Nacional da Repú-
blica Federativa do Brasil (O "Fia-
dor");

3. Os Vários Bancos cujos nomes
e endereços aparecem no Primeiro
Quadro de Condições para este Acor-
do (juntos "os Bancos" • individuel-
mente um "Banco");

4. Chase lidanhattan Limitecl Deu.
tsch Genoesenschaftskaase Westdeue
tacho Landesbank Otrosentrala Resb
International Bancaharet Lhmted
(juntos "os Gerentes" e Individual-
mente "Gerente");

5. The Chase Manhattan Bank,
blete somo Alente doa Bancos (nes-
ta capacidade, "O Agente").

Em conformidade com az disposi-
ções estabelecidas pelos Gerentes, ca.
da um das Bancos, no tocante aos
seus compromissos, concordaram em
conceder ao Tentador. sob os temos
e sujeito aos depositives deste Arre.
do. um empréstimo a ser garantido
pelo Fiador, no valor total de U.S.*
50. 000. 000.00.

As Partes concordam agora como se
seve:

1. Deftratgbes
Neste Acordo os seguintes termos

possuem os seguintes sentidos:
A) "Dia útil" se refere ao dia em

ore ai transações elo efetuadas no
"London Interbank Eurodollar Mar-
eet";

13) "Comprometi*" no tocante a
cluakeee banco se refere ao valor to-
tal com o qual cada Banco concordou
em parecipar do Emprestem° (como
está definido adiante) da mesma for-
ma em que foi estipulado na enema
oposta A lista de aeus nomes no Pri-
meiro Quadro dr Condições;

C) "Período de Conneonesso" se
refere ao perlado • partir da data
aqui estabelecida até a Data de Tér-
mino;

Dl "2" e "dólares" se referem a
rneeea corrente legal dos Estados
Ur' eesda América;

E) "Dee de Rein:ela" se retent
:lata re el:a1 n empresittnen é retire.
!.2	 T';vintiOT ene c-e:frei:creio
eee	 ('.' j J."! 1 eme

II -e - et I- `r-• ' t• l"	 r .	 (Inta.
o	 !refreei o Tree.

	

e ecereea	ere.s aset- - -	 nr...rt-ntes:
r., ref T. a

eleile • er e re ee,
n.% C" :"-eet. 13. Pmit

til 'n3ta	 ereen:e de terna"
r. refere ee último dia d a recta perlo-
ee.	 lemn;

It "Parlado de Juros" sê refere ao
~tido de três ou sela neves civis
caireennee da Data de Retirada e
cada nariodo guete:deo de tres ou
r-eLe metam civis como estil escolhido
na celuntla 7 (C) aqui constante;

Eatinula que:
I) se o último dia de (malquer

Penedo de Juros coincide com

	

um dia nue n5o seja a Data de	 •
Papo:tento aquele Período de
Jures deve ser prerroudo cara
a Data de Pagamento seguinte, a
menos (rue a conseqUência desta
prorrorraceo seja a de levar tal
Periodo de Juros alem da mês d-
eli sucessivo e neste caso, o 'Pe-
ríodo de juros deve findar na
Data de Pagamento imed`ata.
mente precedente; e

)11 o Agente deve !quietar como
o término de um Periodo da Ju-

ros cada data para reembolso de
Qualquer prestacen do Empréstimo
lenindo a cláusula 5. aqui cons-
tante.

.1) Mondem Interbank &terei
Rate" (T,TE101/1 se refere A taxa na
nue os depósitos em dólar alo ofereci-
dos pelos Rama de Referencie gera
as pretensa!, bancos no "London In-
treeank leurodollar Market":

PC) "Empréstimo" 34e refere ao em-
préstimo de 550.000.000.00 a ser adi.
enteei) ao Tomtuior em conformidade
com a Cláusula 2. mui constante:

LI "Bancos Majoritários" se refere
aos bancos que, juntes, estio sujeito'
a contribuir com mala de 60 por cento
do Empréstimo feito ao Tornador em
ecmforrnidade com o ettabelecitia ou,
caso o Empréstimo tenha selo feito,
se refere aos bancos aos ousia é de-
vida em confuntn mais de 50 por cen-
to do restante do principal montante
aqui considerado:

nunca inferior • um mês, o melhor
pomivel para determinar se quantias
equivalentes às quantias a respeito
&a quais a base ellbstituta é:kultr.a-
vel e por periodos determinante em
conformidade com a Cláusula 7 do
Acordo de Empréstimo, estio sendo
novamente oferecidas Los bancos
principais no London Interbank Eu-
rodollar Market. Além do que, usare-
mos todos os recursos ~veia para
persuadir qualquer banco, cuje parti-
cepas:Se no Empréstimo tenha sido
para antecipaeamente sob a Cláusula
3 (Cl, a coicear à de.posleile de V.
Sas. tal parte da contribuieão do
mceno que, estaria então pendente,
caso não houvesse tal paca:nen:o an-
tecipado; desde que nada enristares
desta carta ao torne uma obrigação
Iceel para neo. Todos os termos gra-
fados nesta carta com letras maiús-
culas, terão a mesma conotae)o que
as dna Acerdze) da„ Fruta-fere:no -
Atenciosamente, (assinatura) David

Cerento Aueillar - Insti-
tutionel Account, - City Division.

E nada mais tendo a trade: r no
referido documento, dou por bem e
fielmente traduzido e ao qual, do ori-
ginal me reporto. Dou fé e ass:no.
em Prestei% Capital da República Fe-
derativa do Brasil. em vinte e cinco
de Exato de mil novecentos e setenta
e cinco. Preço pela Tabela de Emo-
lumentos da JCDF: Cr$ 'd.54 (seten-
ta e oito cruzeiros e cinqüenta e qua-
tro centavos).
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e) de Juros e num montante equiva-
lente à proporção do restante da
aaantia do Empréstimo adiantada

referidos Bancos de luderanola.pelos
rualquer um dos Bancas de Reto-

n.nela não fornecer a cotação para
qualquer Perfodo de Juros a referida
r,A.dla será a média (arredondada pa-
ri mais como acima) das taxas ore-
meadas pelo Banco ou Bancos do no-
/enlaçar restamo,

C) O Tomador deve, por notifica-
ção ao Agente até as 11 horas (hora
de Londres). cinco Dias Mais ante
da data de sacar o Empréstimo o da
cada Data do Pagamento de Juros re-
ferente ao Empréstimo, selecionar
um Período de Juros referentes ao Em-
préstimo de três a seis meses (Matan-
do, no caso do Primeiro Período de
Juros de qualquer tomada de emprés-
timo, na data em que o empréstimo
for feito e, no caso de Periodos da
Juros subseqüentes, no último dia do
Período de Juros anterior. Tal Perlo-
da de Juros terá a duração esmihida
pelo Tomador somente se, no caso do
ospeottlesq-ao de periodos de 8 meses,
nenhum Banco notificar o Agente
(certificando que depósitos para o
período apontado peio Tomador, cio
quantia não inferior à sua pinica-
paçao no Empréstimo tilo está diga
tonivel a um custo razoava!, sendo
tal :ratificação conclusiva contra o
Tomador) antes de 09:00 horas (ho-
ra de Londres) dois Dias Man an-
tes do tal Periodo d3 Juros, de que
não concorda com o Período de Juros
de duração escolhida pelo Tomisdora
Se qualquer Banco notificar o Agente
como está estipulado aqul, a dançam
de tal Período de Juros acra da tres
meses. Cada Período do Juros relati-
vo ao Empréstimo será da duração ta-
colhida, se o Tornador em concordan-
da com o fixado acima, Estipular
que:

seis meses (como casta aupramen.

1) o Agente especificara um Pe-
rodo do Juros inferior a CM ou

canado) para assegurar que o
Período de Juros no tocante ao
Empréstimo terminará eia cada
data para reembolso do estabele-
cido para o Emeatastirno reli a
Cláusula G aqui constante;

ii) em caso de omissão em qual-
quer destas especificações pelo
Tomador, a duração de um 'e-
nodo de Juros será de três meses
ataca° às determinações do item
(1) supramencionado.

D) Se o Tomador deixar de pagar
quando devido Qualquer soma ven-
cida ou que se tornara vencida, se-
gunda disposições aqui constantes
(quer seja do principal, dos juros ou
de outra quaiquer) o Tentador paga-
ra, a partir da data em que esta so-
ma expirou o prazo do vencimento.
juros sobre a sorna não liquidara) ata
a data do pagamento (assim camo
antes e depois do veredito) a uma ta-
xa (conformo determinado pelo Agen-
te) que é superior a O) razia de ju-
ros aplicada a soma não liquidada (ao
do principal) antes dela ter vencido
seu prazo de liquidação, c (11) dois
por cento acima da taxa a ser escolhi-
da pelo Agente para, digo, (U) dois

timo no início daquele Periodo de Por mato acima da taxa na qual os
Juros. desde orm no tocante a qual- 1 depósitos em dólar são oferecidos —
quer Perlado de Juros superior a très 1 Para períodos tala que o Agente es-
magas, juros sejam pagos cada três colherá, numa importância compara.-
meses e na Data de Pagamento de vai 11 soma não liquidada — Pelo
Juros acumulada em cada caso para Atente ara principais banam no Lao -
a ris Ata de pagamento.pade 

juros a
to.	 don Interbank alarket às 11:00 horas

B) a cada (hora de Londres) no Dia attli sueca-
nadado de Juros será a taxa armai &iro ti data em que o Agente ficou
(Como deter:tarado pelo Agente) a I ciente do atraso de pagamento dois
qual 6 um e net, oitavas por cento Dias Oreis depois. Enquanto a guino.
anual (1.7/8%) mais a média rar• tia permanecer sem Pa gamento, a re-
redondada para mala se necessário ferida razito de juros será calcula-
para chegar ao mais próximo mal- da na mesma base no final de 'cada
Uai° de um oitavo dc um por cento P-alada Para a qual a taxa de Usos a(1/8%) das taxas que os delatadas em determinada, como ficou supramen-
dólar do ofert talas pelos "dalleIS de CiOnt40 e será eomPosta ao Unia do
Referência ma principais banco' no
"London Interbank Eurodollar Mar-
ket" lia 11 horas, hora de Londres.
dois Dias Mais antes do inicio da-
quele Período de Juros para um pe-
ríodo equivalente ao referido Perlo-

O Anate o cada Banco participa
deste Acordo apoiado nas seguintes
representações feitas separadamente
polo Tomador e pelo Fiador, quais
sejam, aquelas aqui constantes nesta
data, na data de retirada e em cada
Data de Pagamento de Juros:
. A) O Tornader e o Fiador têm po-
der para assumir e desempenhar este
Acordo e as Notas, executando toda
a necessária mito requerida para au-
torizar a execrarão e entrega deste
Acordo e das Notas o de teu cum-
primento, noa termos respectiroa.

13) Este Acordo é, o cada uma das
Notas será, obrigaalo legal, válida e
compro:Matais do Toma.dor e da Fia-
dor raapectivarnente em:Uivei em
concordancia com seus formal e as
respectivas obrigações do Tomador e
do Fiador aqui constantes e constan-
tes nas Notas elo o virão a ser abri-
andes incondicionais e gemia do To-
orador e do Fiador, como co angu-
rar o caso

C) Salvo o mencionado na Cláusu-
la 13 (B) aqui constante, todas as
autorizaçõee, aprovações e licenças o
consentimentos necessarios. assina
como registros o declarações com al-
guma autoridade governamental exi-
gida em conexão com a execução, en-
trega o cumprimento, validado e vi-
géncia deste Mordo e das Notas to-

ram obtida; e estão em plena força e
efeito.

D) As respectivas Obrigações do
Tomador e do Findar aqui cons:ari-
ta-. e constantes nas Nair., correm e
correrão "pari passa". com todos ou-
tros débito ,: da Tbnautar e do P ela-
dor, com co afigurar o cara

E) Todos os pagamentos a saram
feitas pelo Tomada:. e pela Eladar
aqui matardes e cailatantes nas No-
tas cato isentas da qualquer impas.
to presente ou futuro da Repablica
Federativa do Brasil ou de qualquer
outra subdivisão política da Illoarna, e
nem deduções ou deaconeas aerSa cai-
fridae por li ou por regu annento a ser
fedo daqui em diante.

F) Este Acordo, resim corre es No-
tas, não cata :Malta a qualquer i m-
posto ou outro encargo incluindo. maa
não limitado, para registra ou impas-
to de selo na Repablica Vederanta do
Brasil ou em qual:icor eulativiato po-
Utka da mesma.

O> A execução. entrega e cumpri-
mento deste Acordo e d em Nales não
violará (1) qualquer lei presoaa apli-
cável ou regulamento ou ordem ou
decreto da República Federativa do
Barat ou de qualquer outra autorida-
de ou agência governamental. ai (11)
qualquer acordo ou instrumento ao
qual esti comprometido n Tomsdor e
o riacho ou qualquer um dos seus
remaria-0a haveres.

111 Não há litígio ou processo aderi-
&atrativo nandenta em (malquer cor-
te ou junto a autoridade ou agarula
crovarnamental (nu do conhecimento
do Tornador ou do Fiador ameaçado)
de forma a coibir ou dificultar a exe-
cução ou cumprimento deste Acordo
e das Notas, ou de qualquer outra
maneira, para questionar as normas
e regulamentos, sob os quais cate
Acordo e as Notas estão para ser exe-
cutados, realizados e cumpeldza e
nenhuma destas referidas normas e
regulamentos foram recusados. revo-
gados ou rescindidos no todo ou em
parte.

1) Sobre o Tentador e Fiador Mo
consta quebra alguma de contrato ou
omissão que o comprometa ou a seus
haveres e não há litígio material ou
processo administrativo pendente ou
ameaçando o resultado que teria ou
poderia ter conseqüências materiais
desfavoráveis à concita° dos haveres
ou das finanças do Fiador ou do Te-
orador.

J) O Tomador é uma corporação
com responsabilidade limitada, exis-
tindo validamente e em boa reputação
perante es leis do Brasil.

1c) o Tornador não tem direito a
Imunidade contra medidas legais de
qualquer jurisdição sob pretexto de
soberania ou do contrario, no tocan-
te a qualquer questão resultante de
suas obrigações concernentes ao Acor-
do ou As Notas.

5. Retirada
O Empréstimo será retirado em seu

total, em uma só quantia, até a Data
do Término e o Tomador passará ao
Agente um cabograma ou telex (a ser
confirmado por tuna notificação por
escrito) dentro de um prazo niks In-
ferior a cinco Dias üteLs de sua inten-
ção de retirar o Empréstimo. Tal no-
tificação deve (1) estabelecer a data
Para o saque proposto, a qual deve ser
num Dia de Pagamento, (11) ser ir-
revogável, (UI) comprometer o To-
orador a tomar amnrestaeo a lintor-
tfinela do Empréstimo aa data esta-
belecido. e, (iv) especificar a conta
nata a qual o pagamento deve ser
feito.
6. Renttciso e Prigamonto ACantado

A) O Teanadar deverá remboisitr o
Empréatimo através de 11 ares-
tateies semestrais da., quais a primei-
ra terá pagável na final do 244 mês
após a Data da Retirada e as presta-
ções serão pagas seis
meses nada. As dez primeiras destas
prestações serão de 4.500.000.00 e a
última das referidas prestações acra
de 5.000.000,03

B) (1) O Tomacior est...a autori-
zada a p ar ataac e aaciamento qual-
quer pauto dr p.astia aaa de remam-
:a da Eninreetimo eer, afilando no
Parnrafo .1) dada Charula em
qualqua Data da Paaainento de Juros
ta: tine ut e. eatipulain

0) Tomadar loinacer: no A.gen-
tr. en. inteecesa dos Ba lame, uma
no:arte:iam por cento, num penodo
no interior a trinta cilas da sua tn-
icnean de realizar tal pagamento an-
tecipado. dever.% tal notificação esPe-
cipera a quantia a ser pala antecipa-
(lamente, gra. verá no mmamo
5.003.000.00 e urn múltiplo trama' de
1.000.000,00 será Irrevogável e obrianra
o Tomador a pagar ao Agente, cm
favor dos Bancos, a quantia tapada-
cada na data da notificação; e

b) O Tomaclor anaraentaat ao
Agente, segundo soa:, e-abaulas. o
comprovante de que tal paaamento
antecipado tenha recebido qualquer
tipo de aprovação obri gatória do Ban-
co Central do Brasil: e

c) O Tomador, paralehurtento cone
a realização de qualquer pagamerdo
antecipado constante Mata Clamada
G (B), trunban pagará ao a.nente, em
favor dos Bancos, um prémio de uns
quarto de um por conta ao ano
importancia paga antecipadamente,
calculada sobre o período a partir da
data de pagamento antecipado até a
data. quando o mesmo seria reembol-
sado em concordánc,a com a Clausula
O (A), calculada à base barriria do
ano de 360 dias para o atual número
de dtae (temamos.

(a) Qualquer pa.atunento antecipado
do Ernpréetimo feito em anformidade
com esta Clausula G (13). sara subme-
tido às Notas evidenciando o Emprés-
timo erai ordem inversa de vencimento.

C) Cada prestação do Compromfs-
so de cada Banco será comprovada
por uma Nota. Cada uma de tais
Notas será subatanc lada na forma
estabelecida no Terceiro Quadro de
Condições o rerte

1) assinada pelo Tomador;
11) assinalada com a Data de

Retirada: -
1111 vencida em concordância

com as condições previstas nesta
Cláusula;

iv) da importanda da presta-
Oto relevante devida ao Banco a
favor de quem está destinada:

v) outorgada para reembolso
ou pagamento adiantado feito cm
conformidade com as condições
previstas neste Acordo,

vis garantida pelo Fiador, ade-
quadamente endowardc no do-
cumento:

vil) Pagável Pelo Banco a fa-
vor de quem está destinada.

As Notas serão entregues no
Agente, em interesse doa Bancos
o o Agente distribuirá cada Nota
ao Banco a favor de quem está
destinada.

I. Juros
A) Em cada Data do Pagamento do

Juros, o Tomador pagara era dólares
ao Agente, em favor dos Bancos para
o Perlado de Juros findo, os juros
sobre a quantia restante do Enaprés-

cada período referido.
E) Todas as somas vencida? de

acordo com o que foi estabeleoldd pa-
ra eleito de juros, serão calculadas ia
base bancaria do ano de 360 diga para
o atual número de dias decorridos.

M) "Notas.' se refere às notas
apontadas na Clausula 8 (C);

N) "Data de Pagamento" se refere
ao Dia Otil (No 6 também o dia an
que as banem estao abertoa para no-
aórios na Oldada do Nova York:

O) "Bancas de Reter:Moia" se Ware
ao 'The Chaso Manhattan Bank N.A.
•London ft Continental F.ankeri Li-
mit ed". elaestLB International S.A."
e "karst International Banathares
Li mitra'.

P) "Data de Término" se refere a
15 de agosto do 1975.

Empréstimo
A) Oa Bar.era concordam em con-

ceder ao Tornadar. segundo as termo:.
o sujaito às condições aqui estabele-
cidas. um cinpréatinro no valor total
de $50.000.000.00

13) O Empré.stimo será colocado em
disponibilidade pelos Bancos. Indivi-
dualmente, noa valores de SOUS res-
pectivos Compromissos.

Nem o Aganta nem qualquer Banco
será respons(Ável pela omissão
quaisquer doa Bancos no cumprimen-
to de suas obrigações aqui estabele-
cidras.

C) Cada Banca participará do Em-
préstimo tanto através de seu escri-
tório designado no Primeiro Quadro
de Condições quanto através de ou-
tro aunaria notificando perlodica-
mente o Agente.

D) O Empréstimo poderá ser reti-
rado pelo Tomador em um muras so-
mente durante o período compreen-
dido entre a Data Efetiva e a Data
de Término. Se o Empréstinn per-
manecer sem retirada na Data de
Término, o direito de saque do To-

. Pudor deverá ser automaticamente
cancelado nesta data.

3. Condições Precedentes
J Tomados não poderá retirar o

Empréstimo até que o Agente tenha
recebido os documentos enumerados
no Segundo Quadro de Condições aqui
constante (1) na forma o conteúdo
satisfatório ao Agente o (ti) em có-
pias suficientes para o Agente o Para
cada Banco, a menos que (a) o Agen-
te receba antes da data de tal reti-
rada a notificação confirmatória do
saque conforme está d isposto Pela
Cláusula 6 aqui constante (1)) nenhu-
ma °cor/anela se dê antea da data
de tal retirada, a qual é °a pode vir
a ser com o decorrer cio tempo ou da
entrega de notificação ou por ambos
os fatoras, um Caso de Omissão, e
(o) na data de tal retirada as repre-
sentações arroladas na Cláusula 4 aqui
constantes sejam verdadeiras e cor-
retas.

4. Rem esentações
•
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~rito ou par telex ou por telégrea.
GI Sem alterar o suprameneasna-

do:
a o Tomados' indenizara cada

tini da; lias:eus e o Agente oar
qualquer perda ou chapem que
qualquer um cales mantenha ara

 como conseqüência de
~sio pelo Tomador no paga-
mento de quietem= quantia ao
teincipal 0.1 ju.oa dal resultante
vencida segundo o estabelecido
nem. Acorde ou nas Notas ou a
occrrencia de qualquer caso de
omissão. ou a concordância com
os caspositivos da Cláusula 3 aqui
constante incluir.do, uai não a-
saltado a quaisquer juros pagá-
veis pra qualquer um datar...a
de transportar ou manter qual-
quer soma não liquidada; o

11) se qualquer parte do Bm-
preatamo for nemboisada ao
Agente por qualquer que seja a
radio. em um ala outro eu* não
o Dia de Pagamento de Juras, o
'Danador vagará ao Agente ani
favor das Bancos, sob requaeção
• dasala quantia. ou guandu az-
cassarias para compensar os Bala
cos qualquer perda, premia oa
multa a que eles Incorreram. ou
remi:atar um deles, no tocante .1e.1-
fundCa Que foram tomados de
~préstimo com a finalidade de
manta: o Empréstimo. teualeicaa
unia das referidas requisições lei-
ta por um Banco seta acompa-
nhada poruma declaração por
adito na quantia reclamada a do
:andamento da reclamação, sen-
do que tal declaração acne con-
clusiva e comprordasózia para 3
Tcmador.

Qualquer Banco reclamando uma
izepastancia referente a esta Cláusula
• 3) fornecerá ao Tointulor urna .1e-
caiando par escrito da quantia da ro-
elameçao e eas declarado será coa-
caieiva e cotnpromiatória para o To-
cuale.a.

e. rasas de Juros Alternativas
A) 5.2 o Azza-te (após consultas irem
 canoas de Zeacrearea), atravea de

caaao excausivo. determinar que, em
e.: aatier dita na qual coincedir ama
taxa de juros, a se: especificado se-
azado Cbldo a	 usula 7 (B) aqui -ene-
tanta (I) doa Bancos de ta-
ter dada esta cotando para os panei-
pais Bancos uma taxa de jurou pura
os depositou em dólar no "Gomam
Erro-curreney aituket" ou (ti) tais

n neera que os Bancos de eeferencia ta)
caaceendo cs referidos depositas em
dar ralo reflete exatamente o custa
para os Bancos em realtmr ou srean-
ter suas respectivas proporções ao
Bea Petatirno durante o reee'r*.do Per10-
do de Juras — o Agente, imediata-

ratificarie tal fato por telex
os telegrafo, coniamando par escrato
ao Toraador e a cada Banco, pela me-
noa um dia antes do Penodo Ju-
res concernente à questão.

13) Durante os trinta dias a contar
da data da referida notificação .)
Ite-erne empas consultas com sana
Bencoc o Icenado.: entrarão em ce-
ceou-oca, em boa fé, com vastas a
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prnir	 131LmO 0.13 do Penado ae	 d'1:2ia":1"Ica	 "- "d'; Pe")
pegam:mo anateaneou, á sana rasale	 natureza. ive;	 Crl"

tinam o cue:a das La-U:r.:1111W5 aos 	 e;;:e 11° T2'122d" ao do Flaaer a •	 5-1;1=-4)	 ""°""
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cotaps=ar Da Bonoo3 oe quaiquer relatem au reierido parerton ,,I,	 t ia. a depena,	 Ca a iaten-

c..ae contra C carara qual-
quer classe ae, art erar-araa em os na
importando. dos c.a-e-lel eu amaina-

paca por des incorrida C0/213 COSIE.:•• 	"	 -
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9. Garanta
A) Em ccamicieração =cardam:Ia

doa Dancoas de participarem elCitt
Acorau, o karalor pelo prdente, deli-
atava e Incondiceonalmente garanta
(eram) obrigado panaria e não mora-
Mente calaJ Ltactor) o pagamento de-
via() e pontual (quer seja em venci-
mento estabelecluo, por adienamento
ou qualquer outro meio) pelo Toma-
dor, do pancipal, jeca e outras
quantiaa neve= O que se tornarão de-
satina pelo Tomado: sob este Acordo
e as Natas.

B) A responsabilidade do Fiador
sob este Acorda e as Notas não serie
desIneunealaa ou &lanuda em nulo de
qualquer acordo /eito entre os Bancos
ou o Agente e o Tomaaor ou por qual-
quer austenção quer seja quanto ao
pagamento lampa execução ou outra
qualquer, e o Inador, talo presente,
amuada a representaçosa, demanda,
Procuro e metalizado de qualquer ti-
tio, assim como qualquer requerimen-
to em que qualquer pessoa eecous
qualquer direita ou =adio ou tome
qualquer ação contra o Tomador e, se-
gundo esta aqui constante, consentir
em qualquer prorrogação de tempo
para :alçamento e para qualquer 1'2•
lema das Natas.

C) O Fiador concorda que o Agen-
te será cia:c:endo paaa fa..=r cumprir
esta Ga:e: raia rem realiza: qualquer
demanda ou instaurar qualquer mo-
erazo cont.a o Tomador e eta Garan-
tia staã Ume. caução continue e, co-
mo tal, pe.:um:nem:a efetiva :46 aue
todos os vaarea em quastão a serem
lagos pelo Tomaciar, sob este Acordo
e as Notas, seja ilqualade c :et/Mento
recebido pelas Rancor.

D) O Pir.dor concorda que LqI3 ze-
poneabifidade, aqui constante, não se-
rã desincumblda ou creimida por gata-
quer modificado na canstituiçao, ea-
truaca ou poder do Tentador.

E) Como evidência pastar:arda Ga-
rantia conttante nesta Clausula, o
Fiador e:~ sua Garantia ao
tecanta às Notas, mas o malogro do
Agente ou dos Bancos ao intuir ene
tal encicaea não afetará a existem:Ia
ou validade. ou os tenras da Garantea
aqui cer--.tante.

Ia A reepersaleaddada do Fiador
e•rezeadeadu numa uate alternei-a: toa cate Afarei) n-o gera afetada •Ja
ta:ta:sara aca E„.nces naa fidoeci-e- o Ç'!.!:::1(11 pela teia demeireenta Jia
aníaatansa E 0.tra cle•rminar -3 -a . vaio e.cueiezer mela desie Acerd3

;uris acreeeiroresee:e apl cave3 elr.1 e":3	 Cçtle.'3 o TOMMer.
eo	 c	 11,'.1: • :3" 3	 Cl	 ;rim cm± n
O t	 ao reatara terlay., lee ser In 1 er ae.e.o ora guraqu
1.4 truta data a caras: da v..V.3	 raie T;.aace	 catiu...e
ii taatai eteeo o .V.:.,s12::? e o	 , :	 3 r:::11 r , te altelar ta na-
• cameeta ao nau) C.arrek	 c e. io e) '2s	 r c'&'s anui cr.a s.
aLeells acalca:darem cem a cer:see e teaíee 	 ratate.ntra	 teecae.
Ta:	 ta, esta clero ser ata: a- e :a ç aia. • .	 1'')..5 eusain.
bar e sa efetivar no ialelo da 11 ,:r.o. rade a a	 de a. ela. ara dez Bon-

eca r r:a reeraerer Peat, ro Tell.tidor
^311 tatat todas as otr.rtles em.
podem a quileeer rrarr.ento se terna:
dcvidas pelo Tomada: ao Banca ao
tccante ao Acordo e às Netca.

 o quanto for

ou redracia, o a.azaza vau os Boaeme
reecinm a soma liquida ca./a:amua bilaMaes os qa.s.aear lr.o, ata
à soma que sena recatada F io azen. quaiauer Rance esea: oa se :adiar ca-
te einis pelos Bancos se não ~c tal jeito a crialWãcr °°'"cr'fl iiç ta Cell"etoduk3,,o ou retirada sido 	 	 I emeate a csee	 ca ao Em-

La Se o Tamador lar requistt3do 3. Prülerno ou a çaalauer coara carta
pegar a qualquer Banco 1mporincia ua mesma; ou is) qaalqaer Banco
amansada en corusoaate cora uni aga de acordo Cem O :3 '12 Re-
dçeas estabelecidas nesta Cau.sula a' -azava das les...a °8 17-i 'dc3 eu qai quuTorna-lar estará autormada mediante
notificado por escrito ao A,genee,
dentro de sias período não Inferira' a
trinta cilas e efetiva no ato do recebi-
mento pelo Araste a realizar o paga-
monto antecipado em seu total urna
não era parte) da quantia restante,-

pel do referido C=protnisso
do Banco, /unto COM CS 3C13 luraacumulados e qualquer outra aurora
Lenda adicional vencida no tocante
ao pelado ata a data de paanuanco
antecipado e g:minguar outras tape-
tar-cias devidas a tal Banco sia) este
Acordo ou às Notas. Esta ententdido
que qualqiuer pagamento antecipado
exigirá a autoridade do Banco Cen-
trai do Brasil e no caso em que o To.
mador escolha  exercer o seu dtrato
de efetuar pagameato antecipada ele
gera obrigado a apresente ao Agente
as evidencies necessárias que por ele
posam ser exaladas de que tat Fila -mento antecipado tenha sido autora-
mulo pelo Banco Central.

Il. Término da Compro:ateso
Be em qualquer época alguma mo-

dificação na lei aplicável neseato au
Lutara ou em regummental ou na in-
terpretação daquela, por qualquer au-
toridade goveentunenml encareaaoa
da Saia SoniLllatração torna-na (ou
tasê-la aparentar aaim) e.eztrirrk
para qualquer Banco executar SOU
Otr3ZaÇCC.3 agill constantes eu lura ."
Tou:a.mr e:recatar suas obraações
aqui constantes face aos refaidoa
Bancas. então:

A) o referido Brinco es 'ara desin-
cumbido de suas obrigações no tu-na-
te ao adiani"1.10.1.0 sie qualquer parte
de acue Cumprem:33os;

33) o Toucador, a pedido, pagará ao
Agente em lavor do referido Banco
a sua parcela do. quantia principal
restante do E.npreistimo, juntamente
coas es juros acumulados amam como
toda e qualquer importa:ama vencida,
ama constantes.

Se. em qualquer época. o Tainador
Ice solicitado a fazer qualquer ma-
cilento em concordancia acra os dis-
paratava desta. Cláusula IL o Toma-
dor se encarregara de obter que o te-
fertdo paaarcento receba a autoriza-

ala Banco Central do Brasil e de
itanacerao Age.ra ev i_CroCia4 II....CC9-

sárria tttte por ela pa iam ser reque-
r !ias de que tal autorimção foi otti.
da e o Aecnte, se asam reqtaittada
:Jau Temas:ar, usará de anis e-forçal
acita amecauer a troa:feres:eu do
Crtnarecrazo Is) do Banco ou Ber.cos
CRI nisceao para outra Inetiaelala
irateraaed ia:enceras.

Urna me:aunado de pagamento pez
c!..! .Caoco. snuruto ou disposal-

vas desta atuada. quando puoilvet
torueeerl ao Toucador um pare= ;e-
dal por emito edecionado prio ~-
rido Banco ou outra evidência ~-
Wird para sustentar sua nscluzaçáo.

do de Juros cal questa,.
C) Be, ao término dos trinta dias a

parlar da data da referida totlfica-
ato como esta supraniendenado. alo
Se heneer ~arado a um acordo qu.ua-

edrie do relendo pagamento a.a. e0 para annum. que apõe a dedeaaa
campado anclulnela mas não nana-
do, a qualquer peada ou deemsa man-
ada ou Ineedua em Lquatar ou em-
penar depositou fixes de terceiras,
contraídos para efetuar ou minutar o
Emprestimo).

Banco Cenual ou c.a-aguar Agenc:a
Governarn=tal exercendo autoridade
sobre qualquer Banc.o (quer tenra ou
neso fona de lei) e, gra coracqtbliscla
de qualquer um das casa acara *en-
canados nana Qat:ruía:

a) o custo para o varrido Banco é
adeesa.edo em face, ou earaequencla
da levantamento a'a tia nctemento de
sua parte da Empeégtinso, ou

b) o custo para o rerealdo Banco 4.
acrescido era face, ou em dna:gata-
cia.de levantar MI tin3.-.0::n•
mentos ou qualquer tia, de adianta-
mento em amigue: perlado no aias
o Empréstimo enamtasac pendente.
ou

c) a quantia do per-casa/ ou juros
recd)iacas peai refeealo lececo é
crescida da outro mudo da que ceeá
considerado na Cttuun. IV atina, 'na

d) o referido Banco tas que:gaia
pagamento com refe ama. ou cã/-
calado a partr da acanaa bruta de
qualquer sorna receai , t a Tomados
oda Agente aqui ccnaante. entIo. o
Tomador sob remia:aia Laaraleara o
ateea ido Banco no t7C-Irt: e-ez P.e.
dado de Jenta acuara (dspeetara-
merae):

a) o custo acrescido duremo o :a-
ferido Período de Jures em face ou
em corarecaézda de levenear ou ri-
ranclar sua parta do Lasprentmio, e

b) mana proporção arlemaerla (a act
determinada pelo :e! ertil Banco
gundo sou próprio arbeerio) do ousa
acrescido em tacaca em cerseqiiêndi
de levantar co. tir_ancler ataantamen-
tos cru qualquer clama de adeentatnen-
tos em qualquer período durante
qual o leraraextiern era pendente, na
medida em coe tal perlado (arre-anon-
der com o referido Perlado de Juros.*

c) a redução no yd-ateai ou ju-
ros reco/aveia pelo reteredo Banco se.
Ore ou no tocante ao Senpriatzno

d) qualquer pagamento gelo refe-
rido Paaco sobre ou calculado por re-
ferencia a quantia bruta te qualquer
soma recebida pelo Banco, do minei-
pl.! ou atros do ou sobre o Etapa>
Ume.

13: Cada Banco Clamará o Toma-
dor. letrarts do Airenee. 32 sua In-
tendo de reclamar a Irdenemelie
'anã era, desta Cias:aula. a tentara.
caso de cada Banca, cara referia:cal a
quanta dai gaia: ene fe:irPnIdO,
r2drglo ou Piga rrara 'ai "ano é
mancionnao rea aabci -rala (a) mi
nearmanaada p*To eelerea eanstantt
na mama, e ame tar e:n.31,a era
referercia fi r,1”Ca quaatla, e obrigató-
ria ao Mexedor.

Cs A reciameaae feita rea a rub-
ricara:da (A) pode ser oats antea
deixa do firo do remar% de Jurct
ao qual se colectora a reate-11a reais-
macio e antes ou deprei de gastam,
reembolso de todo nu param ao Em-
prastimo. Um dato ~acida seri
considerado cota tal para 8.3 finallda.
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dm da aubeLlusula (A), alo obstan-
te que o pagamento ou quant/leago
de tal custo icroseido alo podem sei
Jeitos até após o vmociznento de (»att-
quer Periodo de Juros ao Miai está
relacionado.

D) Se for requerido &O Ibmador
pagar a qualquer Batom quantiss adi-
e-mais eu com:ora/nela com ao (es-
poe:10os precodentes :luta ClOuson,
ele na* autorizado a enviar ao Arme
te. num W223 nào inferior a trinta
das notlficacão por escrtto. defina
a partir do seu recebimento, para
pagamento antecloado no todo (mas
nio cm parte) da quantia estante
d3 prindpal Cromo-omisso total do
Banco em questão. junto COM OS !ti"lo-O vencidos sobre aquee e qualqueroutra ama adicional vencida no pe.-
rioao relativo ato 1 data do paga-
:Imito antecipado e de quateouer nu-
tria sumas devidas ao E:moo em
quezilo. sob este Lconto ou u No-
tas. Está entendido qur mus:moer os-
cemento antecipado evlBra a auto-
ridade do Banco Contrai do Unratl
e. no caso em que re rome dor esco-
lha exercer o sol direito de te 's.
~monto antecipeolo. eb Ktrá eiv:t-
~ a forrem:- co Atente as &dein-
elas neowedaina rum polo Marte ros-
am ser rosto:Mas do cu a tsl oa-
gamonto antecipado tenha sido auto.
rtodo pelo Bane) Central do Bra-
sil.

15. Cacos de Oenen:.a
Na ocorrência de um ou Salltdi dos

casos que se inumo a saber:
A) se o Tonaader cio pagar na data

estipulada qualquer soma docila enb
esto Acordo ou sob as Notilleoc5-
ou;

13) ao o Tcono.--br ou Flad,w nolot
gencLar no conoutmento ou otrot
%ando de qualiciter dos termo.; oe
condições deste e tal neglOgOncia cu
Inobservir.cla pendatir sem pooviden-
CIOS peio paro de vinte dias apo ro-
cebitronto de notificado a runejto.
do Agente pelo romoder. eu;

Cl se qualquer roorwentatio ou os-
rantla feita polo Toroalor ou riaeor
mote Acordo ou em qualmier
Mo ou declararlo efetivada em con-
formidade com cate Acordo. for Io-
rada maielabnente (non-reta ou mo-
curada ousado feita ou seda material-
mente Incorreta co inacmoda caso
feita em quAlnuer froco duranto a
vigência deato . Acordo; ou

13) ao a gerantia roorte oon'ina ces-
sar. cor qualquer rcreo, de ter com-
pulsória e exrentável contra o re-
dor em todos cot eatioctos com respeito
a estes terem: ou

E) (I) quidouer débito, futuro
ou proonte. do Tomado: ou do
Fiador advindo de dinheiro WS-
prrstack4 venceria e s00% mire].
anteriormente ao venctruenn oi
findo como conseqUencia Ce urna
ornOolo: eu

(II) tala débitos aio seolo oa-
roo no vsdreento ai constante
(conformo Prorrogado oro quais-
quer podo:tos de adiamento colo-
cáveis poro tanto); ou

(II!) o rtmaecr OU ?ladro fa-
lharã no paro:moto devido de
omino: cuantIa paolva l por tOe.
voskitie: roontla oro-eito ou fu-
tura, por dinheep eme:ou-fado, co

(iv) e•w7orm. hi•sot •rt cm r,.
toa:o-a orwonte oca futuro, e cola-
da eal ILMISTAtili rolo Terror:ou ou
motor se torto?* foce:Otto' o o
porto:for &Level* to-cori aopm-
sitOomOs ner000krisa para a axe-
coSScr da rnesnts; ou

P1 uma exocuelo ou embargo é loo
nesta ontre ~Moer untes da coa-
roti .dsOe do r-maorr • n3ti é reme-
toda dentro oos o'te dl . . 0.-to oo

-miolo ou crntorco e o Aoenis laods
corso-ta COM fal Benew) roos'd000r
rue tel etorstrOtO-o. é noot.ololoten-
te preirdiciel Interessei dos Ban-
cos aoui const•ntas: eu

CO a Torr .00r toa-re Imol-eote
ou Incoaras de te^ar som dehttoo
~tos ra O•os o r3 )410 do Com-
ronhine do !et] co ndull te. por es-
trito. era ineona-leele pert !Moer
rem ('O...1tos garroto de seu vencimen-
to; ou

13) um depenaeate toma prose ou
um zIndleo da ntomos failoos * bebo
codo roo o total ou porclal dos ha-
veres. proo.riedatles co empresas do
Terna:kr: ou

I) quairoc.: ordem é dado ou ~-
hW° efotiva é monda para a Louis
do.cOo do ror:odre ou

.7) [malquer fato amilnee ou tendo
um efeito suaetancialrnente Podia r
a qaebtor dai corta e.occIrcailos ir a
stabc!AusoLas GO, (Go (1i) ou (I1 aci-
ma Modas ocorrerão sob as leis de
nuelouer turird'cão atailcável em re-
Ialt'o no TOVOSOT: co

IC) qualquer das actos do rema-
dor 1.er.:7.é. d • pertencer co itbUtrIttO
do Flector;

L) o remador venderá R'à dIMYY01
do rotiola de Crus re." .60:e3 e LS.VellS
(sendo Ir) etclooto VrA.1 porte maior

reo-Oo	noto:Oro ou bola do
oono? r000 toolor se.•	 a,-1 tottl

oons
oro% to-no-O o on'co cat som rO-o-o

tran.- •- --o s-o - ocoods ! (..I r r -: rol
14 T) o Ta-••• ••"? Intar-orooe

timo. por inotri:Ozi.o de to:O.fooelo poe
•escrita se Too:odor:

II corre:ar cozo o T41~•

1 

:d.o for cocodo. os et:loto:Pot dos
Bancos tuael c:no-tonto) cmn çam
seottenc:o do que o emprOstleno
seria otneciatio: ou

111 trela= todo o valor res-
tante d. Eouréotma tonto:unta
com os juros accernalauos notoo •
zoemo e.qual.womo outras 80•211t3
rwtantes e tocáveis sob este
Acorda imedtatemonte revolveis
e pagtvela. oro cons.-015ncia do
que, o momo so to.n.o( motivei
e pogOve) tern ittes'12.5e de re•
pruentsclo, demanda. Protesto 011
aottficosiles de queque outra
natureza.
15. Pagamentos Pelo Tomado?

• Todos es pagamentos a serem fei-
tas sob esto 04 sob as Notas Pele 'lb-
mador ou polo Fiador em dólares.
será fita em New York (noutro
limoso Funda (ou outrco fundos tala
conforme for usual :taloa% trona
cara o estrbeierimento do trarewalce
banotriao Interroe'onrie em dobro)
ao Checo Iferbettao Erre>. N. O. 1
Citase Leanhot.n Port. New York,
Neve York 10515. no caso amil Men-
cionado para a conta do Atente,

17. Pagaotraios Petas Bancos
Al Cada Banco cobca^1 is -1Isposi-

elo do Ar.nio as suas cavatina reco
Parcionnis a gerem adlonteeis ao 'Do-
mador sob o prez:ente, atrasos do to-
mamento em fundos da Nets Yort
elootring House (ou outros fundes
dólar conforme for orlai na éCOCIL
pare o estobel oeorotto de trovoei/ed.)
ceridu per este Acordo) na Data de
reuno % ema Ch.P. Selva•Ihrt^,i /3-nic
N. A. 1. Chato of.ohatten Meto. New
York. Now York, 10315 pare rontabili-
dolo CO Agente.

E) O Monto adapto/1e ao roma-
drr eda St11a (1iononlvel. em contar-
odsode com o estatteleeltio neste, se-
cando a hostructIo do Tomatbr. <man-
to à data e em frrndro +els confor-
me fooem rastos 1 disposição do Agen-
te pelas Banoes.

15. Ageoctistolo
,A) Cada Banco autoriza. irrevoro-

relmento o Ogento a atuar em seu
Intorome o a corroer podares taLs
coo:come cotio rosecificarnento clole-
cofos co Atonto nos terrina aool
conotam:to lento com todoe os todeo
res oue ferem ev:ntuattr..nto eotebe-
Ocidna. O relacionamento coto o
Aornte e ca ItenreS é a .u .lo da poen-
:. e do orto:o:•.nto nomes: rooboin
dispositivo aqui contido enotthiltel
(nom ror!) frosso.'-do de rreorica a
con-tituir) o A vorto um ruets'oe listo
qmolouer Banco ou iropor4 a elo
gwasetaer e!,r....-I,s eu Orion-etc ou-
tras ore aouelas cotai previstas ex-
pressronente.

13) Salvo em mana, de outra for-
ro aqui cooreromente estiou:oda.. o
Agent. distribulni prontomonta con-
tra recibo, tetos Is SOrria ere:OOdas
ou recuperadas por e`e coroo Atonto
sob o presonto cem rela> no Em-
préalmo are Plnec q avallaill do -.car-
do com coda C333,1K/Tillearb do Vloro;

C) O .Atonte transmitint prontl-
mente a caia Barlfaa. par intato-Mio
de Trica. cedo oattoemoo oro-bojo
roo elo da Torno:iro, s ob (o tomos
deste, e inforroore soa 1R-"c'ac T •ren-
l4,mente ovando do raro‘'.ry..-rto de
todea ca doronosotoe da tos a do Fe-
"undo Ca.odr.) coul emor s ote e for-
ro-Orei a rola -oro e:).= ler.-.--s, roto
cópia de cede om Oro O:too exorte-s-
ina, ctor-io r too forato vOl o-O. O
Arrote Pr••• ric-rá S..)!‘ e!,,:"."-•;•rr..-• to-,
rci . to'.o o E s to> too- os no toonre a
rero 'too( o o- ir.4-•••• n••:, r-,:nt,.., /..,
3e."nrárrn1.23 ou errflI.-, e, p;r1,-
...%^-• d .-4 :---• - ,,---;,-'..--- MT
,-71,"-.5',. :./.,,! e••••••o•::: c . a . -r to.-

ou &traves de nottlicogiut ou ambos! •
um acosso de Ctuisslo.

D) No desempenho de atuo deveres
tom exercido de ano pederis aqui
constantes, o Agente cotará autorizado
a dar crédito (1) a qualquer amará-
coOlo acreditada pelo Agente como ge-
nuina e tendo sido enviada ou sumi-
nada pela puem que o Aoente en-
dossa ermo tendo enviado ou minado
• (11) a optnioes • decbtraçO so de
quaisquer conselheiros profissionais
apontados pelo Agente, relacionados
ooro o Acordo e -o mesmo nen estoca
sujeito, em consaqiiancia destoa coro
soltas. a qualquer outra parte bato-
remada, aqui constante.

E) Ao panejar o Empréstimo. o
Agente e cada um dos doentes tem
a mesma cautela que teria sido dis-
pensada moo tivesse o Empréstimo
sido concedido somente pelo Agente,
e no desempenho de seus deverco e
obrigaedao sob o presente. o Agente
terá a moam cautela. Nem o Unto
nem qualquer Gerente assume qual*
atter reapnroaollidade pela veracidade
de modulem rege...murar-e ou 'amou-
tias dadas ou faltas, anui constantes
ou de qualquer outra maneira rela-
cionados eco nOtrolltuottimo "empola
validaste, efetividade, ociflelino.W ou
viabilidade deste Acordo e nem o
Agente nem qualquer Gerento ou
qualquer de acua respectivos e i rcto-
res, funclonkirs ou emtrottatice ca-
rão responsOvels por qualquer arãe
assumlds ou debade de too oosond-
da por ele ou qualquer um dele: a
não ser em moo de flagrante negli-
gencia ou má-fé.

le) O Agente estará sujeito Os mes-
mas cbrioarbos e terá os moamos di-
reitos e Poderes em rolarão a audio
mor quantias pagas antecteatlamen-
te ror ele sob este Acordo, em sua
risnactdrde corno B-•nes, como tilo
fora ele o Agente, nem eerá o troa-
m obrigado, devido à na lotolorto
COMO Acende ou de outra forma •
ser responsãvel. perante a outro Ban-
co por qualquer °urdia vertbida no?
ele aoh cste Acordo ou d . outro for-
ma Com roferènela ao Emoréstimes
ere.o.to conoto tooressamente estiptt.
lacto acato Acordo.

G) O Ageatt. rio será resoortolvel
(1) imito Po romader, na e-vont:ali-
&Ide do alio cumprimento de suas
obriewars amei assumida*. orr porte
de nul!quer Rum ou (11) tonto a
orolquer Banco, na •v.entra'iOn ee da
falta. Por do Trona-tor or. Fio-
:leo no cumorlmento de tuas *brim.
^óot temi cor:tonto-.

13) O Mento onewdo FrO nucl . rer
cbrioorio. crelltor, aceitor donfi.r..xtos,
tonorestor dinhe i ro e em is not elmo
lar em auttlouer ti po de atlrl 'rolo
(teria ou crol o-cloi con a romodor,
'sono rie also fo-a ele o Aortoe

O O Atonto cooterá 0otrot-rtrl
os conteis mostrando o va lor aoorturo
',Sn de to•tes ea ottanMao roi. tonos.
MUSS adientados. poriod'e 3.Ot " • O,
trOu Bancos e todos VI rizoom-o.-3
enro remotos e foro e. f•orn. OCIo 're-
medar ou Pl.dor, perioalrroonta
more%) revi dote AoroOo. A otiot-14.-
Modo ronot edo rolo Mar i o enerlitlit.
rá evteêncla *t'fr1eiot da leorstoo I-
oue feito pelo) Dencos cri coltor-of.
klad. com Me Acordo e de tias Pa-
comentes.

19. Coo.penss•:do
O Toma Oz autoriza caia Banco (a

cada Banco se coot000acte a arOM
proced*r).

(O a aplicar ritua):quer saldo
credor fixo em clu s inuor conta do
Temareor com ouaboor PIOU Co-
rriola ronco e em moco; eu roos
oeVelinclo de oualocoier ou:solou
doridos ere; 1?..n ••os acrii
tom em um, toro troonolonai;

li!1 PM n arre dai loosa tt or Coe
dation> Pa r.o e n00 00r too
otos e orovl'aticiar toi. a
e a t"o ore s• 	roo
e-rof-Oo ou corr:o.00tos
too flor.

21. Ur f!13	 á
' oo•lonr. !•••••-•	 na c.ta..

d :-	 c: rooOto

13. Da Toccodor
O romador concorda e norrencloaa

com coda um doa DO.T2COS que, maios
e deoo, :1 d.. Dota Efetivada, tanto
quanto qualqvcr soma raottve: ou re•
embolo:Soei eoul constamo pensare-

i -	cer pendente;
A) roroodcr nOr mita. Incorrerá

assumirá ou permitirá que osiota
qualquer hipatecu..0aus, pondéneut,
penhora eu outro gravame sobre soa
propriedade, h sveres ou cznpreetdi-
mentos ou quatourr um de:cs (outros
que nAo haus sorsO5os no curso nor-
mal do riceóelo sobre trivero. para
ameourar ouentias nIto oscedentes ao
moto de amO:ortto);

E) dentro de trinta dias ap6a a data
de Retendo n remador efothorá o
reolstro (*o ornorOrtOr) mon o Ecoou
Control do Brasil em temes ore per-
mitam o reorroont• ao Ao •rto em
Inttrote deo roters. em d'hoo roi
olniçaoSes do rontoore e do Maior
uno:1room tro • can -.t non onO cote
Acordo e as Natos e o ram000r ne1.4-
ficerá imottitoonento o Arnte co
reforOlo rooi:Oro;

C) a T000ror nsa-A a rrcetito
Emir:of.= rano a meti/orlo dm
meou a- roorrO:Orka.:

D) o Tenorlsr entreoará ao Agen-
te, no torro) odoirno exe.oliv•l (e. de
orialrorr torto. . otoo.loonto are-' ou
duronOo os 1r.n dtas anás o fecha-
mento de er° . ano foral) a %No de
bolo:iro n c‘nr."Alti de
locou e rori-a do ronootor n.o. o
dito or.).	 Tornotlor ris trmrir.i rano
biro ao I noleel-ernento cu-
bas Intesrmarees es to, coloorrontos a
tron"e ro-o o---r000, e
rionetirco.: do Tomalaa conforme oral
quer Eorro too lti rsoelmroto. o coage.
através do Arte.

14. Terce
A) O Too:olor poga.á en Agente.

ovo ato dOtOteido aos Boneco uma
Troo e. Cerrorronf000 co: dolarint
wmp...:afa à nottio da me) par conto
(1'':b oo voo solve o valor d'Orn
ajo a: ':tal de Cotarroroltoos
dorotto o P-Oofo
A 'Oro) de Cersore-Ooo /errou:n.1n
será pn o.	(" ostro
=xis orj-Oottot - e 7)2t n 	 nor;nos)
ao no em co- o rotal oos e-oro:oro to.
soe	 •-••••	 •: • oit	 - A T.-o
do Cor000rr000	 errooutoots dia
• e'. E.	 ofro'.1 EM too. Jo ano

r—	nomoo ostote,
•••	 .	 _•

.17. ,	•	 lOrrOoi !a- ortootari int-no-oor o	 --re
"	 " s e e .:r. o.ro o oto Oro n or : Oo.,	oo",.	 ••	 P	 ' :•• '	 •"".7:77,' 7•

•	

•	 I'.1	 roo? c-roo :to	 • . r.	 • .•;	 • ;	 t

• t:r•	 O	 •• n • oe-:•••:.	 e o- • a • .-	 •-•	 •-•-.
It.	 .1:: :o...7)	 r.•':
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Primeiro Quadro de Condições
0.1 Bancos

Tiro Chato Manhattan Banir, Nal. P.O. Box 4921 —
Shirley Chanotte Streets, Mann: — Bahamas_	 •Deutsche Genomenschaitskasse, Tautiustor, 3, 8 Frank-
furt/Mala -- Germany 	

WestLB International 8.A., 47 Bculevud Royal, Luxem-
boarg, — Luxernbourg

First International Bancshares Limited, 18 St. Baiana;
Place, London EC3A 813Y, — England 	

The Banir of Nina Sentia — Interrattionat Banking Divi-
sion, 44 Eng Street West, Tcronto 1, Ontario — Ca-
nada . . 	

International Commerclai 3ank Limited, 9-10 Armei Colara
London EC2R 7IW, England 	

Landesborik Rheiniand — Mala — Girozentrale Grosso
Blelche 34/68, P.O. Box 2960, 65 Main." 1. — Germany

blidiantic Natlonal Dank, 741 Mui Street, Newark, New
James, 07101, — U.S.A. 	

Providente National Banir, Nassau Branch, cio Provident
National Bank, P.O. Box 7240, Philadelphia, Penrufyl-
vania 19101 — U.S.A. 	

Badische Kommtmak) Landesbank, — Girozentralo
8800 Mannhehn 1, Augusta Anlage 33, — Germany

Arsociated Japanese Banir (International) Limited 29-30
Cornhill, London EC3V 3QA. England 	

Banque P.elge Limited, 10St. Releras Pisco — London
E.C. 3 — England 	

Deatach — Stidarnerikaalmho Banir AO, Neuer Jung-fernatleg DL 1000 liamburg 3e,	 Geramny 	
Oirozentrale und Banir der faterreichischen — Sparkaasen

Ag. Schubecrtring 5, A — 1011 Vlenna, — Amaria .—.
Libra Banir Limitei 1 IOndon Wall, London EC2Y 313N,

— England
London dr Continental nankera Limited, 28 King Street,

Londou EC2V anu.	 England 	  ,
National Banir of Horta America — Nassau Bahamas

Branr.h, cio National Banir of North America, 44 Wall
Street, New York, N.Y. 10003, — U.S.A. 	

The Northwestern Bank, P.O. BOa 1088, Grand CaYman
Islands, British West Indica 	

Compromissos

$ 8.500,00

$ 6.230.000

$ 8.230.000

$ 8.000,000

$ 3.00u,000

$ 3.000,000

$ 3.000,000

$ 3.000,000

fr 3.000,000

$ 2.000,000

$ 1.000.00

$ 1.000,000

1. 000,000

$ 1.000,000

$ 1.000,000

$ 1.000,000

$ 1.000,000

$ 1.000.000

U.8. $ • 50.000,000

aqui constante, por parte do Mento
ou qualquer Banco, terá efeito como
renúncia. de direitos dami(!ies, nem
qualquer execução parcial ou única
de direito ou remédio, evitará exe-
cuções outras ou adicionais daqueles
ou o cumparnento de quis/quer outro
direito ou remédio. Os direitos e re-
médios, deste constante, são cumulati-
vos e aio exclusivos de quaisquer di-
reitos ou remédios estipulados por lei.
21. (Contraparies) — Complementos

Este Acordo pada ser realizado em
qualquer número de complementas e
Pelas diferentas partes aqui constas-
teis, em complementos separados, cada
um dos quais quando cumprido o en-
tregue, constituirá um original, To-
doa a; complementos juntos porém,
constituirão um único e mesmo ins-
trumento.

22. Cessão
A) Este Acordo (incluindo a garan-

tia anexa aqui contida) e as Notas
comprometerão e paastaLo a ter vi-
gor, em beneficio do Tomado?, do
Viador, do Agente, dal Gerentes e
cada ~CO e seis respectivos suces-
sores o cessões, desde que:

1) Nem o Tomado: nem o Fia-
dor passam ceder seus direitos e
obrigações aqui constantes ou
constantes das Notas sem o con-
sentimento prévio, por escrito, do
Agente e todos os Bancos; e

II) • ualquer Banco poderá ce-
der seus direitos e obrigações sol.
o presente ou sob as Notas desde
que tal Banco, da o seu consenti-
mento prévio, por escrito, ao
Agente.

- Caso qualquer Banco faça uma
tal cessão, qualquer referência
neste Acordo, para tal Banco, será
Interpretada como uma referen-
cia aos cessionários (ou em caso
de cessão parcial, a tal Banco e
seu cessionários, na medida de
seus respectivos interesses) o Ban-
co cessionário deverá notificar o
Tentador sobre ta/ cessão; o este
notificará em seguida ao Banca
Central do Brasil. E o Tomado:
e o Fiador, executarão, contra pe-
dido, novas Notas tala (com a ga-
rantia do Fiador endossando-as)
conforme se fizerem necessárias,

• nemawseubstituição úa Notas orlai-

, 0) As obrigações do Tomador e do
Fiador sob este Acordo e as Notas
permanecerão oompromlialirlas para o
Tomador e o Fiador, não obstante
qualquer mudança na estrutura da
constituição ou poderes do Tomador
O do Fiador.

C) Com relação ao Tontador, &ter-
mo "sucessores", no parágrafo (A)
desta Clausula Incluirá qualquer ar-
gila administrativo ou governamental,
departamento, autoridade ou outra
pessoa ou organização a qual assumi-
rá, em virtude de modificações polí-
ticos, administrativas, governsmas
tais, estruturais ou outras, as fun-
ções e responsabilidades do Tomador
*In Caceado ao Tomador.

23. Custos

orne:aio, e o Tomador reembolsará
imediatamente qualquer Banco por
qualquer pagamento feito pelo mag-
ma como consegilénela desta Cláusula
23,

24. Conversão de moeda
A) Caso seja nemoaário, para fina

do obtençãc ou imposição de julga-
mento em qualquer corte, converter
eni qualquer rnoada, qualquer quan-
tia em dólares a haver sob este Aaar-
do ou sob as Notas a converslo ser*
feita à taxa de cambio prederninanet
no dia anterior ao dia em que o jol-
ramento for processado t oa taxa de
conversão"), No caso de haver uma
diferença entre a taxa de conversão
e a taxa do cambio predominante na
data do pagamento da quantia esti-
pulada em julgamento, o Tomador ou
o Fiador (no caso devido) pagará uma
quantia adicionai (caso haja) con-
formo for necessário para assegurar
que a quantia paga em tal data e a
quantia em outra moeda tal que,
quando convertida a taxa de câmbio
predominante na data do pagamento
seja a quantia a haver sob este Acor-
do ou sob as Notas em dólares.

13) No caso de por qualquer razão
o acordo, na primeira sentença do
parAgrafo (A) desta Cláusula não for
executado pela corte ou outro órgão
Julgador, o a conversão em outra moe-
da de uma quantia a haver sob o
presente ou sob as Notaa for efetua-
da A taxa de cambio outra que aquata
piedomintaite no dia anterior ao dia
em que foi processado o julgamento,
então a segunda sentença do pará-
grafo (A) desta Cláusula continuará
em vigor mas de forma que a "taxa
de conversão?' significará a taxa do
cambio aplicada pela corto ou outro
Orgrio encarregado elo julgamento, na
conversão em outra moeda tal a ha-
ver sob o presente ou sob as Notas.

C) Não sendo expressamente esti-
pulado no parágrafo (13) desta Cláu-
sula, nesta Cláusula o termo «taxa
do cambio" significa a taxa assina-
lada na qual o Agente está Uno, na
data adequada, a adquirir dólares com
a outra moeda pertinente, para tran-
sações comerciais.

D) Qualquer quantia a haver por
parte do Tomado? ou Fiador, sob cata
Clausula vencerá como um débito se-
parado c não será afetado por julga-
manto que estiver sendo processado
por qualquer outra soma sob mas
Acordo, a respeito do mesmo ou das
Notas.

25. Notificações
A) Todos os avisos, pedidos, deman-

das ou outras comunicações para oa
sobre:

1) os Agentes serão considerados
efetivamente dados ou feitos,
quando expressados por escrito ou
Por telex previamente autentica-
do, telegrama ou cabograma ou
Agente;

P.O. Box 440, Woolgate liou"
Coleman Street, London EC2P
2.11D;

11) quaisquer outras partes
constantes deste, serão considera-
das efetivamente dados ou feitos
quando:

a) no coso de uma comunicação
por escrito, cinco dias após ter sido
depositada nos correios, porte aéreo
registrado, pago previamente;

b) no caso do uma comunicação por
Intermédio de telex autenticado, quan-
do enviado; e

c) no caso de comunicação Por in
-termédio de cabograma, quando au-

tenticado e entregue campanhas ex-
pedidora endereçado a:

1) um dos Bancos, no seu en-
dereço especificado na Primeiro
Quadro aqui constante;

11) o Tomador. à CSQ. 4 na N.
Ed. Chame, lie andar — Bra-
sina (DF). Brasil;

Ui) o Fiador, ao Ministério da
Fazenda. Esplanada dos Minis-
térios, Bloco 8, Brasília (DF),
Brasilia;

Quaisquer das partas deste cons-
tantes, podem modificar os seus en-

()erectas conformo atinià danara ira
atravea cio comunaaçao aor
do novo endereço as latias pa.tm.

Dr Cada Notilicaeo e qualque: te-
tro documento (tu , Mio for apresa)
OrigInalunnte em Instes, passada P4
uma parte à outra, era conf.r:yoluk
com esta Acordo, oerit acuava:Ma;
de orá% vr,, cortificado da meara
para o Inalas. No caso do cani a l a. a
versa* em Inales de quaisquer ela tais
documentos prevalecerá.

28. Tinges, descrith:os
0,3 tópicos das Cláusulas deste Acor-

do alto apenas para conveniancia e
Mio fazem parto deste Acordo.

Os mesmas raio deverão afetar a in-
terpretação de quaisqquer das prosa
sões aqui constantes.

27. Lei predomntante
A) Este Acordo ¡era regido e ela-

boiado em conformidade com as leis
tia Inglaterra.

El) Tanto ao Tomado: coma o Fia-
dor, concornam que no caso de miau-
quer procedimentos judiciais serem
tomados cantra os mesmos, em rela-
ção a quaisquar a.nuntos resultantes
deste Acordo, não será reivindica:ia
nenhuma imunidade referente a tais
procedimentos, judiciais ou do me-
ouça° de julgamento eu cai nome do
In/nadar ou Fiador ou referente a
seus haveres.

C) Qualquer ação legal ou questões
com respeito a este Acordo contra o
Fiador poderá ser levado as Cortes
da República Federativa do Brasil e
contra o Tomador poderá ser levado

Segundo Quadro as Condições
A) Complementos ateie Acordo de-

vidamente legalizada): par todas as
partes.

B) Notas devidamente legalizadas
pelo Tomador e pelo Fiador.

C) Comprovante do Banco Central
do Brasil de que o 11393210 frebtrari
o Empréstimo após a Data da Reti-
rada nos termos eaPeolficadas as
Cláusula 13 (3) deste Acarda.

D) Uma opinião da Doutora Ro-
zeny alucino Biggers, enderaçada ao
Agente e aos Bancos no sentido de
que:

1) O Tomados e o Fiador tem
respectivamente O Poder e a 311"

Os Cortes da Inglaterra o-a da Repú-
blica Foderativa do Brasil, conforme
os Bancas assim o elegeram, e quando
da execução e entrega deste Acordo,
o Tomador, pelo presente, aceita
cada uai por si mesmo e no tocante

sua propriedade, geral e !Acondi-
cionai/tente, a Jurisdição alio exclu

-siva rias Cortes acima citadas, e no
caso dm Cortes da Inglaterra, o Ta
trade; pela presente, designa, nomeia
e autoriza o Diretor da Comissão Ora-
alleira de Aeronáutica para Londres,

:por ora (na data aqui cclustante, o
Coronel Silas Rodrlguea cndertoo
18 Great Jamea Street, IOnelon WC1N
3DP), a receber para e em nome do
Tomarem notificação do ;soemos em
tal itirtsdiCao (aul a retincaçao será

nsce derada completa após dez dias
apõe ter sido entregue. á pessoa men-
cionada) e cora-a :anele-se a uni com-
parecimento ineenclielonal dentro de
30 dias após a canclusilo do tal noti-
ficação. Uma cópia de tal processo
entregue a lal acraca será pronta-
mente enviada po: correio aéreo peio
Agente ao ArtaadOr para o seu en-
dereço aqui constante, mas o não re-
cebimento de tal cópia por parte do
deatinat.leo afetará, de modo ed.
anula a laaitleoeãe de processo a pes
soa mencionada (como agente do To-
madota. Nada aqui constante afetará

'o (Culto do servir intimação por
'atedquer outra via permitida por lei.

Em tastemunho do que os repre-
sentantes devidamente autorizados
das partes aqui presentes, efetuaram
este Acordo, no dia e ano anterior-
mente mencionado.

A) Q remador reembolsará os (3e-
rentes, o Agente o os Bancos por to-
das as despesas (inclusive honorários

•legais) incorridas pelos mesmos ou
qualquer deles, na execução, vigência
ou preservação de quaisquer direitos
previstos sob este Acordo e Notas.

0) O Toraador pagará todos os se-
los e outros encargos e Impostos ma
quais este Acordo ou as Notas estão
ou poderão estar sujeitos, e Indetvaa.
rá o Agente, os Gerentes e cada Ban-
('o por dividas, custos, reivindicações
e despesas resultantes de quaisquer
Omissões no pagamento de tala ira-

- postce ou taxas .
C) Caso o Tomador deixo de com-a Prir qualquer das cláusulas cora-a-

tuais, sob esta Cláusula 23, com real-
ça° a() Agente ou Gerentes, cada
Banco indenizará, proporcionalmente
q9 seu Compromisso, o Agente e os
perentes quanto a qualquer prejuízo
Por ele ou eles, como multado de tal

toridade para assumir e executar
cl Acordo o as Notas em confor-
midade com seus termos, e as
pessoas encarregaria da execução
do Acordo e das Notas em nome
do Tomador o do Fiador foram
devidamente autorizadas a feira-
i°.

in O Acordo constituir& e as
Notas, após a emissão, coastitul-
rão as cláusulas contratuais le-
gais e obrigatórias do Tomado!
e Fiador respectivamente estequia
vel do acordo com seus lermos 6
estão em forma legal aceitável
pot) u leis da República Federa-
tiva dd Brasil para SOU cumpri;
mento sob as marras.

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA ED

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA

Superintendência de Pessoal
EDITAL Na 15-75

O Superintendente de Pessoal da
Universidade Federal da Doida, ao
uso de suas atrloulçasaa e de cantor
midade com o que detennau o itens
6.4 tia Instrução Normativa do DASP
n.° 20 de 12 de fevereiro de 1974, luz
público que os servidores aboixo re-
lacionados se habilitararu no teste le
desempenho destinado à transposição
de cargas efetivos para o Grupo Ou-
tras Atividades de Nivel Médio 	
(N11-1000). com fundamento no Cam-
po III da Ficha de Habilitação:

1. Para a Categoria lauscional de
Técnico de Laboratório (NM-1005.7),
Maria de Lourdes Ribeiro Magalhães.

2. Para a Categoria Funcional de
Agente de Serviços de Engenharia
(NM-1013) Falconery Chagas .

Salvador, 11 de setembro de 1976. —
Hélio Augusto dos 8. P. Ribeiro.

SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL
Acervo — RJ

CONCORRENCIA Na 1-7P
aviso

1 — Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial — SENAC — Acer-
vo-RJ, com sede na Lidado de Ni-
terói, Rua Almirante Tefe eeo.
Laudo do El* de Janeiro, atras/ás da
Administração do Acervo — SENAC.
no Estado do Rio de Janeiro, torna
público que, devidamente autorizado
Peio Presidente do Conselho Nacio-
nal, fará realizar concorrência para
conartugo do prédio que se destina
à instalação ao Centro do Formação
Profissional — SENAC-RJ — Duque
do Caxias, na Avenida Brigadeiro Li-
ma e Silva na 761, da cidade de Du-
que de Caxias.

2 — 03 Interessados poderão obter
o Edital de Concorrancia e demais
documentai e informações, na Ad-
ministração do Acervo — SENAC-RJ
eni Niterói. na Rua Almirante Tefó
ri.° 080 — 5.* andar, diariamente. doo
13 às 10 horas, exceto aos rábados.

3 — O valor orçado para a cons-
trução é de: Cr$ 3.100.000.00 (trta
milhões e norscentca rua cruzeiros).

4 — A obra será fra:01:;1131:7e4 fi-
nanciada com os recursos do Banco
Interamericano do Dmenvelviniente
a serem reparados pelo PREMEM ao
SENAC referentes ao contrato de
Empréstimo 379-SP-131t- do Bano,
Interamericano de Desenvolvimento.

Quarta-feira 1 
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111) Todas as scaorlenções e
sanções governamentata necessá-
rias, requeridas com relação à
execução, entrega, desempenho,
validade ou vigendo do Acordo
e das Notas foram obtidas o são
validais e conttnurn em vigor
(outras que registradas com o
Banco Central do larril de acor-
do com a Clausula 13 (B) do
Acordo.

tv) Nem o Acordo nem as No-
tas estão sujeitos a qualquer im-
posto de registro tarifo postal ou
Outros tributos impootos pela Re-
pública Federativa do Brasil ou
qualquer autoridade tributária
daquela ou deste constante.

v) O 'Ibinador e o Fiador te-
rio permissão 'para fazer todos
os pagamentos em conformidade
com leste, livres do quaisquer
deduções ou retençass &anules e
tais Pagamentos não estarão su-
jeitos, nau mãos do Agonia cu dos
Bancas, a Imposto algum exigidc
pela República Federativa do
Brasil ou alguma autoridade tri-
butária daquela ou deste cons.
tente,

vi) Não é necasstra• ou acon-
selhável sob as leis da Republi-
ca Federativa do Brasil. de ma.
neles a assegurar a validade, efe-
tividade e vigência do Acordo e
das Notas, assim corno assegura-
los contra indivkluos mie o Acor •
alo ou as Notas sejam arquiva-
-dos, registrados ou inscritos em
qualquer Caga° público ou outros
''au que qualquer outro Instru-
anento rolativo àqueles seja ex.-
çutado, entregue, asquivado, re-
gistrado ou inscrito (providências
outras que o registra com o Ban-
co Central do Brasil. em confor-
midade com a Clausula 13 (3)
do Acordo).

vil) A execução, entrega e cum-
primento do Empréstimo. Acordo
e as Notas Mio violarão qualquer
dispositivo do (A) qualquer lei
ou regulamento aplicável ou
qualquer ordem ou decreto de
qualquer agência awernamental
ou corte à qual o Tomador ou
Fiador está sujeito ou (B) do
qualquer hipoteca, contrato ou
outra; compromissos, estatutos,
oragos, regulamentos ou resolu-
ções dos quais o Tornador ou o
Fiador faz parto ou que o com-
prometem ou a qualquer de seus
haveres e que laia( resuhará na
Oriação ou imposição de qualquer
penhora ou qualquer outro ónus
sobre quaisquer de seus haveres,

as otaste& de tal hl-
rOltric d°a, con contrato ou outras com-
promissos.

vai) Sobre o Tomalos e o Fia-
dor não consta queb:a alguma de
contrato ou omissão que o com-
prometa ou a seus haveres e não
hl litígio material ou processo
administrativo pendente ou
ameaçando o resultado que teria
ou poderia ter consequências ma-
teriais desfavorávea á condição
doe haveres ou dos finanças do
Tomador ou Fiador.

lx) O Acordo de Empréstimo se
encontra em forma próprio para
rogistro imediatci após a retira-
da do Empréstimo com o Banco
Central do Brasil, era conformi-
dade com as leis usuais vigentes
no Brasil o o Tomador estará em
condições de entregar Pronta

-mente uma cópia autenticada da
Certidão de Registro emitida pelo
Banco Centrai do Brasil . ao
Agente o Bancos (e de qualquer
forma, dentro do oram Os se'-n.
ta dias apõe a Data de Retira-
da).

x) O Mordo de larroatimo e

p

Notas estão em forma legal
pria para seu cumprimento no

xl) A escolha da lei Inglesa pa
ra reger o Acordo de Empréstimo
e as Notas, 6 uma csooaha váli-
da legal sob as leia do Brasil.

ali) A obrigação; à-esp.:ativas
Torna dor e ao Fiador, sob o

Acordo de Emprést.roo e sob as
Notos seguem, de aardo COIYI d
caso, Tai ti passo com todas as
outras da idas do Tomador ou
do Fiodor.

xill) Tanto o Toroador como
o Fiador estão, de maneira geraa
sujeitos a processos e nenhum
deles tem qualquer direito a inm-
nidaeles perante prosemos ou exe-
cução de vereditos sob o pretexto
do soberania ou marca. Tampou-
co estilo os haveres do Tornador
!murtas a processos ou execução
sob o pretexto de soberania ou
outros.

El Uma opinião do Doutor J. B.
Pinto, Conselheiro wpseiol rara 03
Bancas, com referência aos poliu:doo
especificados nos incisos (1) a (vi)
inclusive, (vil) (A), (ixr a (xai) In-
clusive no parágrafo D aelina e no
que se refere a outros assuntos qure n-
do cobfveis. conforme solicitação do
Agente.

Terceiro Quadro de Condições
adodelo-padrão da Nota

I ondres, Inglaterra
, 197

Pelo valor recebido a Empresa Bra-
sileira de Infra-estrutura Aerdportuá-
ria (INFRAERO), por esta nos pro-
missbria, promete, pela presente, toa,
gar, na matriz do The Chase Afanhat-
tan Bank intimai Aos:a:aliena 0,11'3

a 1 Chase Manhattan Piara, New
York, New York 10015, U.S.A., a or-
dem de 	

em New York Clearing House Funda
(ou fundos outros tais como passzun
ser usuais para o estabelecimento da
transações bancarias internacionais)

	cm dólares, cia moeda legal dos Esta	
dos Unidos da América, em 	

197 , a quantia de

Dólares (UM •
Empresa Brasileira de Infra-Estru-

tura Aeroportuária (INFRAERO).
Por 	
Cargo:
Endereço: Cata 4, número fir
Eddicid Chama 6 andar
Brasília (DF)
Brasil
Pelo valor recebido, o abaixo- assi-

nado, o Tesouro Nacional da Repú-
blica Federativa do Brasil, peia pre-
sente, garante, absoluta. incondicional
e irrevogavehnente (como obrigado
primara( e não meramente como fia-
dor) o Pagamento estipulado, pontual
e completo quando vencido de todos
os valores pagáveis pela Empresa Bra-
sileira de Dera-Estrutura Aeropor-
tuária ("o Tomador") sob esta Nota
e pela presente concorda que o mes-
mo Mc) será desincumbido ou eximi-
do desta Garantia por qualquer acor-
do feito entre o portador desta e o
Toma dor ou em qualquer omissão se-
ja no tocante a pagamento, tempo,
execução ou qualquer oistro e pela
presente dispensa representações, de-
mandas, protestos o avisos quaisquer
que sejam assim como qualquer exi-
gência que Ó portador esgote qualquer
direito ou remédio ou execute qual-
quer ação contra o Tomador. e. Pela
presente conainta qualquer prorroga-
ção do prazo para Pagamento e Qual-
quer reforma desta Nota.

Para e no interesse do
Tesoure( Nacional da República Fe-

derativa do Brasil
Por:
Cargo:
Endereço: Ministério da Varanda —

Esplanada dos Ministérios - Bloco 5
Brasília (DF)
Brasil
(Seguem-se as assinaturas ous re-

presentantes de) Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária —
'The Natlonal Treasury of Tira Fe-
derativa Republic of Brasil (Tas:Oiro

Chass Hanhattan Limitei como
Gerente — Pai:sebo Geowenschafts.
kasse coai, G-ato — Wrsideutscho
Lsndesbank Giros:atraio como 0.3.

rente — First Internatleasl Bancoho-
res LimIted tonto Gereias — Tira
Chase Manhatton Bank, N como
Agente.

E nada mais havendo a traduzir
no referidd doe un:ento dos por bem
e fielmente trsduzido o ao qual do
original me reporto. Dou ta e assino
em Brasília. Capital la República
Federativa do Brasil, ato 25 (vinte
e cinco) de agssto de mil novecentos
e setenta e cinco. — Proso pela Ta-
bela de Einolumentsis da Junta Co-
mercial do Distrito Federal: 	
Cri 3.798,00 (tréa mil. sota-entoa o
noventa e oito cruzeiros).

(Ofício sem número — INFRAERO)

UCAÇÁO E CULTURA
EDITAL N9 8-75

O Superintendente de Passo! da
Universidade Federal da Bahia no
uso de suas atribuições e de conlor-
iniciado com o que determina o item
5.1 da Instrução Normativa do DASk
mo 20 de 12 de fevereiro de 1974, etn
aditamento ao Edital n.° 09-75 faz
Público que os servidores abaixo re-
lacionados se habilitaram no proces-
so seletivo destinado à transposição de
cargos efetivos pare o Grupo Outras
Atividades de Nível Médioé 	
(NM-1000) com fundamento no Cam-
po II da Ficha de Habilitação:

1. Para a Categoria Funcional do
Auxiliar Operacional de &MIOS Da.
versos (NM-1008.2 e 1006.1).

Dejanira Santos
Eulina Clemente do Brito
2. Para a Categoria Funcional de

Auxiliar de Enfermagens (NM-1000)
Perolina de Lima Santana
3. Para a Categoria Funcional de

Tecnologista (N1S1.1018).
Newton de Asevrne Andrade.
Salvador, 11 de setembro de 1975. •-•

Hélio Augusto dos S. P. Ribeiro,

5 — As propostas serão recebidas

1

 na sede da Administração do Acero)
— SENAC-RJ em Niterói, Rua Al-
mirante Tefé na 680, 5' andar ás
15 horas do dia 28 de outubro de
1975. -- Joaquim Cardoso Lemos,
Presidente da Comissão
(N." 8.611-B — 29-9-75 — Cr$ 50,00)

CONSELHO REUIONAL
DE PSICOLOGIA

53 Região — Rio de Janeiro
EDITI, N.° 23

Paço público, para conhecimento
dos interessados, que de acordo com
a legislação vigente, este Conselho de-
feriu os pedidos de inscrição dos TM-

cõlogos abaixo mencionados.
Os interessados deverão procurar

pessoalmente a carteira profissionais,
na Av. Rui Barbosa, 718, sala 408.

Processos:
N.o 448-73 — &Ma Maria Torres

Patrocínio
NO 446-75 — lize Helena de Corvo-

lho Correia
Na 478-75 — Getulio Lima da Coa-41

is
N.o 485-75 — Lucia Marta Brindar ,

[-Yrs
Na 486-75 — Lida Maria Spencec s

B, de Vascancellos
N.° 488-75 — Esteia Gac	 2

Na 492-75 — Auras Cardoso
NO 670-75 (99-75) — Regina Maria a

Carneiro Leão de Barros Pimenta,
Na 764-75 — Luiz Telles de Mo:aes
N! 7'75-'75 — Lenysla EsAvila Vi.

rei
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Nacional da Ropülides f aio:asna, do
Brasil) — Tira Chas, Manhattan

N.A.	 Douta:ha Orno.ssen-
chaItskasse Woral.r3 International
S. A. — First introra l ionol Banes-
bares United — Tiic Book of Nova
Booth' — Intsanationsi Commercial
Banir Limited — Lona Snok Rbeln-
land Pfalz — Ciro sassle — Mi-
diantic Nations! Dant: - - Provident
National Bank — Multa:ale floramu-
nolo Landes.bank Girozent.ale — As-
seclated Japanese Banir (Internatio-
nal) United — Banquo Brigo Limi-
ted — Deutsch-Sud toorikanische
Bank A. G., Girore.n xale Unci
Bank Der Osterreichiachen Sparkas-
sen AG — Libra Bank Limited —
Lohdon & Continental Dankers Li-
ndted	 National Bana of North
America — Tos Northwetern Banir

MINISTÉRIO DO TRABALHO
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Outubro de 197s

Na 779-75 - Penha Sares Jablon-
ka

2$1.• 791-75- leany Maria' Amolam
Na 814-75 - Maria Alice Rose liar-

mann
N. 821-75 - Lusanira Venancio de

taltveira.
Na 928-75 - Luis Partindo de Mel-

lo Campos
N.° 871-75 - Angela Maria de Al

-arida
Na 945-75 - Luis Fernando da Bil-

ra
N.• 948-75 - Lula Marta de Car-

valho Cavalcanti
"i • 1.907-75 - Marta Lúcia de An-

drade Leite
ei • 1.015-75 - Vera Lucia Id. RO-

aramas de Lima
N • 1.018-75 - Maria Lúcia Horta

Exima Saiam
N.° 1.010-75-A - Marta Niskier.
N • 1.020-75 - Yeda Maria eCossatz

de 13arr4la
Na 1.023-75 - Relia adumava la-

dina° Ccrréa Netto.
N • 1.025-75 - liarcis Noronha

C': •?.gau Freitas.
:7.0 3.027-75 - Dama* Gonçalves

C. uz
N • 1.028-75 - Mauro Cear Bastos

Radrigucs
N.• 1.029-75 - Maria Camila Ornas-

lia Rocha.
aaa 1.033-75 - Lar de Oliveira.
ri • 1.035-75 - Carlos Ralph Le-

al, Viana
N." 1.039-75 - Lauro Lima dos San-

t ; Filho
:." 1.053-75 - Mliton VMarlabo de

A- aajo
.1-aorizaçOes Teapordras para o

I	 da Profissao de Frac...51°ga
•::::aaaas:

.•

J

,

o' . ;,?riação: Nos ptoceasos referm-
a e ca avo de 1975 atuns taar dual
ri;. ".raçjes em virtude de ardera ex-
p.. : :a por Brasília pe.° Canealho Fe-
d „ai de Psicologia &felicitando que ao

o de cada ano a narara-actio doa
• • :aos' rettrnaseo ao n(imeeo 0001.

Era 17 de setembro do 'na. -
neeerinha Uns da Annapiergue. Se-
3 :em ia do CRP-05 Regia*.
O..' 043367 - 24.9.75 - CrS 220,00).

CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE

DO DISTRITO FEERAL
Comocaçdo para Regfstro de Chapas

Paço saber que no dia 18 de novem-
bro de 1975. serão realizadas neste
Conselho eleições para renovaelio de
1/3 (um terço) de seu Planara). abrin-
do-se o prazo de 5 dias, a partir de
8 de eutubro para Tegirt.) de chapas
que devera° ser vou:e:anicha de 2
contadores efetivos e 2 %plantes e de
1 técnico em contabilidade efetivo e
le suplente, de acordo aciai o disposto
nas loatruçõn aprovadas pela Po-ata-
ria MTB número 3.285, de 28 OE se-
tembro de 1973 (publicada no Daine
Oficial da Una° de 4 de outubro de
1973 - folhas 10080-82 - 13•413 I -
Parte I) e na Ra:aluado CPC :mero
3C7-73) publicada no %lho COM)
da linitio, de 18 de nova:abro de 1973
- folhas 3879-81 - Seçaa I - Pu-
ta ID.

P de outubro de 1975. -
Alcides Viloso Júnior, Presidente -
CRC-E F.

(Dias: 1 e 2-10-75).
(N• 8.1142-B - 30.9.75 - Cr$ 40,00)

1.1LNISTÉRIO
DAS

COMUNICACOES
O:releria

Regional Ce Erzsilia
cemizslo

de Pi.ocesso Administrativo
urra, DE C1TAÇA0

O Presa-ao:a (ta eme:ia:ao cie Pro-
cesso Araminirtaravo, incumbiao de
apar o az:az:amo Ge caro do Au.
xiaar de Po-aia nivel 8, matricula
n. 2.0£.11.10a. aaraitrar treltuaa da
San, consoante Portaria n,.• 1aaa-7a.
de 11.7.15, co Sr. D.retor P.calonal
da ECT em Ika.sida, tendo em vista
a delberaçao cansrante do Termo de
anda:dação da Pracerso Minar:isca-
taro n." 3244 do Pro:ocolo Rearar.al,
Cita, através do presente Editai, face

hupraaaoilinade peasual-
mente, per deeconbocer seu atual do-
=calca o Incacinaa arena aencio-
nado, Ludinvar Feitora da eiva. Au-
xiliar de Portaria nivel 8, matrfeuta
n.• 3.028.101, para que, no prazo de
15 (quinze: dias, a partir da &Aba-
cação deste mandado. ofereça, de ~a-
rcua:alidade com o Ia:Inana no art. 222
1 2." da Lei na 1.711-53 (E.P.P.Claa
queimo:a rara= de orlara, no pao-
acuo em questa°, em lace de naver
sido ~uberado Incurso seu aban-
dono cie carro, pela que se encontra
~net de prna do dendszão nos
termos do arr. 20 - incisa U,	 -
binado cara 0 e 3., e art. 201 - inciso
V, Ca lei cazaa. ecate azas de qaa
a Cr ansilia c••
tl tutek.3. na 2.- a:tear d Erafirri
Cata: sa - XSica. S..aar I; a a-
leao	 :::•:C5T
liai Lu
,s

Z..	 ••

3	 .1:".
•3	 L.•	 - 74„,,

E . ;	 . •	 de
• •	 •	 ..
:Ir.! á

1.•.111.75.
r..• 112-CPA

MINISTÉnICI
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SO(''. 7

INSTITUTO RACIONAL
PREIPDÉNWA SOCIAL

Secretaria de Serviços
Gerais e do Patrimônio

UNIDADE LOCAL
DE SERVIÇOS GERAIS

Dividir) do Material
CONCORRINCIA N• 457-75

&Malga° de Avarentos de Rato X
Completo

A Secretaria de Serviços Garai, e
do Património do Instituto Nacional
de Previder-cia Social ;evii ao conhe-
cinumto dos intercalados que até às
U.00 iquatecze) hcras do dia 31 oe
outubro de 1973, na Ria Méxiao, nú-
mero 128 - 119 andar, sala 810, na
Cidade do Rb da Janeiro, nulo re-
cebidas, em enveloo-% listintos e se-
pirados, a docureantaçlo habilitado-
ra e as propestas comerciais para
saltdderlo de Aparelhos de P.a% X,
completo.

2. O Aviso da Concorriencla em epí-
grafe, contsmao as condições de ha-
bilitaçao, laspecilicaçaaa e demais de-
talhes, enenatra-ze à daptisição das
intere.ssadrs no Serviço de Compras
e Alienações, na Rua anxico, 13* 128
- 89 amaria no horário de 13.00 is
17.00 horas, onde também serio pres-
tados malotes esctarecinsentaar

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SUCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

COriCifTe0 Cie Tdcniko d.e SEJUT03
O Depare:mania de a.a.aanaar.a

do Mala, ateavas da preaeare
convoca os cana:Ca:tas ..12:0 rebela-
nadm apravauoa no ccncarso em ex-
arara, cuja hootoloaação foi publica:ia
no Duirto Oitccat da Uniaa de 8 de
mala de 1972, Eco 1, Praae Ia a fim
de reaem tatmeildos a caaraca adma-
abrais para Ingressa -no Quadro de

do Barra,.
Ade:Ints:ragdo Centra

1. Emmanuel lb Calhei= Lopes
2, Luiz Sérgio Montenegro Vieira
3. Heitor Coelho Borges Rlgualra
4, Jamie Brites de Mer:cza
5. Fernando Lima Alouro
5. Roland Clecnaes a:Irmanai
7. Dauto Moreira Sehueler
8. AllimOt1 Cano
9. Maria Gurarrsinda de Sousa Sal-

!Melro
10. António Auguao cie Almeida Bar-

bou
11, Faurao Cazaoso de Meio
12. Lado Peixaria
13, Ana Maria	 Marques
14. Marca Ar-ca Èaaarbas da Edlaa

Gera:ala:a
15. Iverar
16. An.‘ biara	 Gaurea Danar

larala
17. Atai -aa	 •
15. tri7r:r3	 rt": r.:41-nto5

."•

Dl	 •
.	 -	 .

C? rn
Tc '(-a

23.	 Sa •
2th 3:ar:a
27. Paulo Itzttert3 r.r.;
:a. Anna :Carla Dama:az:na Paiva
29. Ealaia Idos
30. Arrr.ariaa /azarei° das Santas
31. Nara aluda da Praha	 '213
32. Luiz António Teizeira Neta)
33. Raimundo. Machado de Melo
34. Mintam da Silva Ribeiro
35. Alberto Mara Gançalves
35. João Carias Rodrignes
37. Benjamim Pereira aeaua
38. Gosma lionwato da Silva
39. Mareio &abati:to Leite Carréa
40. Tinia Mera de Morais Carvalha

PROGRAMA
DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL
DIVELGAÇA0 N° 1.150

PREÇO: Cr$ 1.00
A VENDA

Na Cidade do Rio de landes
Posto de Veada - Sede:
Avenida Rodrigues Akes, 1

Posto de Venda 1: Ministério
da Fazenda

Posto de Venda 11: Palacio
da justiça. 39 pavimento -

Corredor D - Sala 311
Ateade-se a pedidos pelo Serviço

de Reembolso Postal

Em Remai-
Na sede do D.1.N.

De:c:acta da 1* Reat20 ---
(Balant)	 •

1. Maria de Lourdw Ferreira Lanai
Delepcia da 7, Fiegido

(Sito Paula)
1. Omar Vargas

Derg,-zds da	 lUzido
(Porto AI:Bre)

1. Daracy Ga:amo Cirillo da Eiva
2. a:ri:ene:as ca Rasa

• ..-e1
• (rava) Cria cer.À1de..1 a palir
da Cata da; ;rata:a/afia Gene
• Co.! :.:c.a-
(^a se aprzaaaarra sendo os da Adnit-
raaseçãa Central- tio Serva%) de ate-
eratanaraito e Apar:e:c:Gamaria do

na Averaas Chile. 22e. 7.° an-
Cr.a, e es das 1:icica:trat3 Ecaonaaa
nss rrapretivas tedea • •aionaaa

O naco staxamanto . a preaenra eon-
vcce• ae.e. dentra do prazo ediptaado,
cará ceositeratio ralo 101/3 como de-
sleaéncla da referido C.nncutsa.

Ma- de Janeiro. 22 de setembro de
1973. - Mo Eduardo de Sd Lucas.

(Diasi 1 e 2-10-).

BANCO DO BRASIL S. A.
CGC 00.000.000/C001

asisocutas Gemia rarnonancibia
Edital - 1a Conwocagdo•

São caavalados
natas do P.snea en
a Ast-r11:.(..1 GTTC.

a-arai:as A.:16.
:3,.à.	 pIrs

rLi. a
) c • fr l	 .

C:r'. a-- 'a Carel : . ar	 ,',)
a ; •.

•	 ri
•••	 •.

: •r$
1 ,	 -	 ; :" .; .	 •• 11-
C ' ,g	 r ; .10

.3 '•••••:•1.,":n•Ja Ui	 c,	 •I,
• de P'..- . !a-

vara ps.:.;;:r:cr3;r-.-n",., es e *aarias
ortnl y r!?..a noralnali t .-8 e pz,.;;;•,;-;tjais
ao rcrta:o • . atuCznente ges abas
pe:cs Acionistas;

C) Alie:ages do arta:o $8 d ras• Es-
tatutea cena vistas a institucionalizar,
coma ala:acato de pararia dos :acros
liquido, acurados em Alianças. o
"Fundo de incentivo de pe.:nu/tas
nleo-cientitleas";

d) homologado de Parthalaa'ao
sociedade em aumento de capital da
Camas:Mal Aços Especiais habita
ACESITA;

e) homokegato da partielpação1
acionaria da sociedade na Kuwait Pa-1
elite Finance, Company Limited, soa
:liada em Hong-Rong. bem como no
aumento do capita) social do Euro-a
pean Brazilian Bank ;maca 	
(Encobris), com sede em Londres;

f) homologação de partleipalão
sociedade no capita) de diversas em-:
Orem em resultado da conversara da
créditos;

0) assuntos de tate:esc geral da
sociedade.

Se elo houver "quorum" para a
realização da Aasembltra, fica desde
1d mareada a data de lb de outubro
de 1975, em igual local e hora, para
a anunda convoca r-Ao. e, se necessfr-
rio, o dia 23 do outubro de 1975, tam-
bém no mesmo local e hora, para a'
terceira e última convocealo.

A partir do da 9 de outubro de
1975, até a realização da ~embala,
s iarão suspensa as transaatinctas de
ações.

Bradas, 29 de setembro de 1975.
- Angelo Celmon de Sa, Presidente.

(Dias: 30-9 - 1 e 2-10 -75)

lacrai
- Ve:a

Gh-2a

- Iaaaa A iar.a S. Af-.

- n:411.1 enante Cr-

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00
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